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TER,1O DE SECURTIZAçÃO DE CRÉDIOS t^4OBtLtÁRtOS DAS 13í", 'r32", 't33" E 134'SÉilES DA

4" EiTISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IIáOBILIÁRPS DÂ GÂIA SECURTIZADORA S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo quatificadas:

GAIÂ SECURITIZADORÂ S.4., companhia securitizadora, com sede na cidade de São Pauto, estado

de São Pauto, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, no 633, 8o andar, Vita Nova Conceição, CEP 04544'

05í, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob

n" 07.587.384/0001-30, neste ato representada na forma de seu estatuto socia[ ("Emissora" ou

"Securitizadora "); e

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDOM DE ThULOS E VALORES MOilLúRIOS LTDA., SOCiEdAdE

empresária timitada, atuando através de sua fitiat, localizada na Cidade de São Pauto, Estado de

São Pauto, na Rua Joaquim Floriano, n' 4ó6, Bloco B, sata 1.401, CEP 04534-002, inscrita no

CNPJ/ME sob o no 15.227.994100M-0í, neste ato representada na forma de seu Contrato Social

("Aqente Fiduciário").

Quando referidos em conjunto, a Emissora e o Agente Fiduciário serão denominados "Partes" e,

indiüduatmente, "Parte".

Celebram o presente "Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliórios dos 1310, 1320, 133o E 134o

Séries da 4o Emissõo de Certificodos de Recebíveis lmobiliários do Gaia Securtizadoro SlA"

("Termo" ou "Termo de Securitizacão" ), que prevê a emissão de Certificados de Recebíveis

lmobitiários peta Emissora ("CRl"), nos termos da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997,

coníorme atterada ("Lei n" 9.514"), e da lnstruçáo no 414, da Comissáo de Valores Mobitiários

("CVM"), de 30 de dezembro de 20M, conforme atterada ("lnstruÇão CVM 414"), o quat será regido

pelas ctáusutas a seguir:

cúusuLÂ r - DEFTNTçÕES, pRAzo E ÂuroRrzAçÃo

1 . Í . Definicóes: Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúscutas, não

definidas neste Termo, terão o significado preüsto abaixo; e (ii) o mascutino incluirá o feminino e

o singular incluirá o pturat.

"Aqente Escriturador": BANCO BRÂDESCO S.4., instituição financeira, inscrita no



CNPJ/ME sob o no 60.746.94810001-'12, com sede na Cidade

de Osasco, Estado de 5ão Pauto, no Núcteo Cidade de Deus,

s/n", Vita Yara, CEP: 06029-900, responsável pela prestação

dos serviços de escrituração;

..Aeente Fiduciário,': A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E

vALoREs láOBlLlÁruOS LTDA., conforme quatificada no

preâmbulo deste Termo de Securitizaçáo;

"Atienacões Fiduciárias": 5ão as garantias pactuadas em cada um dos Contratos

lmobitiários, que inctuem, em relação a cada Contrato

lmobitiário, a atienaçáo fiduciária de imóvet(is);

"Amortizacão dos CRI Juniores": A amortização dos CRI Juniores, nos termos do item 7.2.1.

deste Termo de Securitização;

"Amortizacão Extraordinária ": A amortizaçáo extraordinária dos CRl, nos termos do item

7.3. deste Termo de Securitizaçáo;

"Amortizaçáo Extraordinária A amortização extraordinária conjunta dos CRI Seniores e

Coniunta CRI Seniores e CRI dosCRl Mezanino'1, nos termos do item 7.5. deste Termo de

Mezanino 1": Securitizaçáo;

"Amortizacão Extraordinária A amortização extraordinária conjunta dos CRI Seniores, dos

Coniunta CRI Seniores. CRI CRI Mezanino í e dos CRI Mezanino 2, nos termos do item

Mezanino I e CRI Mezanino 2"'. 7.6. deste Termo de Securitizaçáo;

"Amortizacão Extraordinária CRI A amortizaçáo extraordinária dos CRl, nos termos do item

Mezanino 2": 7.4. deste Termo de Securitização;

"Amortizacão Proqramada": A amortização programada dos CRI nos termos do item ó.2.

deste Termo de Securitização;

"Anexos": Os anexos ao presente Termo de Securitização, cujos termos

são parte integrante e comptementar deste Termo de

Securitizaçáo, para todos os fins e efeitos de direito;



"AplicaÇões Financeiras

Permitidas":

"Assembleia Gerat" ou

"Assembteia":

"83":

,.BACEN":

"Banco Liouidante":

A apticaçáo em (i) cotas de fundos de investimento

classificados nas categoria "Renda Fixa - Curto Prazo" ou

"Renda Fixa - Simples", de baixo risco, com tiquidez diária,

que tenham seu patrimônio representado por títutos ou

ativos de renda fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo

Tesouro Nacional ou pelo BACEN; (ii) certificados de

depósito bancário com liquidez diária emitidos por

instituiçôes financeiras de primeira [inha; ou (iii) títutos

púbticos federais ou operaçóes compromissadas com [astro

em títutos púbticos federais, sendo certo que todas as

apticações aqui mencionadas deveráo ser resgatadas de

maneira que estejam imediatamente disponíveis na Conta

Centratizadora;

A assembteia geral de Titutares de CRl, realizada na forma

da Cláusula Xll deste Termo de Securitizaçáo;

A 83 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO, inclusive o segmento

CETIP UTVM, instituiçáo deüdamente autorizada peto Banco

Central do Brasit para a prestação de serviços de depositária

de ativos escriturais e tiquidação financeira, com sede na

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Antônio

Prado, n' 48, 7" andar, CEP 0í0í0-901, inscrita no CNPJ/ME

sob o no 09.346.60í1000í-25;

O Banco Central do Brasit;

O BANCO BMDESCO S.4., instituição financeira com sede

na Cidade de Osasco, Estado de São Pauto, no Núcteo Cidade

de Deus, s/n, Vita Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 60.746.94810001-17;

Os boletins de subscrição por meio do qual os lnvestidores

subscreverão CRI;

"Botetins de Subscricáo":



"Brasit" ou "País":

"Cascata de Paqamentos":

..CCI":

"Cedente" ou "Cvrela":

"Condicóes Precedentes":

A Repúbtica Federativa do Brasit;

É a ordem de pagamento preüsta no item 7.1. desse Termo;

As cédutas de crédito imobitiário integrais, com garantia

rea[, representativas dos Créditos lmobitiários, emitidas

peta Cedente, conforme indicadas no Anexo Vl do presente

Termo;

CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EITIPREEND|MENTOS E

PARTICIPAçÓES, sociedade anônima, com sede na cidade de

Sáo Paulo, estado de São Paulo, na Rua do Rocio, n" 109, 2"

andar, sala 01, parte, Vita Otímpia, CEP 04552-000, inscrita

no CNPJiME sob o no 73.178.600/0001-18;

Significam as condiçóes precedente para o pagamento do

Valor de Cessão tíquido à Cedente, que são:

c)

depósito das CCI na 83 em nome da Securitizadora

com a efetiva formalização da transferência das

CCI à Securitizadora junto à 83;

perfeita formalização de todos os Documentos da

Operação, entendendo-se como tat a sua

assinatura pelas respectivas partes, bem como a

verificação, peto assessor tegal da Oferta, dos

poderes dos respectivos signatários dessas partes

e todas as atas de reunióes de sócios necessárias

para tanto, observado o disposto na atínea "c",

abaixo;

obtenção de todas as atas das aprovações

societárias necessárias para a formalizaçáo dos

Documentos da Operaçáo pela Cedente;

a)

b)



registro do Termo de Securitização e custódia das

CCI junto à lnstituição Custodiante, com a

respectiva instituição do regime fiduciário sobre

os Créditos lmobitiários;

prenotação das CCI nos respectivos cartórios

registro de imóveis competentes;

registro para colocaçáo e negociação dos

junto à 83;

subscrição e integralização da totatidade dos CRI;

não verificação de que quaisquer dectarações

dadas no Contrato de Cessão de Créditos e nos

demais Documentos da Operação sejam

incorretas, inverídicas, invátidas, incomptetas,

imprecisas ou tenham sido modificadas;

encaminhamento, pelo assessor tegat, e

aceitação peta Securitizadora e pe[o Coordenador

Líder, da opinião legat referente aos Documentos

da Operaçáo e à Oferta Restrita emitida peto

assessor [ega[; e

i) não ocorrência de qualquer das hipóteses de

inadimplemento pela Cedente no âmbito dos

Documentos da 0peração.

O CETlPzl - Titulos e Vatores Mobitiários, ambiente de

negociação secundária de titutos e valores mobitiários,

administrado e operaciona[izado peta B3;

Os devedores dos Créditos lmobitiários;

O Consetho Monetário NacionaU

d)

dee)

s)

h)

i)

"cErtP?l":

"Devedores":

..CMN":



..CNPJ/ME":

"Codieo Ciü1":

"Códico de Processo Ciü[":

"coFrN5":

"Conta CentÍalizadora":

"Contrato de Cessão de Créditos":

"Contrato de Distribuicão":

"Contratos lmobi[iários":

O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda;

A Lei no í0.40ó, de 10 de janeiro de 2002, conforme

aIterada;

A Lei n" 13.'105, de 1ó de março de 2015, conforme alterada;

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Sociat;

A conta corrente de titutaridade da Emissora mantida junto

ao Banco Bradesco S.A., acima qualificado, sob o n' 81 50-7,

agência 339'l-0, na qual serão depositados os Créditos

lmobitiários;

O "lnstrumento Particulor de Cessõo de Créditos lmobiliários

e Outras Avenças", celebrado em 29 de novembro de 2019,

entre a Cedente e a Emissora;

O "lnstrumento Particular de Controto de Coordenoçõo,

Colocaçõo e Distribuiçao Público de Certifícodos de

Recebíveis lmobiliários, Sob o Rryime de lÁelhores Esforços

de Colocoçõo, da 1310, 1320, 133o e 134o Séries da 40 Emissõo

do Goio Securitizodora 5.A." , cetebrado em 29 de novembro

de 2019, entre a Emissora, o Coordenador Líder e a Cyreta;

Significam os contratos de financiamento imobitiário, os

contratos de financiamento com garantia imobitiária, e os

contratos de cessão de créditos imobiliários oriundos de

cédutas de crédito bancário e/ou contratos de financiamento

imobitiário com garantia imobitiária;

TERM INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TíTULOs E

VALORES l OBlL|ÁRIOS LTDA., instituiçáo integrante do

sistema de distribuiçáo de valores mobitiários, inscrita no

"Coordenador Lider":



"Créditos do Patrimônio

Separado":

"Creditos lmobitiários":

"CRl em Circulaçáo":

CNPJ/MF n" 03.751 .7941000'l -'l 3, com sede na Rua Joaquim

Ftoriano n" 100, 5" andar, na Cidade de São Pauto, Estado de

Sáo Pauto;

A composição do Patrimônio Separado representada (i) petos

Créditos lmobitiários; e (ii) petas respectivas Atienaçóes

Fiduciárias;

0s créditos imobitiários oriundos dos Contratos lmobitiários,

cedidos pela Cedente à Emissora por meio do Contratos de

Cessáo de Créditos, inctuindo a totalidade dos respectivos

acessórios, tais como atuatizaçáo monetária, juros

remuneratórios, encargos moratórios, multas, penatidades,

seguros (caso estejam preüstos nos Contratos lmobitiários),

indenizações, despesas, custas, honorários, garantias e

demais encargos contratuais e legais preüstos nos Contratos

lmobitiários, conforme indicados no Anexo I ao Contrato de

Cessão;

Para fins de quórum, a totalidade dos CRI Seniores, CRI

Mezanino l, CR Mezanino ll e CRI Juniores em circulação no

mercado, exctuídos aqueles que a Emissora e/ou a Cedente

possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus

respectivos controtadores ou de quatquer de suas

respectivas controtadas ou coligadas, dos fundos de

investimento administrados por sociedades integrantes do

grupo econômico da Emissora e/ou da Cedente ou que

tenham suas carteiras geridas por sociedades integrantes do

grupo econômico da Emissora e/ou da Cedente, bem como

dos respectivos diretores, conselheiros e respectivos

cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e

cotaterais até o segundo grau das pessoas acima

mencionadas;

Sáo os CRI da 1 31" Série da 4" Emissão da Emissora;"CRl Seniores":



"CRl Mezanino í ":

"CRl Mezanino 2":

"CRl Juniores":

"cRt":

..C5LL":

"Custodiante"

Custodiante":

ou " lnstituicão

..CVM":

"Data Ace[eracão CRI Mezanino

1":

"Data Aceteracão CRI Mezanino

l":

"Data da Primeira

lnteqratizacáo":

"Data de Emissão":

"Data de Paqamento da

Remuneracão":

São os CRI da 132" Série da 4" Emissáo da Emissora;

Sáo os CRI da 133" Série da 4" Emissão da Emissora;

São os CRI da 134' Série da 4' Emissão da Emissora;

Em conjunto, os CRI Seniores, CRI Mezanino 1, CRI Mezanino

2 e os CRI Juniores da presente emissáo, emitidos peta

Emissora com lastro nos Créditos lmobitiários, por meio da

formatizaçáo deste Termo, nos termos dos artigos 6o a 8o da

Lei no 9.5í 4;

A Contribuição Social sobre o Lucro Liquido;

A OLIVEIRÂ TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES

ÀtOBlLlARlOS S.4., sociedade anônima, com fitial na Cidade

de São Pauto, no Estado de Sáo Paulo, na Rua Joaquim

Ftoriano, í052, 13'andar, sala 132, CEP 04.534-004, inscrita

no CNPJ/ME sob o no 36.1 13.876/0004-34, na quatidade de

instituição custodiante das CCI;

A Comissão de Valores Mobitiários;

10 de março de 2025

í0 de setembro de 707.4

A data em que irá ocorrer a primeiÍa integralização dos CRI

petos subscritoÍes;

A data de emissão dos CRl, quat seja, 29 de novembro de

2019;

As datas preüstas para o pagamento da Remuneração dos

CRl, conforme constantes do Anexo I ao presente Termo de



"Data de Vencimento":

"Decreto 6.306":

" Desoesas":

"Dia Útil" ou "Dias Úteis"

"Prorroqacão de Prazos":

"Documentos da OperaÇáo":

"Emissão":

"Emissora" ou "Securitizadora":

"Eventos de RecomDra

Comou[sória":

Securitização;

A data de vencimento efetiva dos CRI Seniores, qual seja, í0

de janeiro de 2027, ou, a data de vencimento efetiva dos

CRI Mezanino í , qual seja, '10 de janeiro de 2027 , ou, a data

de vencimento efetiva dos CRI Mezanino ll, quat seja í0 de

fevereiro de 2025 ou, a data de vencimentos efetiva dos CRI

Juniores, qual seja 10 de novembro de 2035;

O Decreto n'6.306, de í4 de dezembro de 2007, conforme

alterado;

Todas e quaisquer despesas descritas na Ctáusuta XIV deste

Termo de Securitização;

Qualquer dia que não seja sábado, domingo, dia dectarado

como feriado;

Quando mencionados em conjunto, os instrumentos pelos

quais as CCI foram emitidas e transferidas à Securitizadora,

os Contratos lmobitiários, o Contrato de Cessáo de Creditos,

o Contrato de Distribuiçáo, os Botetins de Subscrição e este

Termo de Securitizaçáo;

A presente emissão dos CRI dasl3'1", í32", 133"e134"Séries

da 4" Emissão da Emissora;

A GAIA SECURITIZADORA S.A., conforme qualificada no

preâmbuto deste Termo de Securitização;

Os eventos de Recompra Compulsória, conforme descritos e

caracterizados no Contrato de Cessão de Créditos, que são:

caso seja verificado qualquer vício, incorreção,

erro ou inexatidão nas dec[arações pÍestadas peta

Cedente no item 4.2 do Contrato de Cessáo de

a)



b)

Créditos, referentes aos respectivos Créditos

lmobitiários, no Contrato de Cessão de Créditos;

em caso de pedido, por parte da Cedente, de

qualquer ptano de recuperaçáo judiciat ou

extrajudicia[ a quatquer credor ou ctasse de

credores, independentemente de ter sido

requerida ou obtida homotogação judicial do

referido ptano que, de quatquer forma, afete a

tegitimidade, existência, exequibitidade,

exigibilidade e/ou validade dos Créditos

lmobiliários;

ücio de originação, invatidade, nutidade,

ineficácia ou inexequibilidade parcial ou total de

quatquer dos Documentos da Operação ou

Contratos lmobitiários, bem como de seus

aditamentos e/ou de quaisquer de suas

disposiÇões;

caso qua[quer dos Contratos lmobiliários seja, por

qualqueÍ motivo ou por quatquer pessoa, resi[ido,

rescindido ou por qualquer outra forma extinto;

caso quaisquer das declarações, garantias ou

informaçóes prestadas peta Cedente no Contrato

de Cessão, inclusive aquetas preüstas na Cláusuta

Quarta do Contrato de Cessão de Créditos,

provarem-se falsas ou reve[arem-se incorretas ou

enganosas em quatquer aspecto que afete as

obrigaçóes pecuniárias desse contrato;

caso a Averbação (conforme definida no Contrato

de Cessão de Créditos) não seja realizada e

comprovada nos prazos estabetecidos na Ctáusula

7.1 . do Contrato de Cessão de Créditos;

c)

d)

e)



no caso de ser dectarada a nulidade ou a

ineficácia da Cessão de Créditos (conforme

definida no Contrato de Cessão) de Créditos por

decisão judiciat transitada em julgado ou que náo

tenha seus efeitos suspensos em até 20 (ünte)

dias corridos contados da sua pubticação;

caso ocorra o descumprimento de qualquer

obrigação assumida peta Cedente no Contrato de

Cessão de Créditos;

caso ocorra o descumprimento da obrigaçáo

preüsta no item 2.6. í . do Contrato de Cessáo; e

caso quatquer Alienaçáo Fiduciária de imóveis

objeto exctusivamente de incorporação em

desenvotümento ou ainda a ser desenvolüda, e

que tenha sido outorgadas peta respectiva

incorporadora, náo possa ser executada em

decorrência dos direitos dos promissários

compradores nos termos da Súmuta 308 do

Superior Tribunat de Justiça.

Caso o Evento de Recompra Computsória ocorra em

razão de determinado Contrato lmobitiário, a Recompra

Computsória será exigível apenas em relação aos

Creditos lmobitiários oriundos de tal Contrato

lmobitiário.

O evento de Recompra Facultativa, conforme descrito e

caracterizado no Contrato de Cessão de Créditos, que

ocorrerá caso, a partir da data de assinatura do Contrato de

Cessáo de Créditos, venha a ser verificada a mora reiterada

dos Devedores, assim considerada a falta de pagamento de 6

(seis) prestações consecutivas ou atternadas de determinado

c)

h)

i)

i)

"Evento de Recompra

FacuItativa":



"Evento de Retencáo":

"Fundo de DesDesas":

"Garantias":

..IGP-M/FGV'':

"lmóveis":

"indice de Senioridade":

"lnstruÇão CVM 414":

"lnstrucão CVM 476":

"lnstrucão CVM 539":

Contrato lmobitiário (mesmo que quaisquer de tais parcetas

tenha sido inadimptida anteriormente à Cessáo de Créditos);

0 evento que retém os vatores a serem utitizados para

amortizaçáo dos CRI Juniores, conforme preüsto no item 7.2.

desse Termo;

O fundo de despesas no valor equivalente a RS 50.000,00

(cinquenta mit reais), constituído por meio da retenção peta

Emissora do Valor da Cessáo a ser pago à Cyrela, nos termos

do Contrato de Cessáo de Créditos, para o pagamento de

quaisquer despesas recorrentes ao longo de todo o prazo dos

CRl, bem como dos custos de custódia, registro e

transferência das CCI;

As A[ienações Fiduciárias;

O índice Geral de Preços, catculado e divutgado peta

Fundação Getútio Vargas;

São os imóveis üncutados aos Contratos lmobitiários,

conforme identificados no Anexo Vll;

Conforme definido na C[áusula 7.2;

A lnstrução da CVM

conforme alterada;

A lnstrução da CVM

conforme a[terada;

A lnstrução CVM no

conforme atterada;

A lnstruçáo da CVM

conforme em ügor;

n" 414, de 30 de dezembro de 2004,

no 476, de í6 de janeiro de 2009,

539, de 13 de novembro de 20'í3,

"lnstrucão CVM 583 ": no 583, de 20 de dezembro de 2016,



"lnvestidores" ou "Titutares de 0s investidores que sejam titulares de CRI;

CRI":

"lOF/Câmbio": 0 lmposto sobre Operações Financeiras de Câmbio;

"l0F/Títulos": O lmposto sobre Operaçoes Financeiras com Títutos e Vatores

Mobiliários;

"IPCA/IBGE": 0 índice Nacionat de Preços ao Consumidor Ampto, catculado

e divutgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatistica;

.,IRPJ ":

..IRRF":

O lmposto de Renda da Pessoa Jurídica;

0 Imposto de Renda Retido na Fonte;

"Lei das Sociedades oor Acões" A Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme

ou "Lei n'6.404": atterada;

"Lei no 8.981 ": A Lei n" 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme atterada;

"Lei no9.307": A Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme

alterada, que dispõe sobre a arbitragem;

"Lei n" 9.514": A Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme

alterada;

"Lei n" í0.93í": A Lei n" 10.93'1, de 2 de agosto de 2004, conforme

atterada;

"Leis AnticorruDcão": A Lei n' 12.84ó, de 1o de agosto de 2013, conforme alterada,

o Decreto no 8.420, de 18 de março de 20í5 e, desde que

apticável, a U.S Foreign Corrupt Proctice Act oÍ 1977 e o IJK

Bribery Act 2000;



..MDA'':

"Obrieações Garantidas":

"Oferta":

"Patrimônio Separado":

..PIS":

"Prazo de Colocacão":

"Preco de lnteeratizacão":

0 Móduto de Distribuiçáo de Ativos, administrado e

operacionatizado pela 83, caso venha a suceder o CETIP2í

para distribuição primária;

Significa a obrigação de pagamento de cada um dos Créditos

lmobitiários;

A distribuição púbtica com esforços restritos dos CRI

realizada nos termos da lnstrução CVM 476, a quat (i) é
destinada aos investidores descritos no item 4.2.1. deste

Termo; (ii)será intermediada pelo Coordenador Líder; e (iii)

não dependerá de préüo registro perante a CVM;

O patrimônio constituído, após a instituição do Regime

Fiduciário, petos Créditos do Patrimônio Separado, pelas

Garantias, petas CCl, pelo Fundo de Despesas e pela Conta

Centralizadora, patrimônio este que não se confunde com o

patrimônio comum da Emissora. O Patrimônio Separado

destina-se exclusivamente à tiquidação dos CRI a que está

afetado, bem como ao pagamento dos respectivos custos de

administraçáo e obrigações fiscais;

Â Contribuição ao Programa de lntegraçáo Sociat;

0 prazo máximo de colocação dos CRI será de 03 (três) meses

contado do início da Oferta, podendo ser encerrado quando

da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: (i) subscrição

e integratização da totalidade dos CRI petos lnvestidores; ou

(ii) encerramento da Oferta, a exctusivo critério da

Emissora;

O preço de integralizaçáo dos CRI no âmbito da Emissão,

correspondente ao respectivo Valor Nomina[ Unitário

acrescido da Remuneração, calculada de forma pro roto

temporis, desde a Data de Emissão dos CRI até a data da sua

efetiva integralização, de acordo com o presente Termo de



"Prêmio de Subordinacão"

"Recomora Comoulsória":

"Recomora Facultativa":

"Reqime Fiduciário":

"Remuneracão":

"Taxa de Administracáo":

Securitização;

É o prêmio a ser pago aos Titulares dos CRI Juniores

equivatente ao satdo dos recursos que estejam depositados

na Conta Centratizadora após os pagamentos preüstos na

Cascata de Pagamentos constante da Cláusula 7.í. desse

Termo;

A recompra computsória, parciat ou integral, dos Créditos

lmobitiários na hipótese de ocorrência de quaisquer dos

Eventos de Recompra Compulsória, no estado em que se

encontrarem, mediante o pagamento à Emissora do Vator de

Recompra Compulsória, conforme definido no Contrato de

Cessão de Créditos, peta Cedente, nos termos do Contrato

de Cessão de Créditos;

A facutdade da Cedente de exercer a recompra facultativa

parciat dos Créditos lmobitiários, nas hipóteses preüstas no

Contrato de Cessão de Créditos;

0 regime fiduciário instituído pela Emissora, na forma do

artigo 10o da Lei no 9.514, sobre os Créditos lmobitiários, as

Garantias, as CCl, o Fundo de Despesas e a Conta

Centratizadora. Os créditos e recursos submetidos ao Regime

Fiduciário passarão a constituir o Patrimônio Separado;

A remuneração dos CRl, correspondente aos juros

remuneratórios mencionados no subitem 8 do item 4.í.
deste Termo, calcutada de acordo com o item 6.í deste

Termo;

A taxa mensat, de administração do Patrimônio Separado, no

vator de RS 10.000,00 (dez mit reais), tíquida de todos e

quaisquer tributos, atuatizada anuatmente peto IGP.M/FGV

desde a Data de Emissão, calcutada pro rota die se

necessário, a que a Emissora faz jus;



"Taxa Dl" ou "Taxa Dl-Over":

"Valor da Cessão":

"Vator Nominal Unitário CRI

Seniores":

Âs taxas médias diárias dos Depósitos lnterfinanceiros - Dl de

um dia, "over extra grupo", expressa na forma percentual

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis,

catculada e divulgada peta 83, no informativo diário

disponivet em sua página na internet (www. b3.com. br);

O presente Termo de Securitização de Créditos lmobiliários

das 'l 31", 'l 32", 1 33' e 134" Séries da 4" Emissáo de

Certificados de Recebíveis lmobitiários da Gaia

Securitizadora S.A.;

0 valor a ser pago pela Emissora à Cedente, peta cessáo dos

Créditos lmobitiários, nos termos do Contrato de Cessão de

Créditos, após o cumprimento das Condições Precedentes;

Na Data de Emissão, o vator correspondente a RS 1.000,00

(Um Mit Reais);

"Termo" ou

SecuritizaÇão":

"Termo de

"Vator Nominal Unitário CRI

Mezanino l":

Na Data de Emissão, o vator correspondente a RS 1.000,07

(Um Mit Reais e Sete Centavos de Reat);

"Valor Nominat Unitário CRI

Mezanino ll ":

Na Data de Emissão, o vator correspondente a RS 1.000,17

(Um Mit Reais e Dezessete Centavos de Reat);

"Vator Nominal Unitário CRI

Junior":

"Vator Nominal Unitário" ou

"Valor Nominat":

Na Data de Emissão, o valor correspondente a RS í.000,05

(Mit Reais e Cinco Centavos de Reat);

Quando denominados em conjunto, o Vator NominaI Unitário

CRI Seniores, o Vator Nominat Unitário CRI Mezanino l, o

Vator Nominal Unitário CRI Mezanino ll e o Valor Nominal



Unitário CRI Juniores;

"Vator Total da Emissáo": Na Data de Emissão, o vator correspondente a Rs

105.817.179,65 (Cento e Cinco Mithões e Oitocentos e

Dezessete Mi[ e Cento e Setenta e Nove Reais e Sessenta e

Cinco Centavos de Reat);

1.2. Prazos: Todos os prazos aqui estiputados serão contados em dias corridos, exceto se

expressamente indicado de modo diverso. Na hiÉtese de qualquer data aqui preüsta não ser Dia

Útit, haverá prorrogação para o primeiro üa Útit subsequente, sem qualquer penatidade.

1.3. Aprovacão da Emissáo: A Emissão deste Termo de Securitizaçáo é reatizada com base na

deliberação tomada em Reuniáo do Consetho de Administração da Emissora realizada em 04 de

novembro de 2019, cuja ata foi registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo.

cúusuLA il - REGrsrRos E DECLAMçôES

2.1. Custodiante: Este Termo e eventuais aditamentos seráo registrados junto ao Custodiante,

nos termos das declarações constantes do Anexo Vl ao presente Termo.

7.2. obieto da Oferta: Os CRI serão objeto da oferta.

2.3. Declaracões: São apresentadas, nos Anexos ll, lll, lV, V e Vl ao presente Termo, as

dectaraçôes emitidas pelo Coordenador Líder, pela Emissora, peto Agente Fiduciário e peto

Custodiante, respectivamente.

2.4. Reqistro: Os CRI seráo distribuidos com a intermediaçáo do Coordenador Líder, em regime

de methores esforços de colocação, e depositados eletronicamente pe[a Emissora:

(i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e

operacionatizado peta 83, sendo a liquidaçáo financeira dos CRI reatizada por meio do

sistema de compensação e tiquidação da 83; e

(ii) para negociaçáo no mercado secundário, por meio do CETIP2í administrado e

operacionatizado peta 83, sendo as negociações liquidadas financeiramente e os CRI

custodiados etetronicamente na B3.



cúusulA ilr - cARAcTERísrcAs Dos cRÉD[os r^4oBrLúRros

3.1. Vinculacão dos Créditos lmobiliários: Peto presente Termo, a Emissora üncula, em caráter

irrevogável e irretratávet, a totatidade dos Créditos lmobitiários cedidos à Emissora nos termos do

Contrato de Cessão de Créditos e descritos no Anexo Vll, aos CRI objeto desta Emissão, cujas

características sáo descritas na Cláusula Quarta, abaixo, de forma que todos e quaisquer recursos

retativos aos pagamentos dos Créditos lmobitiários estão expressamente üncutados aos CRI por

força do Regime Fiduciário constituído peta Securitizadora, em conformidade com o presente Termo

de Securitização.

CúUSULA Iv. cAMcTERísTIcAs Dos cRI E DA oFERTA

4.1. Características dos CRI: Os CRI da presente Emissáo, cujo lastro se constitui pelos Créditos

I mobitiários, possuem as seguintes características:

CRI Seniores CRI Mezanino í

Emissão: 4";

Série: í 3í";

3. Quantidade de CRI Seniores: 74.072 (Setenta

e Quatro MiI e Setenta e Dois);

4. Valor Gtobat da Série: RS 74.072.000,00

(Setenta e Quatro Mithões e Setenta e Dois Mi[

Reais), na Data de Emissão;

5. Valor Nominal Unitário: R5 1.000,00 (Um Mit

Reais), na Data de Emissão;

6. Prazo da Emissáo: 2.599 (dois mi[, quinhentos

e noventa e nove) dias;

7. Atuatizaçáo Monetária: Não aplicável para

esta série;

1. Emissão: 4";

2. Série:132";

3. Quantidade de CRI Mezanino 'Í: 10.581 (Dez Mit

e Quinhentos e Oitenta e Um);

4. Vator Gtobal da Serie: RS 10.581 .74Q,67 (Dez

Mithôes e Quinhentos e Oitenta e Um Mit e

Setecentos e quarenta Reais e Sessenta e sete

Centavos de Reat), na Data de Emissáo;

5. Valor Nominal Unitário: RS í.000,07 (Um Mit

Reais e Sete Centavos de Rea[), na Data de Emissão;

6. Prazo da Emissão: 2.599 (dois mi[, quinhentos e

noventa e nove) dias;



8. Juros Remuneratórios: a taxa de juros

apticávet aos CRI Seniores é correspondente à

variação de 100% (cem por cento) da Taxa Dl,

acrescida de spread de 1% (um por cento) ao

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias

Úteis, catcutados nos termos da Ctáusula ó.1.,

abaixo;

9. Periodicidade de Pagamento de Amortizaçáo

e Juros Remuneratórios: mensa[, sendo o

primeiro pagamento em 10 de fevereiro de

2020;

10. Período de Carência: náo há;

í í . Data do Primeiro Pagamento de AmortizaÇão

e Juros Remuneratórios: 10 de fevereiro de

7070;

12. Sistema de Registro, Custodia Etetrônica,

Distribuição e Liquidaçáo Financeira: 83;

Data de Emissáo: 29 de novembro de 2019;

Local de Emissão: São Paulo - SP;

'15. Data de Vencimento Final: 10 de janeiro

de 2027:

16. Taxa de Amortização: Variável, de acordo

com a tabeta de amortização constante do

Anexo I do Termo de Securitização; e

17. Garantias: Não há.

13.

14.

7. Atua

serie;

para esta

8. Juros Remuneratórios: a taxa de juros apticável

aos CRI Seniores é correspondente à variação de

100% (cem por cento) da Taxa Dl, acrescida de

spreod de 3,4% (três inteiros e quatro décimos por

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e

dois) Dias Úteis, catcutados nos termos da Ctáusuta

ó.'l . , abaixo;

9. Periodicidade de Pagamento de Amortização e

Juros Remuneratórios: mensat, sendo o primeiro

pagamento em 10 de fevereiro de 2020;

10. Período de Carência: náo há;

í í. Data do Primeiro Pagamento de Amortizaçáo e

Juros Remuneratórios: 10 de fevereiro de 2020;

12. Sistema de Registro, Custodia Eletrônica,

Distribuição e Liquidação Financeira: 83;

Data de Emissáo: 29 de novembro de 2019;

Local de Emissáo: São Pauto - SP;

'15. Data de Vencimento Final: í0 de janeiro de

2027;

16. Taxa de Amortização: Variávet, de acordo

com a tabela de amortização constante do Anexo I

do Termo de Securitizaçáo; e

13.

14.



17. Garantias: Náo há.

CRI Mezanino 2 CRI Juniores

Emissão:4";

Serie: 133';

3. Quantidade de CRI Mezanino 2: 3.174 (Três

Mi[ e Cento e Setenta e Quatro);

4. Valor Gtobal da Série: RS 3.174.539,58 (Três

Milhoes e Cento e Setenta e Quatro Mi[ e

Quinhentos e Trinta e Nove Reais e Cinquenta e

Oito Centavos de Reat), na Data de Emissão;

5. Valor Nominal Unitário: RS 1.000,17 (Um Mit

Reais e Dezessete Centavos de Reat), na Data de

Emissão;

6. Prazo da Emissão: í.900 (mit e novecentos)

dias;

7. Atuatização Monetária: Não apticável para

esta série;

8. Juros Remuneratórios: a taxa de juros

aplicávet aos CRI Seniores é correspondente à

variação de í00% (cem por cento) da Taxa Dl,

acrescida de spread de 6% (seis por cento) ao

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias

Úteis, catcutados nos termos da Cláusuta 6.í.,
abaixo;

9. Periodicidade de Pagamento de Amortização

e Juros Remuneratórios: mensat, sendo o

1. Emissão:4";

7. Série: 134";

3. Quantidade de CRI Junior: í7.988 (Dezessete Mi[

e Novecentos e Oitenta e Oito);

4. Vator Gtobat da Série: RS 17.988.899,40

(Dezessete Mithões e Novecentos e Oitenta e Oito

Mi[ e Oitocentos e Noventa e Nove Reais e Quarenta

Centavos de Reat), na Data de Emissáo;

5. Vator Nominal Unitário: RS í.000,05 (Mil Reais e

Cinco Centavos de Rea[), na Data de Emissão;

6. Prazo da Emissão: 5.845

e Quarenta e Cinco) dias;

(Cinco Mit, Oitocentos

7. Atualização Monetária: Não aplicável para esta

série;

8. Juros Remuneratórios: a taxa de juros aplicável

aos CRI Seniores é correspondente à variação de

100% (cem por cento) da Taxa Dl, acrescida de

spreod de 7% (sete por cento) ao ano, base 252

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados

nos termos da Ctáusuta ó.1 ., abaixo;

9. Periodicidade de Pagamento de Juros

Remuneratórios: mensat, sendo o primeiro

pagamento em 10 de fevereiro de 2020;



ro pagamento em 10 de fevereiro de

2020;

í0. Período de Carência: não há;
.l0. Período de Carência: não há;

'I 1. Data do Primeiro Pagamento de Juros

1í. Data do Primeiro Pagamento de Amortização I Remuneratórios: í0 de fevereiro de 2020;

e Juros Remuneratórios: í0 de fevereiro de

2020;

12. Sistema de Registro, Custodia Eletrônica,

12. Sistema de Registro, Custodia Etetrônica, I Distribuiçáo e Liquidação Financeira: 83;

Distribuição e Liquidação Financeira: 83;

13. Data de Emissáo: 29 de novembro de 2019;

í3. Data de Emissão: 29 de novembro de 20'19;

14. Local de Emissão: São Pauto - 5P;

14. Locat de Emissáo: Sáo Pauto - 5P;

15. Data de Vencimento Final: l0 de novembro

15. Data de Vencimento Finat: 10 de fevereiro de 2035;

de 2025;

16. Taxa de Amortização: Variávet, de acordo

1ó. Taxa de Amortização: Variávet, de acordo I com a tabeta de amortização constante do Anexo I

com a tabeta de amortizaçáo constante do I do Termo de Securitização; e

Anexo I do Termo de Securitização; e

17. Garantias: Não há.

17. Garantias: Não há.

4.2. Oferta: 0s CRI serão obieto de distribuição púbtica, com esforços restritos de distribuição,

em conformidade com a lnstrução CYM 476 e está automaticamente dispensada de registro de

distribuiçáo na CVM, nos termos do artigo 6o da lnstrução CVM 476.

4.2.1. A Oferta é destinada apenas a investidores que atendam às características de

investidor profissional, conforme definidos no artigo 9o-A da lnstrução CVM 539, quais sejam:

(i) instituiçóes financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar peto BACEN; (ii)

companhias seguradoras e sociedades de capitatização; (iii) entidades abertas e fechadas

de previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos

financeiros em valor superior a RSí0.000.000,00 (dez mithoes de reais) e que,

adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissionaI mediante termo



próprio, elaborado de acordo com o Anexo 9-A da lnstrução CVM 539; (v) fundos de

investimento; (ü) ctubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por

administrador de carteira de valores mobitiários autorizado peta CVM; (üi) agentes

autônomos de investimento, administradores de carteira, anatistas e consultores de vatores

mobiliários autorizados pela CVM, em retaçáo a seus recursos próprios; e (üii) investidores

não residentes ( "lnvestidores Profissionais").

4.2.2. Em atendimento ao que dispóe a lnstrução CYM 476, os CRI desta Emissão serão

ofertados a, no máximo, 75 (setenta e cinco) lnvestidores Profissionais e subscritos ou

adquiridos por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais.

4.2.3. 0s CRI serão subscritos e integralizados à üsta petos lnvestidores Profissionais, peto

Preço de lntegralização, devendo os lnvestidores Profissionais por ocasiáo da subscrição

fornecer, por escrito, dectaração nos motdes constantes do Boletim de Subscrição,

atestando que estão cientes, dentre outras dec[araçóes, de que:

(i) a Oferta dos CRI não foi registrada na CVM; e

(ii) os CRI ofertados estão sujeitos às restrições de negociaçáo preüstas na lnstrução

cvtJ. 476.

4.2.4. Em conformidade com o artigo 7'-A da lnstrução CVM 476, o início da oferta foi

informado peto Coordenador Líder à CVM, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da

primeira procura a potenciais investidores, nos termos do Contrato de Distribuiçáo.

4.2.5. A distribuiçáo púbtica dos CRI será encerÍada quando da subscrição e integratizaçáo

da totatidade dos CRl, ou a exctusivo critério da Emissora, o que ocorrer primeiro, nos termos

do Contrato de Distribuição.

4.2.6. Em conformidade com o artigo 8o da lnstrução CYM 476, o encerramento da Oferta

deverá ser informado peto Coordenador Líder à CvM, no prazo de 5 (cinco) dias contado do

seu encerramento, devendo referida comunicação ser encaminhada por intermédio da

página da CVM na rede mundiai de computadores, exceto se outra forma üer a ser definido

peta CVM, e conter as informaçóes indicadas no Anexo 8 da lnstruçáo CVM 476.



4.2.7. Findo o Prazo de Cotocação sem a colocação da totalidade dos CRl, o Coordenador

Líder efetuará o cancelamento da oferta devendo a Emissora promover a restituição integrat

dos valores pagos petos investidores pela aquisição dos CRl.

4.2.8. Os CRI somente poderáo ser negociados petos lnvestidores Profissionais nos mercados

regutamentados de valores mobitiários depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de

cada subscrição ou aquisiçáo dos CRI petos lnvestidores Profissionais, nos termos do disposto

no artigo í 3 da lnstrução CVM 476.

4.2.9. Os CRI somente poderão ser negociados entre investidores qualificados, conforme

definidos no artigo 9-B da lnstrução CVM 539 ("lnvestidores Quatificados"), no mercado

secundário, respeitada a restrição mencionada no item 4.2.8 acima, a menos que a Emissora

obtenha o registro de oferta púbtica perante a CVM, nos termos do caput do artigo 21 da Lei

n' 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada e da lnstrução CVM n" 400, de 29

de dezembro de 2003, conforme alterada e apresente prospecto da oferta à CVM, nos termos

da regulamentação apticávet.

4.3. Destinacão dos Recursos peta Emissora: Os recursos obtidos com a subscrição dos CRI seráo

utitizados exclusivamente peta Emissora para: (i) pagamento à Cedente do Vator da Cessão; e (ii)

pagamento das Despesas e demais custos relacionados com a Emissão.

4.4. Forma e Comorovação de Titularidade: Os CRI serão emitidos sob a forma nominativa e

escritural. Seráo reconhecidos como comprovante de titutaridade o extrato de posiçáo de custódia

expedido pela 83, em nome do respectivo titular dos CRl, enquanto estiverem custodiados

etetronicamente na 83. Adicionatmente será admitido como comprovante de titutaridade, o extrato

emitido peto Agente Escriturador caso os CRI não estejam custodiados eletronicamente na 83.

4.5. Banco Liouidante: O Banco Liquidante será contratado pela Emissora para operacionalizar o

pagamento e a liquidação de quaisquer valores deüdos peta Emissora aos Titulares de CRl,

executados por meio do sistema da 83, conforme o caso, nos termos da ctáusuta 2.4., acima.

cúusuLA v - suBscRrçÃo E TNTEGRALTZAçÃo Dos cRr

5.1. lnteqralizacão dos CRI: Os CRI serão subscritos no mercado primário e integratizados peto

Preço de lntegratizaçáo catculado conforme Ctáusuta Vl, abaixo, o qual será pago: (a) à üsta em

moeda corrente nacional, observando-se os procedimentos estabetecidos pela 83, para os CRI



Seniores, CRI Mezanino 1 e CRI Mezanino 2; e (b) mediante a cessáo dos Créditos lmobitiários, nos

termos do Contrato de Cessão de Créditos.

5.2. Ácio ou Desáeio: Não será admitido ágio ou deságio na integralização dos CRl.

cúusuLA vt - cÁLcuLo Do sALDo DEVEDoR, REI UNEMçÃo E A,ttoRTlzAçÃo PRoGMTIADA

DOS CRt

6.1 Cátcuto da Remuneraçáo dos CRI: A Remuneração dos CRI será calcutada de forma

exponencial e cumutativa, pro rato temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o

respectivo Valor Nominal Unitário, ou sobre o saldo do respectivo Vator Nominal Unitário, conforme

o caso, desde a Data de Emissão dos CRI ou da úttima Data de Pagamento da Remuneração, até a

Data de Pagamento da Remuneração subsequente, conforme o caso, de acordo com a fórmula

abaixo:

Ji = VNb x (Fator Juros - 'l ), onde:

Ji = vator unitário de juros, catculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNb = Vator Nominat Unitário na Data de Emissão, ou saldo do Valor Nominat Unitário após uma

amortização ou incorporaçáo de juros, se houver, catculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

Fator Juros = Fator de juros composto peto parâmetro de flutuaçáo, calculado com 9 (nove) casas

decimais, com arredondamento, de acordo com a fórmuta abaixo:

FatorJuros = Fotol DI x Fatorspre d

Fator Dl = Produtório das Taxas Dl da Data de Emissão, incorporação ou úttima Data de Pagamento

da Remuneração, inctusive, até a data de cátcuto, exclusive, catcutado com 8 (oito) casas decimais,

com arredondamento. O Fator Dl é apurado de acordo com a fórmula:

ratoror=JI(t+rDr*)
t=l

Sendo que:



n = Número de Taxas Dl utilizadas;

K = número de ordem das Taxas Dl, variando de'l até n;

TDlk = Taxa Dl, expressa ao dia, catcutado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento,

apurada conforme Íórmuta:

ror. =íPL*r)r -r^ [loo )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl divutgada peta 83, utitizada com 2 (duas) casas decimais. Para efeito de cátcuto da

Remuneraçáo deüda na data "D", será utitizada na data "D'1" a Taxa Dl divutgada na data "D-3",

sendo cada "D" um dia útit.

Fator Spread = Fator de "Spread", calcutado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,

da seguinte forma:

Íl .o'l I

rarorsnrea ={ 
l(T#n.,)'"] }

Sendo que:

Spread = í,0000 (um inteiro) para os CRI Seniores, 3,4000 (três inteiros e quatro miI décimos de

mitésimos) para os CRI Mezanino 1, 6,0000 (seis inteiros) para os CRI Mezanino 2 e 7,0000 (sete

inteiros) para os CRI Juniores; e

DP = Dias Úteis entre a Data de Emissão dos cRl, ou a úttima Data de Pagamento da Remuneraçáo

ou data de incorporaçáo da Remuneração, conforme o caso, e a data de cátcuto, sendo "DP" um

número intei ro.

6.2. Amortizacáo Proqramada dos CRI:

AMTi=YPoYTl



AMTi = Vator unitário da i-ésima parcela de amortização. Vator em reais, catcutado com 8 (oito)

casas decimais, sem arredondamento;

VNb = conforme definido acima;

TA = Taxa de Amortização, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais de acordo com

a Tabela Vigente.

6.3. Tabela Vieente: A "Tabeta Vigente" dos CRI iniciatmente será a tabela descrita no Anexo I

e poderá ser alterada em ürtude de eventuais Amortizaçôes Extraordinárias.

6.4, ProrroqaÇáo de Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de

quaisquer obrigações referentes aos CRl, até o 1o (primeiro) Dia Útit subsequente, se o vencimento

coincidir com dia em que não hower expediente bancário no locat de pagamento dos CRl, ressalvados

os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da 83, hipótese em que somente haverá

prorrogaçáo quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou

domingo.

6.5. Não Divuteacão da Taxa Dl: Se na data de vencimento de quaisquer obrigaçóes pecuniárias dos

CRI náo houver divutgaçáo da Taxa Dl peta 83, será aplicada a úttima Taxa Dl divutgada, não sendo

deüdas quaisquer compensações entre a Emissora e os Titulares de CRI quando da divutgaçáo

posterior da Taxa Dl que seria apticávet.

ó.5.1. Caso a Taxa Dl deixe de ser divulgada por prazo superior a í0 (dez) dias, ou caso seja

extinta, ou haja a impossibilidade tegat de aplicação da Taxa Dl para cálculo da Remuneração

dos CRl, será convocada, peta Emissora, Assembteia Geral, nos termos deste Termo de

Securitização, a qual terá como objeto a detiberação pelos Titulares de CRl, de comum acordo

com a Emissora, do novo parâmetro de remuneração dos CRl, parâmetro este que deverá

preservar o vator real e os mesmos níveis de remuneração. Caso não haja acordo sobre o novo

parâmetro da Remuneraçáo entre a Emissora e os Titutares de CRI representando, no mínimo,

85% (oitenta e cinco por cento) de todos os CRI em Circutaçáo, os Titutares dos CRI poderão,

a seu exctusivo critério, soticitar o pagamento antecipado totat do saldo devedor dos CRI no

prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da Assembleia Geral preüsta acima ou

nâ Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro. Até que ocorra a detiberaçáo da Assembleia



Geral, para efeitos contábeis ou pagamentos ou caso não haja acordo, será utitizado como

base de cálculo a úttima Taxa Dl divutgada.

6.5.2. Caso a Taxa Dl venha a ser divutgada antes da reatização da Assembleia Gerat, a referida

assembleia não será mais realizada, e a Taxa Dl, a partir da sua vatidade, passará a ser

utitizada para o cálculo da Remuneração dos CRl, sendo a úttima Taxa Dl conhecida

anteriormente a ser utitizada até data da divutgação da referida Taxa Dl.

cúusuLA vil - cAscATA DE pAGAÀ4ENTos E ÂMoRTtzAçÃo Dos cRl

7.1 . Cascata de Pasamentos: O pagamento dos CRI Seniores, dos CRI Mezanino l, dos CRI Mezanino

ll e dos CRI juniores deverão obedecer à seguinte ordem de prioridade nos pagamentos, de forma

que cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis, após o cumprimento do item

anterior:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

c)

h)

i)

i)
k)

t)

m)

Despesas do Patrimônio Separado incorridas e não pagas;

Encargos moratórios eventuatmente incorridos ao pagamento dos CRI Seniores;

Encargos moratórios eventuatmente incorridos ao pagamento dos CRI Mezanino 1;

Encargos moratórios eventualmente incorridos ao pagamento dos CRI Mezanino 2;

Recomposiçáo do Fundo de Despesas, caso necessário;

Remuneraçáo dos CRI Seniores;

Amortização Programada dos CRI Seniores, conforme Tabela Vigente;

Remuneraçáo dos CRI Mezanino I;

Amortização Programada dos CRI Mezanino 1 , conforme Tabeta Vigente;

Remuneraçáo dos CRI Mezanino 2;

Amortização dos CRI Mezanino 2, conforme Tabela Vigente;

Remuneraçáo dos CRI Juniores, observado o disposto na Cláusula 7.2. a 7.6. abaixo;

conforme seja o caso, Amortização Extraordinária dos cRl de que trata a cláusuta 7.3.

abaixo, Amortização Extraordinária Conjunta CRI Seniores, CRI Mezanino 1 e CRI Mezanino 2 de que

trata a Cláusuta 7.6., a Amortizaçáo Extraordinária Conjunta CRI Seniores e CRI Mezanino I de que

trata a Ctáusuta 7.5. e a Amortizaçáo Extraordinária CRI Mezanino 2 de que trata a Cláusuta 7.4.;

n) Amortização dos CRI Juniores, conforme Tabeta vigente e observado o disposto na

Cláusula 7.2. a Ctáusu[a 7.ó. abaixo; e

o) pagamento aos titutares dos CRI Juniores, do Prêmio de Subordinaçáo no montante que

exceder a cascata de pagamentos acima, observado o disposto na Ctáusula 7.2. abaixo.



7.2. Retencão dos Valores Para Remuneracão e Para Amortizacão dos CRI Juniores: Observada a

Cascata de Pagamentos e os itens acima, os valores deüdos para remuneração e/ou para

amortizaÇão dos CRI Juniores serão retidos na Conta Centralizadora caso seja verificado pela

Emissora, em cada data de apuraçáo nos termos da Ctáusuta 7.7.2. abaixo, que o Índice de

Senioridade for: (a) superior a 83% (oitenta e três por cento) até o início da Data Aceleração CRI

Mezanino 2; (b) superior a 82,5% (oitenta e dois inteiros e cinco décimos por cento) até o 30o dia a

partir da Data Aceleração CRI Mezanino 2; (c) superior a 82% (oitenta e dois por cento) até o 60"

dia a partir da Data Aceleração CRI Mezanino 2; (d) superior a 81,5% (oitenta e um inteiros e cinco

décimos por cento) até o 90'dia a partir da Data Aceteração CRI Mezanino 2; (e) superior a 81%

(oitenta e um por cento) até o 120'dia a partir da Data Aceteração CRI Mezanino 2; (f) superior a

80,5% (oitenta inteiros e cinco décimos por cento) até o 150o dia a partir da Data Aceleração CRI

Mezanino 2; e (g) superior a 80% (oitenta por cento) a partir do 150" dia contado da Data Aceleraçáo

CRI Mezanino 2 até a amortizaçáo integrat do CRI Mezanino 2 (em conjunto os "índice de

Senioridade").

7.2.1. Os recursos retidos na Conta Centralizadora, conforme preüsto no item 7.2., acima,

serão utitizados para amortização dos CRI Juniores sempre que houver o cumprimento da

seguinte equação, respeitando as datas de pagamento preüstas na Tabeta Vigente:

(Satdo CRI Sênior, CRI Mezanino 1 e CRI MezaninoZ t YPLCRlTotat) s índice de Senioridade

Sendo:

Sâtdocnrseniorr,rezaninorcRrÂrzanino2 = O saldo devedor dos CRI Sênior, CRI Mezanino Í e CRI Mezanino

2 na data de apuração da razão acima; e

VPknrtorur = O valor presente tíquido, na data de apuração da razão acima, da totatidade dos

Creditos lmobitiários, de acordo com os critérios e premissas elencados abaixo, trazido a

valor presente a 100% (cem por cento) da Taxa Dl, sendo aplicada a curva "Dl x Pré" da data

de apuração da razão acima, divulgada peta 83. A curva deverá ser interpolada para cada

data de pagamento do CRI Sênior, CRI Mezanino í e CRI Mezanino 2, subtraida da inflação

anual projetada de 4,07% (quatro inteiros e dois centésimos por cento) ao ano e acrescida

de spread equivatente à rentabilidade ponderada dos CRI ao ano, base 252 (duzentos e

cinquenta e dois) dias úteis, somado aos recebimentos dos Créditos lmobitiários realizados

na Conta Centratizadora entre o primeiro dia e o úttimo dia, inclusive, do mês anterior da

data de apuração da razáo acima.



índice de Senioridade: Conforme deÍinido na Ctáusuta 7.2. acima;

A reatização do cálcuto do VPknrtot"r deverá seguir as seguintes premissas:

a) Aos Créditos lmobitiários que encontrarem-se inadimplentes por um período de 31 a ó0

dias corridos, será aplicado um deságio de 15% (quinze por cento) em retação ao saldo

devedor do respectivo Crédito lmobitiário inadimplente;

b) Aos Créditos lmobitiários que encontrarem-se inadimplentes por um período de óí a 90

dias corridos, será aplicado um deságio de 30% (trinta por cento) em relação ao satdo

devedor do respectivo Crédito lmobitiário inadimplente;

c) Aos Créditos lmobitiários que encontrarem-se inadimptentes por um período de 91 a í80

dias corridos, será aplicado um deságio de 70% (setenta por cento) em retação ao saldo

devedor do respectivo Crédito lmobitiário inadimptente;

d) Aos Créditos lmobitiários que encontrarem-se inadimptentes por um período superior a

'I 81 dias corridos, será aplicado um deságio de 100% (cem por cento) em relaçáo ao saldo

devedor do respectivo Crédito lmobitiário inadimptente; e

e) Aos Créditos lmobitiários que foram objeto de renegociação após estarem inadimplentes

por mais de 90 dias corridos ou renegociados mais de uma vez, serão consideradas as

seguintes premissas:

(i) Após os primeiros 60 dias corridos da úttima renegociação, será apticado um

deságio de 70% (setenta por cento) em relação ao saldo devedor do respectivo Crédito

lmobitiário inadimptente;

(ii) Entre 61 e 90 dias corridos da última renegociação, será aplicado um deságio

de 40% (quarenta por cento) em relação ao saldo devedor do respectivo Crédito

lmobitiário inadimptente;

(iii) Entre 9í e 120 dias corridos da úttima renegociação, será apticado um deságio

de 20% (ünte por cento) em retação ao satdo devedor do respectivo Crédito lmobitiário

inadimptente; e

(iv) Acima de 121 dias corridos da úttima renegociaçáo, não será apticado nenhum

deságio em retação ao saldo devedor do respectivo Crédito lmobitiário inadimplente.



7.7.1.1. Caso seja verificado pela Emissora o descumprimento da equação preüsta

no item 7.2.1., acima, os recursos para a Amortização dos CRI Juniores deveráo

permanecer retidos na Conta Centralizadora.

7.2.í.2 Entende-se por "reneqociacão": quatquer atteração das características dos

Créditos lmobitiários (incluindo, mas náo se restringindo a, taxa de juros, atualização

monetária, prazo e ftuxo de pagamentos), que tenha sido formalizada mediante

aditamento do respectivo contrato.

7.2.2 A primeira verificação de quaisquer dos eventos descritos na Cláusuta 7.2. acima

deverá ser reatizada pela Emissora em 3011?12Q19, sendo que as demais verificações

deveráo ocorrer mensatmente após a úttima verificação, todo dia 30 de cada mês.

7.3. AmortizaÇão Extraordinária dos CRI: Observado o disposto nas Ctáusutas 7.4. e 7.5. abaixo,

a Emissora deverá promover a amortização extraordinária dos CRl, observado o limite de 98% do

Valor Nominal Unitário dos CRl, conforme o caso, na ocorrência dos Eventos de Recompra

Computsória ou do Evento de Recompra Facuttativa. Os recursos recebidos peta Emissora, no

respectivo mês de arrecadaçáo dos Créditos lmobitiários, em decorrência desses eventos, serão

utitizados peta Emissora para a amortização extraordinária parcial dos CRl, na data de pagamento

subsequente preüsta na Tabela Vigente, proporcionalmente ao saldo do respectivo Valor Nominal

Unitário na data do evento.

7.4. Amortizaçáo Extraordinária dos CRI Mezanino 2: A partir da Data Aceteração CRI Mezanino

2, em cada data de pagamento do CRI preüsta na Tabeta Vigente, a totalidade dos recursos oriundos

dos pagamentos e pré-pagamentos dos Créditos lmobitiários que exceder após a amortizaçáo

programada dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino 1 e dos CRI Mezanino 2, conforme Tabela Vigente,

será utitizada para a amortização extraordinária exctusiva dos CRI Mezanino 2. Nesse caso a

amortizaçáo extraordinária dos CRI Mezanino 2 será reatizada em preferência em relação à

amortização dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino 1.

7.5. Amortizacão Extraordinária Coniunta dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino í: A partir da Data

Aceleraçáo CRI Seniores e CRI Mezanino 1, em cada data de pagamento do CRI preüsta na Tabela

Vigente, a totatidade dos recursos oriundos dos pagamentos e pré-pagamentos dos Créditos

lmobi[iários será utitizada para a amortização extraordinária exctusiva dos CRI Seniores e dos CRI

Mezanino 1, proporcionalmente ao satdo do respectivo Vator Nominal Unitário na data da

amortização.



7.6. Amortização Extraordinária Coniunta CRI Seniores. CRI Mezanino 1 e dos CRI Mezanino 2: 0s

recursos retidos na Conta Centratizadora na forma da Ctáusuta 7.2. acima destinados aos CRI

Juniores, sem prejuízo da hipótese de Amortização dos CRI Juniores preüsta na Ctáusuta 7.2.1,

acima, serão utitizados para a Amortização Extraordinária Conjunta CRI Seniores, CRI Mezanino 1 e

CRI Mezanino 2 de acordo com os procedimentos preüstos no item 7.3. deste Termo para reatização

da Amortização Extraordinária, caso seja veriÍicado pela Emissora o descumprimento do índice de

Senioridade ("Gatithos").

7.6.í. Sem prejuízo do disposto acima os recursos dos pagamentos e pré-pagamentos dos

Créditos lmobiliários também serão utitizados para o pagamento exclusivo dos CRI Seniores,

CRI Mezanino 1 e CRI Mezanino 2, proporcionalmente ao saldo do respectivo Valor Nominal

Unitário na data da amortização sempre que for verificado o descumprimento da equaçáo

preüsta na Cláusuta 7.2.1. acima.

7.6.7. A Amortização Extraordinária Conjunta CRI Seniores, CRI Mezanino 'l e CRI Mezanino

2, conforme Ctáusulas 7.6. e 7.6.1. acima ocorrerá até a recomposição do Índice de

Senioridade conforme Ctáusu[a 7.2. acima.

7.7. Nova Curva de AmortizaÇão: Em caso de amortização extraordinária dos CRl, a Emissora

elaborará e disponibilizará à 83 e ao Agente Fiduciário, uma nova curva de amortizaÇáo do

respectivo Valor Nominal Unitário dos CRl, recalcutando, se necessário, o número e os percentuais

de amortização das parcelas futuras, em conformidade com as atteraçóes que tiverem sido

promoüdas no cronograma de amortização dos Créditos lmobitiários utilizados como lastro da

Emissão. A Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário para que ele possa anuir à referida

tabela no ambiente da 83 no mesmo dia de criação do evento de amortizaçáo extraordinária dos

cRl.

7.8. Comunicação: A Emissora deverá comunicar aos Titutares de CRl, ao Agente Fiduciário, à

lnstituição Custodiante, ao Agente Escriturador e à 83 quanto à realizaçáo de cada amortização

extraordinária mencionada acima, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data

estiputada para o pagamento da amortização extraordinária, conforme o caso, informando: (i) o

percentual do Vator Nominal Unitário CRls que será objeto de amortização extraordinária; e (ii)

demais informaçóes consideradas retevantes pela Emissora para conhecimento dos Titutares de CRl.

O pagamento dos CRI amortizados ou resgatados será feito por meio dos procedimentos adotados



peta 83, para os CRI custodiados etetronicamente na 83 e, nas demais hipóteses, por meio do Banco

Liquidante.

CúUSULÂ VIII . GAMNTIAS

8.í. Garantias: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRl,

sendo que os Créditos lmobiliários gozarão das Alienações Fiduciárias.

8.2. Averbacáo no Reqistro de lmóveis: A Cedente proüdenciará a averbação das CCI na matrícuta

de cada um dos lmóveis referentes aos Créditos lmobitiários, de sua titularidade, junto ao SeMço

de Registro de lmóveis competente, nos termos do Art. 167, inciso ll, item 21 da Lei n'6.015, de

31 de dezembro de 1973, conforme atterada, no prazo de até ó0 (sessenta) dias contados da

prenotaçáo preüsta no item 2.5 do Contrato de Cessão. A Cedente obriga-se a enüar documento

comprobatório de tal averbaçáo à Securitizadora e à lnstituição Custodiante no prazo de 5 (cinco)

dias contados da respectiva averbação.

cúusuLA rx - REGTME FrDUcÉRto E ADtátNtsrMçÃo oo plmmôNto sEpARADo

9.í. Reqime Fiduciário: Nos termos do artigo 9o e seguintes da Lei n" 9.514, a Emissora institui o

Regime Fiduciário sobre os Créditos lmobitiários e sobre as Garantias a eles ünculadas, bem como

sobre quaisquer va[ores depositados na Conta Centratizadora.

9.2. Seoaracão Patrimonial: 0s Créditos do Patrimônio Separado, sujeitos ao Regime Fiduciário

ora instituído, sào destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio distinto,

que não se confunde com o da Emissora, destinando-se especificamente ao pagamento dos CRI e

das demais obrigações retativas ao Patrimônio Separado, e manter-se-ão apartados do patrimônio

da Emissora até que se comptete o resgate de todos os CRI a que estejam afetados, nos termos do

artigo 1í, da Lei no 9.5í4.

9.2.1. O Patrimônio Separado será composto pelos Créditos do Patrimônio Separado.

9.2.2. Exceto nos casos preüstos em legistação específica, em nenhuma hipótese os titulares

de CRI teráo o direito de haverem seus créditos contra o patrimônio da Emissora, sendo sua

reatização timitada à tiquidação dos Créditos do Patrimônio Separado.



9.2.3. A insuÍiciência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à dectaração de sua

quebra, cabendo, nessa hipótese, à Emissora convocar Assembteia Geral para deliberar

sobre as normas de administração ou tiquidação do Patrimônio Separado.

9.3. Resoonsabi lidade do Patrimônio Separado: Os Créditos do Patrimônio Separado: (i)

responderão apenas petas obrigações inerentes aos CRI e peto pagamento das despesas de

administração do Patrimônio Separado e respectivos custos e obrigações fiscais, conforme preüsto

neste Termo de Securitização; (ii) estão isentos de quatquer ação ou execução de outros credores

da Emissora que não sejam os titutares de CRI; e (iii) não são passíveis de constituiçáo de outras

garantias ou excussáo, por mais priütegiadas que sejam, exceto conforme preüsto neste Termo de

Securitização.

9.4. AolicaÇóes Financeiras: Todos os recursos oriundos dos Créditos do Patrimônio Separado que

estejam depositados na Conta Centralizadora deverão ser apticados peta Emissora nas Apticações

Financeiras Permitidas.

9.5. Administração do Patrimônio Separado: Observado o disposto nesta Ctáusula lX, a Emissora,

em conÍormidade com a Lei n'9.5í4: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins

desta Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii)

manterá o registro contábit independente do restante de seu patrimônio; e (iv) elaborará e

pubticará as respectivas demonstrações financeiras.

9.5.1. A Emissora somente responderá petos prejuízos que causar por cutpa, dolo,

descumprimento de disposiçáo legal ou regutamentar, negligência, imprudência, imperícia

ou administração temerária ou, ainda, por desüo de finatidade do Patrimônio Separado.

9.5.2. A Emissora fará jus ao recebimento da Taxa de Administração, calcutada pro roto die

se necessário.

9.5.3. A Taxa de Administração será custeada pelos recursos do Patrimônio Separado, e será

paga mensatmente, no 1o (primeiro) Dia Útit a contar da data de subscriçáo e integratização

dos CRl, e as demais na mesma data dos meses subsequentes até o resgate total dos CRl.

Caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento da Taxa

de Administração, os titulares dos CRI arcarão com a Taxa de Administração.



9.5.4. A Taxa de Administração continuará sendo deüda, mesmo após o vencimento dos CRl,

caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titutares de CRl, remuneração esta que

será deüda proporcionatmente aos meses de atuaçáo da Emissora. Caso os recursos do

Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento da Taxa de Administraçáo, os

Titulares dos CRI arcarão com a Taxa de Administração, ressalvado seu direito de em um

segundo momento se reembotsarem com o(s) devedor(es) dos Créditos lmobitiários após a

realização do Patrimônio Separado.

9.5.5. A Taxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem sobre a

prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) lSS, (ii) PlS; e (iii)

COFINS, excetuando-se o imposto de renda de responsabitidade da fonte pagadora, bem

como outros tributos que venham a incidir sobre a Taxa de Administração, sendo certo que

serão acrescidos aos pagamentos valores adicionais, de modo que a Emissora receba os

mesmos vatores que seriam recebidos caso nenhum dos impostos elencados neste item fosse

incidente.

9.5.6. O Patrimônio Separado ressarcirá a Emissora de todas as despesas incorridas com

relaçáo ao exercício de suas funçôes, tais como, notificaçóes, extração de certidoes,

contrataçáo de especiatistas, tais como auditoria, fiscatizaçáo, assessoria legaI aos titutares

de CRl, pubticaçóes em gera[, transportes, atimentação, üagens e estadias, razoavetmente

incorridas, vottadas à proteção dos direitos e interesses dos titulares de CRI ou para Íeatizar

os Créditos lmobiliários. O ressarcimento a que se refere esta cláusula será efetuado em até

5 (cinco) Dias Úteis após a efetivação da despesa em questáo. A Emissora deverá manter os

registros e comprovantes de todas as despesas que sejam arcadas pe[o Patrimônio Separado,

devendo enüar ao Agente Fiduciário e à Cedente um relatório mensal acerca dessas

despesas, nos termos do Anexo Vlll a esse Termo de Securitizaçáo.

9.5.7. Ainda, em quaisquer reestruturaçoes que vierem a ocorrer ao tongo do prazo de

amortização integral dos CRl, que impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos

contratuais e/ou na realização de assembleias gerais extraordinárias de investidores, será

deüda à Emissora uma remuneração adicionat, equivalente a R5600,00 (seiscentos reais)

por hora de trabatho dos profissionais da Emissora, dedicados a tais atiüdades, corrigidos a

partir da data da emissáo do CRI peto IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibitidade

de sua utitização, peto índice que üer a substituilo. Também, deverão arcar com todos os

custos decorrentes da formatizaçáo e constituiçáo dessas alteraçóes, inctusive aquetes



retativos a honorários advocatícios deüdos ao assessor tegaI escothido a criterio da Emissora,

acrescido das despesas e custos deüdos a tal assessor [ega[.

9.6. Administracão dos Creditos lmobiliários: Conforme pactuado no Contrato de Cessão de

Créditos a administração e cobrança dos Créditos lmobitiários caberá à Cedente.

9.ó.í. A administração dos Creditos lmobitiários observará as disposiçóes dos Contratos

lmobiliários, a politica de cobrança constante do Anexo ll do Contrato de Cessão de Créditos,

e, quando apticáveis, as disposições legais e regutamentares, em especial o Código Ciül, a

Lei no 8.078, de í 1 de setembro de 1990, conforme em ügor, e a Lei no 4.591164, conforme

o caso.

9.6.2. A Cedente poderá subcontratar empresas terceiras para auxiliar na administração dos

Créditos lmobitiários mediante préüa aprovação dos Titulares dos CRl, sendo os custos dessa

subcontrataçáo arcados pelo Patrimônio Separado.

9.6.2.1. Fica dispensada de aprovação préüa em assembteia de titutares de CRI caso

a empresa contratada para auxitiar na administração dos Créditos lmobitiários seja a

GAIASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade empresária [imitada, com sede

na Cidade de 5ão Paulo, Estado de 5ão Paulo, na Rua Ministro Jesuino Cardoso, n.633,

8o andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n' 12.671.628/0001-93.

cúusuLA x - DECLAMçôES E oBRtcAçóEs DA EMtssoRA

'10.í. Declarações da Emissora: Sem prejuízo das demais declaraçóes expressamente preüstas na

regulamentação apticávet, neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da operaçáo a

Emissora, neste ato dectara e garante que:

é uma sociedade deüdamente organizada, constituída e existente sob a forma de

sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM de acordo com

as teis brasiteiras;

está deüdamente autorizada e obteve todas as autorizaçóes necessárias à cetebração

deste Termo de Securitizaçáo, à Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui

previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários

para tanto;

(i)

(ii)



(iii) os representantes [egais que assinam este Termo de Securitização têm poderes

estatutários ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabetecidas

e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os

respectivos mandatos em pteno ügor;

(iv) não há quatquer ligação entre a Emissora e o Âgente Fiduciário que impeça o Agente

Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções;

(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação tegat, válida e üncutativa da

Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições;

(ü ) até onde a Emissora tenha conhecimento, não há quatquer açáo judiciat, procedimento

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamentaI que

possa afetar a capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações assumidas neste

Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operaçáo;

(üi) é e será responsável peta existência dos Créditos lmobitiários nos exatos valores e nas

condições descritas nos respectivos Contratos de Cessáo;

(viii) é e será legítima e única titular do tastro dos CRI;

o lastro dos CRI encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames ou

restrições de natureza pessoat, rea[, ou arbitrat, náo sendo do conhecimento da

Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora

de cetebrar este Termo de Securitizaçáo;

não tem conhecimento de existência de procedimento administrativo, judiciat ou

arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamenta[ que possa afetar a

capacidade da Emissora e/ou dos Devedores e/ou da Cedente de cumprirem com as

obrigações assumidas neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da

Operaçáo;

não omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, que seja de seu

conhecimento e que possa resuttar em uma mudança adversa relevante e/ou atteração

relevante de suas atiüdades;

(ix)

(x)

(xi)



(xii) não pratica crime contra o Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei 7.492, de

16 de junho de 1986, e lavagem de dinheiro, nos termos da Lei no 9.ó13, de 3 de março

de 1998; e

(xiii) a Emissora, por si, suas controladas, suas controladoras, coligadas, administradores,

acionistas com poderes de administração, e respectivos funcionários, em especial os que

venham a ter contato com a execução do presente Termo de Securitização, estão cientes

e atuam em conformidade e se comprometem a cumprir, na realização de suas

atiüdades, as disposições das Leis Anticorrupção, mantendo políticas e/ou

procedimentos internos objetivando o cumprimento de tais normas. A Emissora se

compromete, ainda, a abster se de qualquer atiüdade que constitua uma üolaçáo às

disposiçôes contidas nestas legislaçóes e dectara que enüda os methores esforços para

que seus eventuais subcontratados se comprometam a observar o aqui disposto.

'10.2. Obriqacões Adicionais da Emissora: Sem prejuizo das demais obrigaçôes assumidas neste

Termo de Securitização, a Emissora obriga-se, adicionatmente, a:

administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábit próprio

e independente de suas demonstrações financeiras;

informar todos os fatos relevantes acerca da Emissáo e da própria Emissora

diretamente ao Agente Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, bem como

aos participantes do mercado, conforme apticávet, observadas as regras da CVM;

fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações, sempre que

soIicitado:

(a) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, cópias de todos os seus demonstrativos financeiros

e contábeis, auditados ou não, inctusive dos demonstrativos do Patrimônio

Separado, assim como de todas as informaçóes periódicas e eventuais exigidas

petos normativos da CVM, nos prazos ati preüstos, relatórios, comunicados ou

demais documentos que devam ser entregues à CVM, na data em que tiverem

sido encaminhados, por quatquer meio, àqueta autarquia;

(i)

(ii)

(iii)



(b)

(c)

dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, cópias de todos os documentos e informaçóes,

inctusive financeiras e contábeis, fornecidos peta Cedente, nos termos da

tegislaçáo ügente;

dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, quatquer informaçáo ou cópia de quaisquer

documentos que lhe sejam razoavetmente soticitados, permitindo que o Agente

Fiducíário, por meio de seus Íepresentantes legalmente constituidos e

preüamente indicados, tenham acesso aos seus [ivros e registros contábeis, bem

como aos respectivos registros e relatórios de gestão e posição financeira

referentes ao Patrimônio Separado;

dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da data em que forem pubticados, cópias dos aüsos

de fatos retevantes e atas de assembteias gerais, reuniões do consetho de

administraçáo e da diretoria da Emissora que, de atguma forma, envotvam o
interesse dos titulares de CRI; e

(e) cópia de quatquer notificação judiciat, extrajudiciat ou administrativa recebida

peta Emissora, que guarde retação ou possa impactar de alguma forma esse CRl,

em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de seu recebimento ou prazo inferior
se assim exigido petas circunstâncias.

submeter, na forma da lei, suas contas e demonstraçóes contábeis, inclusive aquetas

relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria;

efetuar, em até í0 (dez) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança peto Agente

Fiduciário, com recursos do Patrimônio Separado, o pagamento de todas as despesas

desde que razoavetmente incorridas, comprovadas a relação com essa oferta e que

sejam necessárias para proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos Titutares de

cRl ou para a realização de seus créditos. As despesas a que se refere esta alínea

compreenderão, inclusive, as despesas retacionadas com:

(a) publicaçóes em geral, avisos e notificaçôes preüstos neste Termo de

Securitização, e outras exigidas, ou que vierem a ser exigidas por [ei;

(b) extração de certidões, fotocópias, digitatizaçôes, enüo de documentos,

despesas cartorárias;

(d)

(iv)

(v)



(c) despesas com conÍerence coll e contatos tetefônicos;

(d) despesas com üagens, inctuindo custos com transporte, hospedagem e

atimentação, quando necessárias ao desempenho das funçóes; e

(e) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser

imprescindíveis em caso de omissóes ou obscuridades nas informaçóes deüdas

peta Emissora, petos prestadores de serviço contratados em razáo da Emissão ou

da legistação aplicáve[.

(ü) proüdenciar a retenção e o recothimento dos tributos incidentes sobre as quantias pagas

aos Titutares de CRl, na forma da tei e demais disposiçoes apticáveis;

(üi) manter sempre atuatizado seu registro de companhia aberta na CVM;

(üii) manter contratada, durante a ügência deste Termo de Securitização, instituição

Íinanceira habilitada para a prestaçáo do serviço de banco tiquidante;

(ix) não reatizar negocios ou operaçóes (a) atheios ao objeto sociat definido em seu

estatuto sociat; (b) que náo estejam expressamente preüstos e autorizados em seu

estatuto sociat; ou (c) que não tenham sido preüamente autorizados com a estrita

observância dos procedimentos estabetecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do

cumprimento das demais disposiçoes estatutárias, legais e regu[amentares apticáveis;

não praticar quatquer ato em desacordo com seu estatuto sociat, com este Termo de

Securitização ou com os demais Documentos da Operaçáo, em especial os que possam,

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das

obrigaçôes assumidas neste Termo de Securitizaçáo;

comunicar, em até 3 (três) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, por meio de notificação,

a ocorrência de quaisquer eventos ou situaçôes que possam, no juízo razoável do

homem ativo e probo, cotocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos,

garantias e prerrogativas, ünculados aos bens e direitos integrantes do Patrimônio

Separado e que possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente os interesses

(x)

(xi )



da comunhão dos titulares de CRI conforme disposto no presente Termo de

Securitização;

(xii) não pagar diüdendos com os recursos üncutados ao Patrimônio Separado;

(xiii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, através da contratação de prestador de

serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas peta CVM às

companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo com os

Princípios Fundamentais da Contabitidade do Brasit, permitindo ao Agente Fiduciário

o acesso irrestrito aos livros e demais registros contábeis da Emissora;

(xiv) manter:

(a) vá[idos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizaçóes ou aprovações

necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer

pagamento necessário para tanto;

(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na Junta

Comerciat de sua respectiva sede social, na forma exigida peta Lei das

Sociedades por Ações, pela legislaçáo tributária e pelas demais normas

regulamentares, em [oca[ adequado e em perfeita ordem;

(c) em dia o pagamento de todos os tributos deüdos às Fazendas Federal, Estaduat

ou Municipal; e

(d) atualizados os registros de titutaridade referentes aos CRI que eventuatmente

não estejam ünculados aos sistemas administrados peta 83;

(xv) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou

por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos titutares de CRI;

(xü) fornecer aos titutares dos CRI e/ou ao Agente Fiduciário, no prazo de 5 (cinco) Dias

Úteis contados do recebimento da solicitaçáo respectiva, informaçôes relativas aos

Creditos lmobitiários;



(xüi) caso entenda necessário, a seu exctusivo criterio, substitu'ir durante a ügência dos CRI

um ou mais prestadores de serviço envotvidos na presente Emissão, exceto Agente

Fiduciário e a Emissora, independentemente da anuência dos investidores por meio de

fusembleia Gerat ou outro ato equivalente, desde que não prejudique no pagamento

da remuneraçáo do CRl, por outro prestador deüdamente habititado para tanto, a
quatquer momento;

(xüii) informar e enüar organograma, todos os dados financeiros e atos societários

necessários à reatização do retatório anual, conforme lnstruçáo CVM 583, que venham

a ser soticitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser deüdamente

encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo

para disponibi lizaçáo na CVM; O referido organograma de grupo societário da Emissora

deverá conter, inctusive, os controtadores, as controladas, o controte comum, as

cotigadas e integrantes do btoco de controte, no encerramento de cada exercicio

socia[;

(xix) catcular diariamente, em conjunto com o Agente Fiduciário, o vator unitário dos CRI;

(xx) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de quatquer evento de tiquidaçáo do

Patrimônio Separado, dos Eventos de Recompra Computsória e do Evento de Recompra

Facultativa, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência;

(xxi) fornecer ao Agente Fiduciário retatório gestão nos prazos indicados na Cláusula 10.6

abaixo;

(xxii)contratar instituição financeira habititada para a prestação dos serviços de

escriturador e liquidante dos CRI;

(xxiii) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente

ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titu[ares de CRI; e

(xxiv)fazer constar, nos contratos celebrados com os auditores independentes, que o

Patrimônio Separado não responderá pelo pagamento de quaisquer verbas deüdas nos

termos de tais contratos, exceto nas hipóteses em que tais verbas sejam consideradas

como Despesas do Patrimônio Separado.



10.3. Obrieacôes Lecais: Sem prejuízo das demais obrigaçôes legais da Emissora, é obrigatória:

(i) a elaboração de batanço refletindo a situação do Patrimônio Separado;

(ii) retatório de descriçáo das despesas incorridas no respectivo período; e

(iii) retatório de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e prerrogativas dos

titutares de CRl, inclusive a titulo de reembotso ao Agente Fiduciário.

'10.4. Responsabitidade da Emissora: A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações

e dectaraçóes ora prestadas ao Agente Fiduciário e aos participantes do mercado de capitais,

incluindo, sem [imitaçáo, os Titulares de CRl, ressattando que analisou ditigentemente os

documentos relacionados com os CRl, tendo contratado assessor legaI para a etaboraçáo de opinião

legaI para verificação de sua lega[idade, tegitimidade, existência, exigibitidade, validade,

veracidade, ausência de vícios, consistência e correção das informações disponibilizadas aos

investidores e ao Agente Fiduciário, dectarando que os mesmos encontram-se perfeitamente

constituídos e na estrita e fiel forma e substância descritos peta Emissora neste Termo de

Securitização e nos demais Documentos da Operação.

í0.5. Notificacão pela Emissora: A Emissora compromete-se a notificar imediatamente os

Titutares de CRI e o Agente Fiduciário caso quaisquer das dectaraçóes aqui prestadas tornem-se

totaI ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas.

10.6. Acesso aos Relatórios: Sempre que soticitado pelos Titutares dos CRl, o Agente Fiduciário

thes dará acesso aos relatórios de gestão dos Créditos lmobitiários. O Agente Fiduciário receberá os

retatórios de gestão dos Créditos lmobitiários da Emissora, conforme o caso, mensatmente, até o 5o

(quinto) Dia Útit de cada mês, referentes ao mês imediatamente anterior.

10.6.1. O referido relatório mensal deverá incluir:

(a) data de emissáo dos CRI;

(b) data de vencimento final dos CRI;

(c) satdo devedor dos CRI;



(d) valor unirário dos CRI

(e) critério de reajuste dos CRI;

(f) valor pago aos titulares de CRI no mês;

(C) valor recebido dos Devedores;

(h) saldo da Conta Centralizadora e sua moümentação no mês;

(i) rol das garantias prestadas à Emissão;

(j) Verificação dos Gatithos mencionados na Cláusuta Oitava, acima; e

(k) Retatório referente às despesas da Emissáo, nos termos da Cláusuta 9.5.6.

acima.

cúusuLA xr - DECLAMçÕES E oBRtGAçÕEs Do AGENTE FrDUcÉruo

1 í . 'Í . Aeente Fiduciário: A Emissora nomeia o Agente Fiduciário da Emissáo, que formalmente

aceita a nomeação para, nos termos da lei, regulamentação e do presente Termo de Securitização,

representar os interesses da comunhão dos Titulares dos CRl.

11.2. DectaraÇóes do Aeente Fiduciário: O Agente Fiduciário declara que:

(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuiçóes

preüstas na legislação específica e neste Termo de Securitização;

(ii) aceita integralmente este Termo de Securitização, todas suas ctáusutas e condiçóes;

(iii) está deüdamente autorizado a ce[ebrar este Termo de Securitizaçáo e a cumprir com suas

obrigações aqui preüstas, tendo sido satisÍeitos todos os requisitos tegais e estatutários necessários

para tanto;

(iv) a celebração deste Termo de securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui

preüstas não infringem quatquer obrigação anteriormente assumida peto Agente Fiduciário;



(v) sob as penas da lei, não tem qualquer impedimento legat, para exercer a função que the é

conferida, conforme S 3o do artigo ó6 da Lei n" 6.404;

(ü) não se encontra em nenhuma das situações de conftito de interesse preüstas no artigo 6.

da lnstrução CVM 583;

(üi) não tem quatquer ligaçáo com a Emissora que o impeça de exercer suas funçôes;

(viii) ter verificado a tegatidade e ausência de vícios da operação, atém da veracidade,

consistência, correção e suficiência das informaçôes disponibitizadas pela Emissora no presente

Termo; e

(ix) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1' do artigo 6 da lnstrução CVM 583,

tratamento equitativo a todos os titulares dos Certificados de Recebíveis lmobiliários de eventuais

emissóes de Certificados de Recebiveis lmobitiários reatizadas pela Emissora em que venha atuar

na qualidade de agente fiduciário.

11.2.1. Atém do relacionamento decorrente: (i) da presente Oferta; e (ii) do eventuat

relacionamento comercial no curso normat dos negócios, o Agente Fiduciário não mantém

relacionamento com a Emissora ou outras sociedades de seu grupo econômico que o impeça

de atuar na função de agente fiduciário da presente Emissão.

í 1.3. lnício das Funçôes: O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura

deste Termo de Securitização, devendo permanecer no exercício de suas funções até que todas as

obrigaçoes decorrentes da Emissão tenham sido efetivamente tiquidadas ou até sua efetiva

substituição.

11.4. Obrieacões do Aqente Fiduciário: Sáo obrigaçóes do Agente Fiduciário:

(i) exercer suas atiüdades com boa fé, transparência e leatdade para com os titulares dos

CRI;

(ii) proteger os direitos e interesses dos titulares dos CRl, empregando no exercício da função

o cuidado e a ditigência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus

próprios bens;



(iii) renunciar à funçáo, na hipótese da superveniência de conftito de interesses ou de quatquer

outra modatidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia para deliberar sobre

a sua substituição;

(iv) conseryar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funçóes;

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações retativas às

Atienaçóes Fiduciárias e a consistência das demais informações contidas no presente Termo de

Securitização, ditigenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de

que tenha conhecimento;

(ü) ditigenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus eventuais

aditamentos sejam registrados na lnstituição Custodiante, adotando, no caso de omissão da

Emissora, as medidas eventuatmente preüstas em lei;

(üi) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os titulares

dos CRl, no relatório anuat, sobre inconsistências ou omissôes de que tenha conhecimento;

(üii) acompanhar a atuaçáo da Emissora na administraçáo do Patrimônio Separado por meio das

informações divulgadas peta Emissora sobre o assunto;

(ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações das

condições dos CRI;

(x) verificar a regutaridade da constituição das garantias, bem como o vator dos bens dados

em garantia, conforme o caso, observando a manutenção de sua suficiência e exequibitidade nos

termos das disposiçóes estabetecidas neste Termo de Securitizaçáo;

(xi) examinar a proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando a sua

opinião a respêito do assunto de forma justificada;

(xii) intimar, conforme o caso, a Emissora e a Cedente a reforçar a garantia dada, na hipótese

de sua deterioraçào ou depreciação;



(xiii) soticitar, quando jutgar necessário para o fiel desempenho de suas funçóes, certidões

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Púbtica, cartórios de protesto, Varas do

Trabatho, Procuradoria da Fazenda Púbtica, onde se localiza a sede do estabetecimento principal

da Cedente;

(xiv) soticitar, quando considerar necessário, auditoria externa na Emissora ou no Patrimônio

Separado;

(xv) convocar, quando necessário, a assembteia de titulares do CRl, através de anúncio

pubticado, peto menos por três vezes, nos órgãos de imprensa onde a Emissora deve efetuar suas

pubticaçoes, observado que, quando da ocorrência de qualquer Evento de Recompra Compulsória,

a assembteia deverá ser convocada no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da ocorrência

do evento;

(xü) comparecer à assembteia de titutares do CRI a fim de prestar as informações que lhe forem

solicitadas;

(xüi) manter atuatizada a retaçáo dos titutares dos CRI e seus endereços;

(xüii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitizaçáo,

especialmente daquelas impositivas de obrigaçoes de fazer e de náo fazer;

(xix) comunicar aos titutares dos CRI qualquer inadimplemento, peta Emissora, de obrigaçoes

financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo obrigações relativas às Atienaçóes

Fiduciárias e as ctáusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos titutares do CRI e que

estabelecem condiçóes que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências

para os titulares do CRI e as proüdências que pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de 7

(sete) Dias Úteis a contar da sua ciência;

(xx) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos

titulares dos CRl, bem como à realização dos Créditos lmobitiários üncutados ao Patrimônio

Separado, inctuindo a execução das Atienações Fiduciárias, caso a Emissora não faça;

(xxi) exercer, na hipótese de insolvência em retação às obrigaçóes da Emissora contraídas em

razão desta Emissão, a administraçáo do Patrimônio Separado, observado o disposto neste Termo

de Securitização;



(xxii) promover, na forma preüsta neste Termo de Securitização, a tiquidação do Patrimônio

Separado;

(xxiii) etaborar anualmente relatório anual e divu[gar em sua página na rede mundial de

computadores, em até 04 (quatro) meses após o encerramento do exercicio social da Emissora, o

qual deverá conter, no mínimo: (a) cumprimento pela Emissora das suas obrigaçóes de prestação

de informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissóes de que tenha conhecimento;

(b) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os titulares do

CRI; (c) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da

Emissora relacionadas às c[áusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos titutares do

CRI e que estabetecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora; (d) quantidade

de CRI emitidos, quantidade de CRI em Circutação e saldo cancelado no período; (e) resgate,

amortização, repactuação e pagamênto da Remuneraçáo dos CRI reatizados no período; (f)

destinação de recursos captados por meio desta Emissáo, conforme informações prestadas peta

Emissora; (g) retação dos bens e valores entregues à sua administração, quando hower; (h)

cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora no Termo de Securitização; (i)

existência de outras emissões de CRl, púbticas ou privadas, feitas pela Emissora, por sociedade

co[igada, controtada, controtadora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado

como agente fiduciário no período, bem como os seguintes dados sobre tais emissões: (í)

denominaçáo da companhia ofertante; (2) vator da emissão; (3) quantidade de valores mobitiários

emitidos; (4) espécie e garantias envotüdas; (5) prazo de vencimento e taxa de juros; e (6)

inadimplemento financeiro no período; e (t) dectaração sobre a não existência de situação de

conftito de interesses que impeça a continuar exercendo a função de Agente Íiduciário;

11.4.1. A Emissora obriga-se a, no que the for aplicávet, tomar todas as providências

necessárias de forma que o Agente Fiduciário possa cumprir suas obrigaçóes acima, quando

apticávet.

11.4.2. No caso de inadimptemento de quaisquer condições da Emissáo, o Agente

Fiduciário deverá usar de toda e quatquer medida preüsta em lei ou neste Termo de

Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos titulares dos CRl, nos

termos do artigo 12 da lnstruçáo CVM 583.

11.5. Remuneracão do Aqente Fiduciário: Pelo exercício de suas atribuiçóes, o Agente Fiduciário

receberá da Emissora, como remuneração peto desempenho dos deveres e atribuiçôes que lhe



competem, nos termos da lei e deste Termo, parcela anual de RS ,l8.000,00 (dezoito mil reais),

sendo a primeira parceta deüda no 50 (quinto) Dia Útit a contar da data de assinatura deste Termo

de Securitização, e as demais parcelas deüdas no dia í5 do mesmo mês de emissão da primeira

fatura nos anos subsequentes. A primeira parcela será deüda ainda que a operação não seja

integratizada, a tituto de estruturação e implantação.

11.5.1. Caso a Emissora atrase o pagamento da remuneraçáo preüsta noitem íí.5 acima,

estará sujeita a mutta moratória de 2% (dois por cento) sobre o vator do débito, bem como

a juros moratórios de 'l% (um por cento) ao mês, ficando o vator do débito em atraso sujeito

ao reajuste peto IPCA/FGV, o qual incidirá desde a data de mora até a data de efetivo

pagamento, calculado pro rata die, se necessário.

1í.5.2. A remuneração do Agente Fiduciário acima mencionada será acrescida de (i)

lmposto Sobre Serviços de quatquer natureza (lSS); (ii) Programa de lntegração Sociat (PlS);

(iii) Contribuição para Financiamento da Seguridade Sociat (CoFlNS); (iv) Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); (v) lmposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e

quaisquer outros impostos que venham a incidir diretamente sobre a remuneração do

Agente Fiduciário nas atíquotas ügentes nas datas de cada pagamento.

11.5.3. As parcetas de remuneração serão atuatizadas, anuatmente, peta variação positiva

acumutada do IPCA/FGV a partir da data do primeiro pagamento da remuneraçáo do Agente

Fiduciário. Na hipótese de o IPCAi FGV ser extinto ou ter sua utitização proibida, deverá

ser utitizado o índice que üer a substituí-to. Caso não haja um novo índice que venha a

substituí-[o, as Partes deverão acordar um novo indice para fins da atuatização das parcelas

de remuneração do Agente Fiduciário.

11.5.4. A remuneração definida no item 1'l .5 acima, será deüda mesmo após o

vencimento dos CRl, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atiüdades inerentes

a sua função em relação à Emissão, remuneração essa que será calculada pro roto die.

íí.5.5. No caso de celebração de aditamentos aos lnstrumentos da Emissão e/ou

reatizaçáo de Assembteias Gerais de lnvestidores, bem como nas horas externas ao

escritório da SimptiÍic Pavarini, será cobrado, adicionalmente, o vator de RS 500,00

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais serviços.

11.6. Desoesas do Acente Fiduciário: O Patrimônio Separado ressarcirá o Agente Fiduciário de



todas as despesas com cartórios, pubticações, notificaçoes, fotocópias, digitatizaçóes, enüo de

documentos, despesas com conference calls, contatos telefônicos, extração de certidóes, despesas

de transportes, alimentaçáo, üagens e estadias por ele incorridas, contrataçáo de especiatistas,

tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria [ega[ ao Agente Fiduciário, desde

que tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos e interesses dos titulares dos CRI

ou para realizar seus créditos. 0 ressarcimento a que se refere esta ctáusuta será efetuado em até

í0 (dez) Dias Úteis após a entrega à Emissora de cópia dos documentos comprobatórios das despesas

efetivamente incorridas.

11.7. Substituicão do Aeente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas hipóteses

de impedimento, renúncia, intervençáo ou tiquidação extrajudicial, devendo ser substituído no

prazo de ate 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, mediante

detiberação em sede de Assembteia Geral de Titutares de CRl, convocada com fim específico, para

que seja eteito o novo Agente Fiduciário.

11.7.1. A Assembleia Geral será convocada peto Agente Fiduciário a ser substituído,

podendo também ser convocada pelos titulares de CRI que repÍesentem 10% (dez por

cento), no minimo, dos CRI em Circutaçáo. Se a convocação não ocorrer até 15 (quinze)

dias antes do termo final do prazo referido no item acima, caberá à Emissora efetuá-ta.

Em casos excepcionais, a CVM poderá proceder à convocação da Assembleia Geral para

esco[ha do novo agente fiduciário ou nomear substituto proüsório.

11.7.2. A substituição do Agente Fiduciário deve ser encaminhada à CVM, no prazo de 7

(sete) Dias Úteis contados do registro do aditamento ao presente Termo de Securitização

junto à lnstituiçáo Custodiante.

11.7.3. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituido, mediante a imediata

contratação de seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável de titulares de CRI

que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em

Circulação, reunidos em Assembleia Geral.

11.7.4. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres,

atribuições e responsabilidades constantes da legislação apticávet e deste Termo de

Securitizaçáo.



11.7.5. A substituiçáo do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de

aditamento ao presente Termo de Securitização

'l í.8. DesDesas em Caso de lnadimDlemento da Emissora: Todas as despesas com procedimentos

legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar

os interesses dos Titutares dos CRl, em caso de inadimptemento da Emissora, deverão ser, sempre

que possívet, preüamente aprovadas e adiantadas por estes. Tais despesas a serem adiantadas

pelos titulares dos CRI incluem também os gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e

taxas judiciárias nas açôes propostas peto Agente Fiduciário ou decorrente de ações contra ete

intentadas no exercício de sua função, ou ainda que lhe causem prejuízos ou riscos financeiros,

enquanto representante dos titutares dos CRl. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais

decorrentes da sucumbência em açóes judiciais serão igualmente suportadas petos titutares dos

CRl, bem como a remuneração e as despesas reembotsáveis do Agente Fiduciário na hipótese da

Emissora permanecer em atraso com retaçáo ao pagamento dos cRl por um período superior a 30

(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário soticitar garantia dos titulares dos CRI para cobertura do

risco da sucumbência.

11.9. Outras DesDesas: As despesas que forem consideradas como de responsabitidade da

Cedente ou da Emissora que venham a ser honradas peto Patrimônio Separado continuarào como

de responsabi lidade destas e deverão ser ressarcidas, podendo ser cobradas pelos titulares dos CRI

judiciat ou extrajudicialmente.

11.í0. ResDonsabitidade do Aqente Fiduciário: 0 Agente Fiduciário responde perante os titulares

de CRI petos prejuízos que lhes causar por culpa ou doto, no exercicio de suas funçóes, conforme

decisáo transitada em julgado, da qual não caibam mais recursos.

í1.í1. Vatidade dos Atos do Aqente Fiduciário: 0s atos ou manifestações por parte do Agente

Fiduciário, que criarem responsabitidade para os titulares dos CRI ou exonerarem terceiros de

obrigaçóes para com e[es, bem como aquetes retacionados ao deüdo cumprimento das obrigações

assumidas neste instrumento, somente serão vátidos quando preüamente assim detiberado petos

Titutares dos CRI reunidos em Assembteia Geral, salvo em relação aos atos ou manifestações por

parte do Agente Fiduciário que, por exigência tegat ou regulamentar, devem ser praticadas

independente de aprovaçáo dos titulares dos CRl.

CúUSULÂ xII - AssEfi\BLEIA GERÂL DE TITULARES DE cRI



í2.1. Assembleia Geral: Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia,

a fim de detiberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares dos CRl.

'12.2. Comoetência de Convocacão: A Assembteia Geral dos titulares dos CRI poderá ser

convocada:

a)

b)

c)

d)

pe[o Agente Fiduciário;

pe[a Emissora;

peta CVM; ou

por Titutares dos CRI que representem, no minimo, 10% (dez por cento) dos CRI em

Circulaçáo.

12.3. Forma de Convocacão: A convocação da Assembleia Geral far-se-á mediante editat pubticado

por 3 (três) vezes, com a antecedência de 20 (vinte) dias, em um jornal de grande circulaçáo,

utilizado pela Emissora para divutgação de suas informações societárias, sendo que se instatará, em

primeira convocação, com a presenÇa dos titulares que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços)

da totalidade dos CRl, em segunda convocação, com qualquer número, sendo válida as deliberaçóes

tomadas de acordo com o disposto no item 'í2.8., infra.

12.3.1. A Assembteia Geral em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no

mínimo, 8 (oito) dias corridos após a data marcada para a instalação da Assembleia Gerat

em primeira convocação.

12.4. Presidência da Assembteia Geral: Á presidência da Assembteia Geral caberá à pessoa eleita

pelos Titutares dos CRI eteito petos Titulares dos CRI presentes, ou seu representante, no caso de

haver somente pessoas jurídicas.

'12.5. Particioação de Terceiros na Assemb[eia Geral: Sem prejuízo do disposto no item '12.6

abaixo, a Emissora ou os Titulares dos CRI poderão convocar representantes da Emissora, ou

quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer

dessas pessoas for retevante para a deliberaçáo da ordem do dia.

'12.6. Particioacão do Aqente Fiduciário: O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as

Assembteias Gerais e prestar aos Titutares dos CRI as informações que lhe forem soticitadas, sendo

certo que deve agir conforme instrução dos Titulares dos CRI nas decisões relativas à administraçáo,

caso necessário.



í2.7. Direito de Voto: A cada CRI corresponderá um voto, sendo admitida a constituiçáo de

mandatários, observadas as disposiçoes dos parágrafos primeiro e segundo do Artigo 126 da Lei n'

6.404.

12.7.1. A Cedente, seus respectivos controtadores ou quatquer de suas respectivas

controtadas ou coligadas, na quatidade de Titutares dos CRl, náo poderão votar nas

Assembteias Gerais em matérias que tenham como objeto o exercício de atgum direito,

dever ou obrigação da Cedente preüstos no Contrato de Cessão de Créditos, tais como, mas

a etes não se timitando, aqueles referentes a Recompra Computsória, Recompra Facuttativa,

indenizaçóes, renúncÍa de direitos ou averbaçóes do Contrato de Cessão de Creditos nos

cartórios de registro de imóveis competentes.

'12.8. Deliberacões da Assembteia Geral: Observado o disposto no item '12.8.4., abaixo, as

deliberações da Assembteia Gera[ que tiverem por objeto detiberar sobre materias de interesse

comum dos Titulares dos CRl, ou que afetem, direta ou indiretamente, os direitos dos Titutares dos

CRI serão convocadas e as matérias discutidas nessas assembteias serão detiberadas petos Titutares

dos CRI que representem no minimo 51% (cinquenta e um por cento) da totatidade dos CRl,

observados os quóruns específicos estabelecidos neste Termo de Securitizaçáo. Todas as

detiberações tomadas nos termos deste item serão consideradas existentes, vátidas e eficazes

perante a Emissora, bem como obrigarão a Emissora e a todos os Titutares dos CRl.

12.8.1. As alteraÇôes retativas (i) remuneraçáo e amortizaÇão dos CRI (ii) direito de voto dos

titulares dos CRI e alteraçóes de quóruns da Assembleia Gera[ dos Titulares dos CRI; (iii) às

datas de amortização dos CRl, (iv) ao prazo de vencimento dos CRI; (v) aos eventos de

pagamento dos CRI conforme preüsto na Tabela Vigente; e (ü) demais obrigaçóes e deveres

dos titulares dos CRl, entre outros, deveráo ser aprovadas, seja em primeira convocação da

Assembleia Geral ou em qualquer convocação subsequente, por Titulares dos CRI que

representem no minimo 90% (noventa por cento) da totalidade dos CRl.

í2.8.2. São exemptos de materias de interesse comum dos titulares dos CRl, mencionadas

no item 12.8., acima: (i) despesas da Emissora, não preüstas neste Termo; (ii) novas normas

de administração do Patrimônio Separado ou opçáo pela tiquidação deste; (iii) substituição

do Agente Fiduciário, salvo nas hipóteses expressamente preüstas no presente instrumento;

e (iv) escotha da entidade que substituirá a Emissora, nas hipóteses expressamente preüstas

no presente instrumento.



12.8.3. É vedado às Assembleias Gerais referidas no item í 2.8., acima, no entanto, detiberar
por matérias em prejuízo de uma determinada série. Nesta hipótese, as Assembteias Gerais
que tiverem por objeto detiberar sobre tal matéria somente poderão ser convocadas e essa

matéria somente poderá ser deliberada petos titulares da respectiva série afetada,
conforme os quóruns e demais disposições preüstos nesta cláusuta décima segunda.

12.8.4. As Assembleias Gerais que tiverem por objeto detiberar sobre matérias de interesse

exclusivo de cada série, assim entendidas aquetas que não afetam ou prejudicam os direitos
da outra série, somente seráo convocadas e tais matérias somente serão detiberadas petos

Titutares dos cRl da respectiva série, mediante aprovaçáo de, no mínimo, 5i% (cinquenta e
um por cento) da totalidade dos CRI da respectiva série, presentes na respectiva Assembteia

Geral. Em caso de dúüda sobre a competência exctusiva da Assembteia Geral dos Titutares

de CRI de cada série, prevatece o disposto no item ,l2.8., acima.

12.9. Reeutaridade da Assembteia Gerat: lndependentemente das formatidades preüstas na tei e
neste Termo de Securitizaçáo, será considerada regularmente instalada a Âssembteia Geral a que

comparecem todos os Titutares dos CRI, representando 100% (cem por cento) dos CRI em Circutação,

sem prejuízo das disposições relacionadas com os quóruns de deliberação estabelecidos neste

Termo de Securitização.

12.9.1. As deliberaçóes tomadas pelos Titutares de CRI em Assembleias Gerais de Titutares

de CRI no âmbito de sua competência [ega[, observados os quóruns previstos neste Termo

de Securitização, üncularáo a Emissora e obrigaráo todos os Titutares de cRl,

independentemente de terem comparecido à Assembteia Geral de Titulares de CRI ou do

voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Titutares de CRl.

12.10. Alteracões aos Documentos da ODeracão: O presente Termo de Securitização e os

demais Documentos da operação poderão ser alterados ou aditados independentemente de

Assembleia de Titutares de CRl, sempre que tal procedimento decorra exclusivamente da

necessidade (i) de atendimento às exigências das autoridades competentes, de normas [egais ou

regulamentares, desde que as mesmas não afetem, negativamente, o equitíbrio econômico

financeiro dos cRl e do Patrimônio separado; (ii) atteraçóes a quaisquer Documentos da operação
já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) Documento(s) da operação; (iii)
atendimento de exigências da 83, da CVM, da Associação Brasiteira das Entidades dos Mercados

Financeiro e de Capitais - ANBIÀ,IA ou das câmaras de tiquidação onde os CRI estejam depositados



para negociação; (iv) para correção de erros grosseiros, tais como, de digitaçáo ou aritméticos;

e/ou (Y) para atuatização dos dados cadastrais das partes, tais como alteraçáo na razão social,

endereço e tetefone, entre outros, se necessário, desde que as atteraçóes ou correçóes referidas

nos itens acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos Titulares dos CRI ou quatquer atteração

no fluxo dos CRl, e desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares dos

cRt.

cúusuLA xilt - LteutDAçÃo Do pATRtMôNto sEpARADo

13.'l . Assembteia Gera[ para Liquidacáo do Patrimônio Separado: A ocorrência de qualquer um dos

seguintes eventos de tiquidaçáo do Patrimônio Separado ensejará a assunção imediata e transitória

da administração do Patrimônio Separado peto Agente Fiduciário, sendo certo que, nesta hipótese,

o Agente Fiduciário deverá convocar em até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência da ocorrência

de um dos seguintes eventos, uma Assembteia Geral para deliberar sobre a forma de administração

ou eventuaI tiquidação, totaI ou parcia[, do Patrimônio Separado:

pedido ou requerimento de recuperação judiciat ou extrajudicial pela Emissora,

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou

deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz

competente;

pedido de fatência formutado por terceiros em Íace da Emissora e não devidamente

elidido ou cancetado pe[a Emissora, conforme o caso, no prazo legal;

(iii) decretação de fatência ou apresentaçáo de pedido de autofalência peta Emissora;

(iv) não observância peta Emissora dos deveres e das obrigações preüstos nos

instrumentos cetebrados com os prestadores de serviço da Emissão, tais como Agente

Fiduciário, Banco Liquidante, Custodiante e Escriturador, desde que, comunicada para

sanar ou justificar o descumprimento, náo o faça nos prazos preüstos no respectivo

i nstrumento ap[icáve[;

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de quatquer das obrigações não pecuniárias

preüstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a tiquidaçáo do

Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais

de 05 (cinco) Dias Úteis, contados da data do inadimplemento;

(i)

(ii)



(ü) inadimplemento ou mora, peta Emissora, de quatquer das obrigações pecuniárias

preüstas neste Termo de Securitização que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis do

inadimptemento, caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado e desde que

excIusivamente a ela imputado;

(üi) desüo de finatidade do Patrimônio Separado;

(üii) comprovada üotação, pela Emissora, de qualquer dispositivo [ega[ ou regulatório,

nacionat ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à

administraçáo pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção.

(ix) tiquidaçáo, dissotução, ou quatquer forma de reorganizaçáo societária que envolva a

alteração do controle, direto ou indireto, da Securitizadora, exceto mediante

aprovação préüa e por escrito dos Titutares dos CRI; e

(x) caso seja verificado quatquer vício, incorreção, erro ou inexatidão em quaisquer das

declarações ou garantias prestadas peta Securitizadora em qualquer dos Documentos

da Operação.

í3.2. Forma de Convocacão e lnstatacão: A Assembteia Geral mencionada no item 13.í., acima,

deverá ser convocada e será instalada na forma preüsta no item 12.3, acima.

13.2.1. Caso a Assembteia Geral a que se refere o item í3.2 acima não seja instatada, o

Agente Fiduciário deverá [iquidar o Patrimônio Separado.

13.3. Forma de Administracão do Patrimônio Separado: A Assembleia Geral convocada para

deliberar sobre quatquer evento de tiquidação do Patrimônio Separado decidirá, pela maioria

absotuta dos votos dos Titutares dos CRl, sobre a forma de administraçáo e/ou eventual tiquidação,

total ou parcial, do Patrimônio Separado.

'13.4. Matérias de Detiberacáo: Em referida Assembteia Gerat, os titutares de CRI deveráo

detiberar: (i) peta tiquidação, total ou parciat, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá

ser nomeado o liquidante e as formas de tiquidação; ou (ii) peta não tiquidaçáo do Patrimônio

Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a administração do Patrimônio Separado por nova

securitizadora, fixando as condiçóes e termos para sua administraçáo, bem como sua respectiva



remuneração. 0 liquidante será a Emissora caso esta náo tenha sido destituída da administraçáo do

Patrimônio Separado.

'13.5. Forma de Liquidacáo: A tiquidação do Patrimônio Separado será reatizada mediante

transferência, em dação em pagamento, dos Créditos lmobitiários do Patrimônio Separado aos

titulares de CRl, para fins de extinção de toda e quatquer obrigação da Emissora decorrente dos

cRt.

13.5.í. Não obstante, nas hipóteses acima de tiquidação do Patrimônio Separado, uma vez

destituída a Emissora, caberá ao Agente Fiduciário ou à referida instituição administradora

(i) administrar os Créditos do Patrimônio Separado, (ii) esgotar todos os recursos judiciais e

extrajudiciais para a reatizaçáo dos Créditos lmobiliários, bem como de suas respectivas

garantias, caso aplicávet, (iii) ratear os recursos obtidos entre os Titulares de CRI na

proporção de CRI detidos, observado o disposto neste Termo de Securitização, e (iv)

transferir os créditos oriundos dos Créditos lmobitiários e garantias eventuatmente náo

realizados aos Titulares de CRl, na proporção de CRI detidos.

'13.ó. Reatizacão dos Direitos dos Titulares dos CRI: A realização dos direitos dos titulares de CRI

estará limitada aos Créditos do Patrimônio Separado, nos termos do parágrafo 3o do artigo 1l da

Lei n'9.5'14, não havendo qualquer outra garantia prestada por terceiros ou pe]a própria Emissora.

CúUSULA x|v - DESPESAS Do PATRHÔNIo SEPARÂDo

14.'l . Despesas do Patrimônio Separado: Serão de responsabitidade da Emissora, com recursos do

Patrimônio Separado, em adiçáo aos pagamentos de Amortização Programada, Remuneração e

demais pagamentos previstos neste Termo:

as despesas com a gestão, realização e administração do Patrimônio Separado e na

hipótese de tiquidação do Patrimônio Separado, incluindo, sem [imitação, o

pagamento da Taxa de Administração;

as despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais como

lnstituição Custodiante e registrador dos documentos que representem Créditos

lmobitiários, empresa de monitoramento de garantias, Agente Escriturador, Banco

Liquidante, câmaras de tiquidação onde os CRI estejam registrados para negociação,

bem como os custos da empresa que venha a ser contratada pela Cedente para auxiliar

(i)

(ii)



na administraçáo dos Créditos lmobiliários, nos termos da Ctáusula 6.1 .2. do Contrato

de Cessão;

(iii) os honorários, despesas e custos de terceiros especiatistas, advogados, auditores ou

fiscais retacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses

dos titutares de CRI e realizaçáo dos Créditos do Patrimônio Separado;

(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em

açoes judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos titulares de

CRI e a reatizaçáo dos Créditos do Patrimônio Separado;

(v) honorários e demais verbas e despesas ao Agente Fiduciário, bem como demais

prestadores de serviços eventuatmente contratados em razão do exercício de suas

funçóes nos teÍmos deste Termo de Securitização;

(ü) remuneração e todas as verbas deüdas às instituiçoes financeiras onde se encontrem

abertas as contas correntes integrantes do Patrimônio Separado;

(üi) despesas com registros e moümentação perante a CVM, 83, Juntas Comerciais e

Cartórios de Registro de Títutos e Documentos, conforme o caso, da documentação

societária da Emissora retacionada aos CRl, a este Termo de Securitização e aos demais

Documentos da operação, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos;

(üii) despesas com a publicação de convocações e atas de Assembleias Gerais de titutares

de CRl, na forma da regutamentação apticávet;

(ix) honorários de advogados, custas e despesas corretatas (inctuindo verbas de

sucumbência) incorridas peta Emissora e/ou peto Agente Fiduciário na defesa de

eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o

Patrimônio Separado;

(x) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por [ei ao

Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente o cumprimento, peta

Emissora, de suas obrigaçôes assumidas neste Termo de Securitização;



(xi) quaisquer contrataçóes de prestadores de seMços, presentes e futuros, que venham

a ser obrigados peta CVM; e

(xii) quaisquer outros honorários, custos e despesas preüstos neste Termo de

Securitização.

14.2. DesDesas com Tributos: Constituirão despesas de responsabitidade dos Titulares de CRl, que

náo incidem no Patrimônio separado, os tributos previstos na cláusuta XVl, abaixo.

í4.3. custos e Desoesas dos Titutares dos cRl: sem prejuizo do disposto nesse Termo de
Securitização os Titutares dos CRI serão responsáveis:

a) pelas eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em
ações judiciais; e

b) petos tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRl.

cúusuLA XV - CO^{UN|CÂçÕES E pUBLtCtDADE

í5.Í. comunicacóes: Todas e quaisquer notificações, soticitações, autorizaçôes e pedidos nos

termos deste Termo de securitizaÇão deverão ser feitos por escrito (ou por fox ou por mensagem
etetrônica - email) e serão considerados vátidos (a) conforme comprovados através de recibo
assinado pelo destinatário, da entrega da notificação judiciat ou extrajudiciat ou, no caso de enüo
por fac-símile ou entrega de correspondência, através do relatório de transmissáo ou comprovante
de entrega; ou (b) quando realizadas por mensagem etetrônica (e-mail), desde que o remetente
receba confirmação do recebimento do e-mail. Deveráo ser endereçados da seguinte forma:

Para o Emissoro

GAIA SECURITIZADORÂ S.A.

Endereço: Rua Ministro Jesuíno Cardoso, n. 633, g. andar

CÉP 04544-051 , São Pauto - Sp

At: Joáo Pauto Pacífico

Telefone: 11 3047.1010

Correio eletrônico: gestaocri@grupogaia. com. br

Paro o Agente Fiduciário



SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILúROS LTDA.

Endereço: Rua Joaquim Floriano 466, btoco B, conj. 1401, ltaim Bibi

CEP: 04534-002, São Paulo - 5P

At: Carlos Atberto Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo Rabelto Ferreira

Telefone: (1 1 | 3090-A447

Correio etetrônico: spestruturacao@simptificpavarini.com.br

í 5. í .1 . A mudança, por uma Parte, de seus dados deverá ser por ela comunicada por escrito

à outra Parte.

'15.2. Publicacões: Todos os atos e decisóes decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma,

üerem a envolver interesses dos titutares de CRI deveráo ser veiculados, na forma de aüso, no

jornal de grande circutaçáo geralmente utilizado pela Emissora para pubticação de seus atos

societários, devendo a Emissora aüsar o Agente Fiduciário da realizaçáo de qualquer pubticação

em até 5 (cinco) dias antes da sua ocorrência.

15.3. Divuteação aos Titulares dos CRI: A Emissora poderá deixar de reatizar as pubticações acima

preüstas se notificar todos os Titutares de CRI e o Agente Fiduciário, obtendo detes dectaração de

ciência dos atos e decisóes. O disposto neste item náo inctui "atos e fatos retevantes", que deverão

ser divulgados na forma preüsta na lnstruçáo da CVM no 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme

alterada.

15.4. Demais lnformações Periódicas: As demais informaçóes periódicas da Emissora serão

disponibi lizadas ao mercado, nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de

enüo de lnformações Periódicas e Eventuais - lPE, ou de outras formas exigidas peta tegistação

ap[icávet.

í5.5. Reeistro do Termo de Securitização: O presente Termo de Securitização será registrado

junto à lnstituição Custodiante.

CúUSULA xv| - TRATAAAENTo TRIBUTÁRIo APLICÁVEL Âo5 INVESTIDoRES

í6.1. Tratamento Tributário: Serão de responsabi lidade dos Titulares dos CRI todos os tributos

diretos e indiretos mencionados abaixo, ressattando-se que os investidores não devem considerar

unicamente as informações contidas a seguir para fins de avaliar o investimento em CRl, devendo



consuttar seus próprios consultores quanto à tributaÇão específica que sofrerão enquanto Titutares

dos CRI:

lmDosto de Renda

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas náo-financeiras estão

sujeitos à incidência do IRRF, a ser catcutado com base na aplicação de alíquotas regressivas, de

acordo com o prazo da aplicação geradora dos rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: aliquota

de 22,5% (ünte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (b) de 181 a 3ó0 dias: atíquota de 20%

(ünte por cento); (c) de 3ó1 a 720 dias: a[íquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por

cento) e (d) acima de 720 dias: alíquota de '15% (quinze por cento).

0 IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas náo-financeiras tributadas com base

no lucro rea[, presumido ou arbitrado, é considerado antecipaçáo do imposto de renda devido,

gerando o direito à restituição ou compensação com o lRpJ apurado em cada período de apuraçáo

(artigo 76, I da Lei n" 8.981 , de 20 de janeiro de 1995). o rendimento também deverá ser computado

na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem a Í5% (quinze por cento)

e adiciona[ de í0% (dez por cento), sendo o adicional catculado sobre a parceta do lucro real que

exceder o equivatente a RS 240.000,00 por ano. Já a atíquota da csLL, para pessoas jurídicas em

geral, corresponde a 9% (nove por cento).

Com relação aos investimentos em CRI reatizados por instituições financeiras, fundos de

investimento, seguradoras, entidades de preüdência privada fechadas, entidades de preüdência

complementar abertas, sociedades de capitatização, corretoras e distribuidoras de títutos e valores

mobitiários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF de acordo

com as [eis e normativos aplicáveis em cada caso.

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI

por essas entidades, üa de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados peto

IRPJ, à atiquota de í5% e adicionat de ío%; peta csLL, à atíquota de 20% entre to de setembro de

2015 e 3í de dezembro de 20í8, e à alíquota de í5% a partir de 1" de janeiro de 2019, com base

na Lei no 13.169, pubticada em 7 de outubro de 2015 (tei de conversão da Medida Proüsóri a n" 675,
pubticada em 22 de maio de 20í 5). As carteiras de fundos de investimentos estão isentas de lmposto

de Renda (artigo 28, parágrafo 10, da Lei n.o 9.532/97\.



Para as pessoas físicas, desde 1" de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por apticaçáo em CRI

estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anua[), por força do artigo

3", inciso ll, da Lei n" í Í.033/04.

De acordo com a posição da Receita Federal do Brasit ("RFB"), expressa no artigo 55, parágrafo

único da lnstrução Normativa RFB n" 1 .585, de 3'l de agosto de 201 5, a isenção de imposto de renda

(na fonte e na dectaração) sobre a remuneração dos CRI auferida por pessoas físicas abrange, ainda,

o ganho de capital por elas auferido na atienação ou cessão dos CRl.

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou

seja, o imposto não é compensávet (art. 76, ll, da Lei n.'8.981, de 20 de janeiro de í995). As

entidades imunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que dectarem sua

condição à fonte pagadora (art. 71 da Lei n.o 8.98í, de 20 de janeiro de í995, com a redação dada

pela Lei n.o 9.065, de 20 de junho de í995). No entanto, estas entidades podem sujeitar-se à

tributação peto IRRF a quatquer tempo, inctusive retroativamente, uma vez que a Lei no 9.532, de

10 de dezembro de 1997, em seu artigo í2, parágrafo í', estabelece que a imunidade náo abrange

os rendimentos auferidos em aplicaçóes financeiras, de renda fixa ou de renda variávet. Este

dispositivo legat está suspenso por força de ação direta de inconstitucionalidade moüda peta

Confederação NacionaI da Saúde.

O IRRF pago por investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, arbitrado ou real é

considerado antecipação, gerando o direito à compensação com o IRPJ apurado em cada período

de apuração.

Desde 1o de janeiro de 2005, sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas aplicações de recursos

das proüsóes, reservas técnicas e fundos de planos de benefícios de entidade de preüdência

complementar, sociedade seguradora e Fundo de Aposentadoria Programada lndividual - FAPI, bem

como de seguro de üda com cláusuta de cobertura por sobreüvência, haverá dispensa de retençáo

do imposto de renda incidente na fonte ou pago em separado.

Também, na hipótese de aplicação financeira em certificados de recebíveis imobitiários reatizada

por instituiçóes financeiras, fundos de investimento, seguradoras, entidades de preüdência

complementar abertas (com recursos não derivados das provisões, reservas técnicas e fundos),

sociedades de capitalizaçáo, corretoras e distribuidoras de títutos e va[ores mobi[iários e sociedades

de arrendamento mercantit, há dispensa de retenção na fonte e do pagamento do imposto.



Em relaçáo aos investidores residentes, domici[iados ou com sede no exterior, aptica-se, como regra

geral, o mesmo tratamento cabíve[ em retação aos rendimentos e ganhos percebidos petos

residentes no País. Por sua vez, há um regime especia[ de tributaçáo aplicável aos rendimentos e

ganhos auferidos pelos investidores não residentes cujos recursos adentrarem o país de acordo com

as normas do Consetho Monetário Nacionat (Resotução CMN n'4.373/20'14). Nesta hipótese, os

rendimentos auferidos por investidores estrangeiros estão sujeitos à incidência do imposto de

renda, à atíquota de 15%, ao passo que os ganhos realizados em ambiente bursátit, são isentos de

tributação. Em relação aos investimentos oriundos de países que não tributem a renda ou que a

tributem por atíquota inferior a 20%, em qualquer situaçáo há incidência do imposto de renda à

atíquota de 25%.

lmposto sobre ooeracóes Financeiras ("10F')

Ainda, com retação aos investidores não-residentes, o Regutamento do IOF determina que o ingresso

de recursos estrangeiros para apticaçáo nos mercados financeiro e de capitais, na forma

regulamentada pelo Consetho Monetário Nacionat (Resotução CMN n" 4.373/20í4) a alíquota do

lOF/Câmbio será igual a 0% (zero por cento) tanto no ingresso como no retorno, conforme Decreto

n.'6.30ó, de 'í4 de dezembro de 2007, e atterações posteriores. Alertamos, contudo, por se tratar

de imposto que exerce importante papel extrafiscat, a atíquota do lOF/Câmbio pode ser majorada

até o percentuat de 25% (ünte e cinco por cento), a quatquer tempo por ato do Poder Executivo,

retativamente a operações de câmbio ocorridas após esta eventuaI alteraçáo.

Adicionalmente, de uma maneira gerat, cumpre tembrar que, nos termos do art. 32, 52", Vl do

Decreto n' 6.30612007, se aplica a alíquota "zero" do |OF/Titutos, cujo fato gerador será a

aquisição, cessáo, resgate, repactuação ou pagamento para tiquidaçáo de títulos e valores

mobiliários. Em qualquer caso, a alíquota do |OFiTítutos pode ser majorada a qualquer tempo por

ato do Poder Executivo, até o percentuat de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento)

ao dia, relativamente a operaçóes ocorridas após este eventuat aumento.

Contribuicão ao Proerama de lnteeracão Social - PIS e oara o Financiamento da Seeuridade Sociat -

coFtNs

A contribuiçáo ao PIS e à COFINS incidem sobre o vator do faturamento mensal das pessoas jurídicas

ou a etas equiparadas, considerando-se a totatidade das receitas por estas auferidas,

independentemente do tipo de atiüdade exercida e da ctassificação contábil adotada para tais

receitas.



No tocante à contribuição ao PIS e à COFINS, é importante mencionar que a remuneração conferida

a título de pagamento dos juros dos certificados de recebíveis imobitiários aos investidores pessoas

jurídicas constitui receita financeira. Para as empresas sujeitas ao regime cumulativo (apticávet üa
de regra para empresas do [ucro reat), a alteração recente promoüda pelo Decreto n" 8.426t2015

revogou o regime de atíquota zero anteriormente ügente e etevou as alíquotas para 0,65% (pls) e

4% (COFINS) sobre receitas financeiras auferidas a partir de í" de jutho de 20í5.

No caso dos investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, porém, tais receitas

financeiras não estáo sujeitas à contribuição ao PIS e à COFINS, em razão da revogação do parágrafo

1" do artigo 3o da Lei n" 9.718198 peta Lei n'11.941109, decorrente da anterior declaraçáo de

inconstitucionatidade do referido dispositivo peto ptenário do Supremo Tribunat Federat - STF.

É importante ressalvar que no caso das pessoas jurídicas que tenham como atividade principat a

exploração de operações financeiras, como, por exemplo, as instituições financeiras e entidades

assemelhadas, a remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos certificados de

recebíveis imobitiários é considerada, peta Receita Federa[ do Brasil e pela Procuradoria Gerat da

Fazenda Nacional, como receita operacional dessas pessoas jurídicas, estando, portanto, sujeita à
tributação peta contribuição ao PlS e peta COFINS, na forma da tegistação apticávet à pessoa jurídica

que a auferir.

Sobre os rendimentos auferidos por investidores pessoas Íísicas não há quatquer incidência dos

referidos tributos.

O pagamento da contribuição ao PIS e da COFINS deve ser efetuado até o ügésimo quinto dia do

mês subsequente ao de auferimento da referida receita peto lnvestidor em geral, ou até o ügésimo

dia do mês subsequente no caso das instituições financeiras e entidades assemelhadas.

CúUSULA xvII . FAToRES DE R|sco

Í7.'í . Fatores de Risco: o investimento em cRl envotve uma serie de riscos que deverão ser

observados peto lnvestidor. Esses riscos envolvem fatores de tiquidez, crédito, mercado,

rentabitidade, regulamentação especíÍica, entre outros, que se relacionam tanto à Emissora,

quanto à Cedente e aos próprios CRI objeto desta Emissão. O investidor deve ler cuídadosamente

todas as informações que estão descritas neste Termo de Securitização, bem como consultar seu



consuttor de investimentos e outros profissionais que jutgar necessário antes de tomar uma decisáo

de investimento:

RISCOS RELACIONADOS AO AIâBIENTE MÂCROECONÔMICO

Político Econômico do Governo Federol

A economia brasileira tem sido marcada por frequentes, e por vezes, significativas intewençóes do

Governo Federat, que modificam as políticas monetárias, de crédito, fiscaI e outras para inftuenciar

a economia do Brasil.

As ações do Governo Federat para controtar a inftação e efetuar outras politicas, envotveram no

passado, controle de salários e preços, desvatorizaçáo da moeda, controles no fluxo de capital e

determinados limites sobre as mercadorias e serviços importados, dentre outras. A Emissora não

tem controle sobre quais medidas ou potíticas que o Governo Federal poderá adotar no futuro e

náo pode prevê-las. Os negócios, os resuttados operacionais e financeiros e o fluxo de caixa da

Emissora podem ser adversamente afetados em razão de mudanças na potítica pública fedeÍat,

estadual e/ou municipal, e por fatores como:

. variaçáo nas taxas de câmbio;

. controle de câmbio;

. indices de inftação;

. ftutuações nas taxas de juros;

. falta de tiquidez nos mercados doméstico, financeiro e de capitais;

. racionamento de energia elétrica;

. instabitidade de preços;

. potitica fiscal e regime tributário; e

. medidas de cunho potítico, social e econômico que ocorram ou possam afetar o País.

A Emissora não pode prever quais potíticas serão adotadas pelo Governo Federal e se essas potíticas

afetarão negativamente a economia, os negócios ou desempenho financeiro do Patrimônio Separado

e por consequência dos CRl.

Efeitos da Político Anti-lnÍlocionárío



Historicamente, o Brasil enfrentou Índices de inflação consideráveis. A inftação e as medidas do

Governo Federa[ para combatê-la, combinadas com a especulação de futuras potíticas de controte

inftacionário, contribuíam para a incerteza econômica e aumentavam a votatitidade do mercado de

capitais brasileiro. Mais recentemente, os índices de inflação nos últimos anos foram de 4,46% em

2007,5,90% em 2008,4,32% em 2009,5,90% em 2010, 6,5% em 2011 ,5,84% em 2012, 5,9í% em

2013,6,41%em2014, 10,67%em7015,6,29%em7016e2,9596em20íTdeacordocomolPCA/IBGE.

As medidas do Governo Federal para controle da inftação frequentemente têm incluído a

manutenção de politica monetária restritiva com attas taxas de juros, restringindo assim a

disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. Futuras medidas tomadas pelo

Governo Federat, inctuindo ajustes na taxa de juros, intervençáo no mercado de câmbio e açoes

para ajustar ou fixar o vator do Rea[, podem ter um efeito material desfavorável sobre a economia

brasiteira e sobre os ativos que lastreiam esta Emissão.

Caso o Brasil venha a üvenciar uma significativa inftaçáo no futuro, é possível que a Cedente e os

Devedores náo tenham capacidade de acompanhar estes efeitos da inftação. Como o repagamento

dos lnvestidores está baseado no pagamento pelos Devedores, isto pode alterar o retorno preüsto

petos lnvestidores.

lnstabilidade da taxa de cômbio e desvolorízaçõo do Real

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo

Federal implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais,

inctuindo desvalorizações repentinas, pequenas desvalorizaçóes periodicas (durante as quais a

frequência dos ajustes variou de diária a mensa[), sistemas de câmbio ftutuante, controtes cambiais

e dois mercados de câmbio. As desvalorizações cambiais em períodos de tempo mais recentes

resuttaram em flutuaçóes significativas nas taxas de câmbio do Real frente ao Dó[ar em outras

moedas. Náo é possível assegurar que a taxa de câmbio entre o Rea[ e o Dó[ar irá permanecer nos

níveis atuais.

As depreciações do Reat frente ao Dólar também podem criar pressões inflacionárias adicionais no

Brâsil que podem afetar negativamente a liquidez dos Devedores.

hludanças na economio globol e outros mercodos emergentes

O mercado de títulos e valores mobitiários nacional é inftuenciado, em vários graus, peta economia

e condiçóes dos mercados globais, e especiatmente petos mercados dos paises da América Latina e



de outros emergentes. A reaçáo dos lnvestidores ao desenvotümento em outros países pode ter um

impacto desfavoráve[ no valor de mercado dos titulos e vatores mobitiários de companhias

brasiteiras. Crises em outros países emergentes ou potíticas econômicas de outros países, dos

Estados Unidos em particular, podem reduzir a demanda do investidor por titutos e vatores

mobitiários de companhias brasiteiras. Qualquer dos acontecimentos mencionados acima pode

afetar desfavoravetmente a liquidez do mercado e até mesmo a quatidade do portfótio dos Créditos

lmobitiários que lastreiam os CRl.

Efeitos do Elevaçõo Súbito da Toxo de juros

A elevação súbita da taxa de juros pode reduzir a demanda do investidor por títutos e valores

mobitiários de companhias brasileiras e por títutos que tenham seu rendimento pré-fixado em níveis

inferiores aos praticados no mercado após a etevação da taxa de juros. Neste caso, a liquidez dos

CRI pode ser afetada desfavoravetmente.

Efeitos do Retração no Nível do Atividade Econômica

Nos úttimos anos o crescimento da economia brasileira, aferido por meio do Produto lnterno Bruto

("PlB") tem desaceterado. Mais recentemente, pode-se verificar que o índice anual do plB,

percentualmente foi de 7,5% no ano de 7010,2,7% no ano de 70i1,1,00% no ano de ?012,2,3%no

ano de 2013, 0,'15% no ano de 2014, -3,8% no ano de 2015, -3,ó% no ano de 20íó, 1% no ano de 2017

e 1 , 1% no ano de 20í 8. A retraçáo no nível da atividade econômica poderá significar uma diminuiçáo

na securitização dos recebíveis imobitiários, trazendo, por consequência, uma ociosidade

operaciona[ à Emissora.

Ainda, eventual retração no nivel de atiüdade da economia brasiteira, ocasionada por crises

internas ou externas, pode acarretar a etevação no patamar de inadimptemento de pessoas físicas

e jurídicas, inclusivos dos devedores dos Créditos lmobitiários.

Alterações no legislaçõo tributario do Brasil poderõo ofetar adversamente os resultodos

operacionoi s do Emíssora

o Governo Federal regularmente imptementa alteraçôes no regime fiscat, que afetam os

participantes do setor de securitização, a Emissora e seus Devedores. Essas alteraçóes inctuem

mudanças nas atíquotas e, ocasionalmente, a cobrança de tributos temporários, cuja arrecadação

é associada a determinados propósitos governamentais específicos. Atgumas dessas medidas



poderáo resuttar em aumento da carga tributária da Emissora, que poderá, por sua vez, influenciar

sua lucratiüdade e afetar adversamente os preços de serviços e seus resultados. Não há garantias

de que a Emissora será capaz de manter seus preços, o ftuxo de caixa ou a sua lucratiüdade se

ocorrerem atterações significativas nos tributos apticáveis às suas operaçóes.

FATORES DE R|SCO RELACTONADOS AO SETOR DE SECURTTTZAçÃO illOArUÁnlA

Recente desenvolvimento do securitizaçõo imobiliória pode geror risco judiciais aos lnvestídores

A securitização de créditos imobitiários é uma operação recente no mercado de capitais brasiteiro.

A Lei n" 9.5í4, que criou os certificados de recebíveis imobitiários, foi editada em 1997. Entretanto,

só houve um volume maior de emissôes de certificados de recebíveis imobitiários nos úttimos 10

anos. A[ém disso, a securitização é uma operação mais comptexa que outras emissões de vatores

mobitiários, já que envotve estruturas jurídicas de segregação dos riscos da Emissora.

Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, com aproximadamente quinze anos

de existência no País, ete ainda náo se encontra totatmente regutamentado, podendo ocorrer

situações em que ainda não existam regras que o direcione, gerando assim um risco aos

lnvestidores, uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao anatisar a Emissão e interpretar as normas

que regem o assunto, proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos lnvestidores.

Nõo existe jurisprudêncio firmada ocerco do securi tizoçõo, o que pode ocarretar perdas por parte

dos lnvestidores

Toda a arquitetura do modeto financeiro, econômico e juridico acerca da securitização considera

um conjunto de direitos e obrigaçoes de parte a parte estiputadas através de contratos públicos ou

privados tendo por diretrizes a legistação em ügor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e

da fatta de tradiçào e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em retaçáo às estruturas de

securitização em situações adversas poderá haver perdas por parte dos Titulares de CRI em razão

do dispêndio de tempo e recursos para execução judiciat desses direitos.

FATORES DE RISCO RELACIONADOS À CMISSOU

Registro de Componhio Aberta na CVIÁ



A Emissora atua no mercado como securitizadora de créditos imobitiários, nos termos da Lei no

9.514, e sua atuaçáo depende do registro de emissor de valores mobitiários junto à CVM. Caso a

Emissora venha a não atender os requisitos exigidos por essa D. Autarquia, em relação ao emissor

de valores mobitiários, sua autorização poderá ser suspensa ou até mesmo cancetada, o que

comprometeria sua atuação no mercado de securitização imobitiária.

Crescimento da Emissora e seu Copital

O capitat social atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências

operacionais e manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar

de fontes de financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital
no momento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captaçáo poderiam

afetar seu desempenho.

A Emissora espera conseguir empregar todos os recursos disponíveis e captados em um prazo

adequado, baseando sua estratégia em manter a posição de mercado na emissão de CRl. É possívet

que sua estratégia se mostre parcial ou integratmente incorreta e que, com isso, enfrente eventos
que possam afetar adversamente os resuttados esperados. Estes eventos adversos podem inctuir:
(i) a ausência de desenvotümento contínuo dos mercados imobitiários e de financiamento
imobitiário no Brasil; (ii) náo ter sucesso ao administrar a amptiação das operações no prazo
projetado; (iii) não ter êxito na adaptação a novas tendências do financiamento imobitiário; e/ou
(iv) o aumento da competição no mercado de financiamento imobitiário, que pode elevar custos e
reduzir lucros.

Se os recursos atuatmente disponíveis forem insuficientes para financiar suas futuras exigências
operacionais, a Emissora poderá precisar de recursos adicionais, proveniente de diferentes fontes
de financiamentos, tendo em üsta o crescimento e desenvolümento futuros de suas atiüdades.
Não se pode assegurar a disponibilidade de capitat adicionat ou, se disponívet, que o mesmo terá
condiçóes satisfatórias. A falta de acesso a capital adicional em condiçóes satisfatórias pode

restringir o crescimento e desenvolümento futuros das atiüdades, o que poderia ür a prejudicar
de maneira relevante a situação financeira e os resultados operacionais da Emissora.

A lmportôncia de uma Equipe euolilicoda

A perda de membros da equipe operaciona[ da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter
pessoal qualificado poderá ter efeito adverso retevante sobre as atiüdades, situaçáo financeira e



resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitizaçáo de

recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para prospecçáo, estruturaçáo, distribuiçáo

e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacionaI e mercadotógico de nossos produtos. Assim,

eventual perda de componentes retevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos tatentos

pode afetar a capacidade de geração de resuttado da Emissora.

A capacidade da Emissora de manter sua posição competitiva depende em larga escala dos serviços

da sua alta administração. Não é possívet garantir que terá sucesso em atrair e/ou manter pessoal

quatificado para integrar a alta administração.

Orfiinaçõo de Novos Negócíos e Reduçõo no Demanda por Certificodo de Recebíveis lmobítiórios

A Emissora depende de originaçáo de novos negócios de securitizaçáo imobitiária, bem como da

demanda de investidores pela aquisição de Certificado de Recebíveis lmobitiários de sua emissão.

No que se refere à originaçáo à Emissora busca sempre identificar oportunidades de negócios que

podem ser objeto de securitização imobitiária. No que se refere aos riscos relacionados aos

investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos investidores peta aquisição de

Certificado de Recebiveis lmobitiários. Exempto disso decorria de eventual atteração na Legislação

Tributária que resulte na reduçáo dos incentivos fiscais para os investidores poderá reduzir a

demanda dos investidores pela aquisição de Certificado de Recebíveis lmobitiários. Caso a Emissora

não consiga identificar projetos de securitizaçáo imobitiária atrativos para o mercado ou, caso a

demanda pela aquisição de Certificado de Recebíveis lmobitiários venha a ser reduzida, a Emissora

poderá ser afetada.

Os lncentivos Fiscais para Aquisíçõo de CRI

Parceta relevante da receita futura da Emissora será decorrente da venda de Certificados de

Recebíveis lmobitiários a pessoas físicas, que são atraídos, em grande parte, pela isenção de

lmposto de Renda concedida peta Lei no 1'Í .033, de 2í de dezembro de 2004, que pode sofrer

atteraçóes. Caso tal incentivo deixe de existir, a demanda de pessoas físicas por CRI provavelmente

diminuirá, ou estas passarão a exigir uma remuneração superior, de forma que o ganho adündo da

receita de intermediação nas operações com tat púbtico de investidores poderá ser reduzido.

Prestodores de Serviços da Emissoro



A Emissora contrata diversos prestadores de serviços para a execução de atiüdades diversas, tais

como auditoria, agente fiduciário, banco mandatário/ tiquidante, agente escriturador, dentre

outros, que prestam serviços diversos. Caso algum destes prestadores de serviços sofra processo de

falência, aumente significativamente seus preços ou não preste serviços com a qualidade e
agitidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de seryiço e se

não houver empresa disponível no mercado para que possa ser feita uma substituição satisfatória,

a Emissora deverá atuar diretamente no sentido de montar uma estrutura interna, o que demandará

temPo e recursos e poderá afetar adversamente o relacionamento entre a Emissora e os

lnvestidores.

Regulamentação dos Setores de Construção Civil e lncorporoçõo tmobiliário

Parte da receita da Emissora provém da securitização de recebíveis imobitiários residenciais

adquiridos diretamente de companhias incorporadoras imobitiárias. Atteraçoes regulamentares no

setor da construção ciü[ e de incorporação imobitiária afetam diretamente a oferta de recebíveis
por parte dessas empresas, de modo que estas poderiam reduír o escopo de atuação da Emissora,

principalmente no que tange à compra de carteiras de recebíveis residenciais para a emissão de

certificados de recebíveis imobitiários.

Limitaçõo do responsabilídode do Emissoro e o potrimônio seporodo

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobitiários, tendo como objeto sociat a

aquisição e securitizaçào de quaisquer direitos creditórios imobitiários passiveis de securitização,
nos termos da Lei no 9.5í4, cujos patrimônios são administrados separadamente. O patrimônio

separado de cada emissáo tem como principat fonte de recursos os respectivos créditos imobitiários
e suas garantias,

Desta forma, qualquer atraso ou íalta de pagamento, à Emissora, dos créditos imobitiários por parte
dos devedores ou coobrigados, poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar
as obrigações assumidas junto aos titulares dos certificados de recebíveis imobitiários, tendo em
üsta, inctusive, o fâto de que, nas operaçôes de que participa, o patrimônio da Emissora não

responde, de acordo com os respectivos termos de securitização, peta solvência dos devedores ou

coobrigados.

Portanto, a responsabitidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 12, da
Lei n" 9.5í4, em que se estiputa que a totatidade do patrimônio da Emissora (e não o patrimônio



separado) responderá petos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou

regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desüo da finatidade do

patrimônio separado.

Folêncio, recuperoçõo judícíal ou extrajudiciol da Emissora

Ao tongo do prazo de duração dos CRl, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de fatência,

recuperação judiciat ou extrajudiciat. Dessa forma, apesar de terem sido constituidos o Regime

Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre os Créditos lmobitiários e as Garantias, eventuais

contingências da Emissora, em especial as fiscais, preüdenciárias e trabathistas, poderão afetar
tais Créditos lmobitiários, principatmente em razáo da fatta de jurisprudência em nosso país sobre

a ptena eficácia da afetação de patrimônio.

FATORES DE RISCO REI.ACIONADOS AOS CRI E À OFERTA

Risco de liquidez dos Créditos lmobitiórios

A Emissora poderá passar por um período de fatta de tiquidez na hipótese de descasamento entre
o recebimento dos créditos lmobitiários em relação aos pagamentos derivados dos cRl.

Risco de crédito

A Emissora está exposta ao risco de crédito decorrente do náo recebimento dos Créditos lmobitiários
que lastreiam os CRl. Essa impontuatidade, se reiterada poderá importar a insolvência da Emissora,

com o consequente náo recebimento, pelos investidores, dos vatores decorrentes dos CRl.

Riscos Relatívos oo Pogomento Condicionado e Descontinuidode

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos lnvestidores decorrem direta ou

indiretamente dos pagamentos dos Creditos lmobitiários. Os recebimentos de tais pagamentos ou

tiquidação podem ocorrer posteriormente às datas preüstas para pagamento de juros e

amortizações dos CRl, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRl. Após o

recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais

cabíveis para a cobrança judiciat ou extrajudiciat dos Créditos lmobitiários e das Garantias, caso o

valor recebido não seja suficiente para satdar os CRl, a Emissora náo disporá de quaisquer outras
fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos lnvestidores.



Adicionalmente, a realizaçáo de pré-pagamentos poderá resultar em dificutdades de

reinYestimentos por parte do lnvestidor à mesma taxa estabelecida como remuneração dos CRl.

Risco do Quorum de deliberação em ossembleia gerol de Titulores dos CRt

As detiberações a serem tomadas em assembteias gerais de Titulares dos CRI são aprovadas por

quóruns quatificados em retação ao CRl. Os lnvestidores que detenham pequena quantidade de CRI,

apesar de discordarem de atguma detiberação a ser votadâ em assembleia gerat de Titutares dos

CRl, podem ter que aceitar as decisóes tomadas pelos detentores da maioria quatificada dos CRl.

Como náo há mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do Titutar do CRI em

determinadas matérias submetidas à detiberação em assembteia gerat, os lnvestidores poderão ser

prejudicados em decorrência de deliberaçóes tomadas em desacordo com os seus interesses.

Baixo Liquidez no hlercado Secundário

O mercado secundário de certificados de recebíveis ímobitiários no BrasiI apresenta baixa liquidez

e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos cRl que

permita sua alienaçáo petos subscritores desses vatores mobitiários caso estes decidam peto

desinvestimento. O lnYestidor que adquirir os CRI poderá encontrar dificutdades para negociá-tos

no mercado secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRI por todo o
prazo da Emissão, devendo, ainda, respeitar o prazo [ega[ de 90 (noventa) dias da data de sua

subscrição ou aquisição peto respectivo titular para negociaçáo nos mercados regutamentados de

vatores mobiliários. 0s CRI somente poderão ser negociados entre investidores qualificados,

conforme definidos no artigo 9-8 da lnstrução CVM 539, a menos que a Emissora obtenha o registro

de oferta púbtica perante a CVM nos termos do coput do artigo Zl da Lei no ó.385, de 07 de

dezembro de 1976, e da lnstrução cvM n' 400, de 29 de dezembro de zoo3, e apresente prospecto

da oferta à CVM, nos termos da legistação apticávet.

Risco de Desaproprioçõo dos lmôveis

Um ou mais imóveis identificados no Anexo Vll deste Termo de Securitização poderáo ser

desapropriados, total ou parciatmente, pelo poder púbtico, para fins de utitidade púbtica. Tat

hipótese poderá afetar negativamente os Créditos lmobitiários e, consequentemente, o ftuxo do

lastro dos CRl.



Os lnvestidores dos CRI Nõo Têm Quatquer Direito Sobre os lmoveis Vínculodos aos Controtos
lmobiliórios

Os CRI não asseguram aos seus titulares qualquer direito sobre os imóveis üncutados aos Contratos
lmobiliários, nem mesmo o direito de retê-tos, em caso de qualquer inadimptemento das obrigações
decorrentes dos CRI por parte da Emissora.

Risco do Nõo Reolizaçao do Corteíro

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobitiários, tendo como objeto social a

aquisiçáo e securitização de créditos imobitiários por meio da emissão dos CRl, cujos patrimônios
são administrados separadamente. o Patrimônio Separado tem como principat fonte de recursos os

Créditos lmobiliários. Desta forma, qualquer atraso ou fatta de recebimento dos mesmos peta
Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigaçóes
decorrentes dos CRl.

Risco de lnodimplemento do Compromisso de Recompro Compulsórío

caso, por quatquer motivo, a cedente deixe de efetuar o pagamento do vator de Recompra
Compulsória (conforme definido no contrato de Cessão de Creditos) dos Créditos lmobitiários em
caso de ocorrência de Eventos de Recompra Compulsória, nos termos do Contrato de Cessão de
Créditos, a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos CRI poderá ser
negativamente afetada.

Risco de Descontinuidade do Recebimento de principot e Encargos

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Titutares de CRI decorrem díreta
e/ou indiretamente: (i) dos pagamentos dos Créditos lmobitiários; (ii) da Recompra Compulsória ou
da Recompra Facuttativa, quando apticávet; (iii) da eventua[ suficiência de recursos no patrimônio

Separado; e (iv) da liquidação das Atienaçóes Fiduciárias, em caso de transferência das Atienações
Fiduciárias após a averbação do Contrato de Cessáo de Créditos. Os recebimentos oriundos dos itens
acima podem ocorrer posteriormente às datas preüstas de pagamentos de juros e amortizaçôes dos
CRl, podendo causar descontinuidade do ftuxo de caixa esperado dos CRl. Após o recebimento dos
recursos supra referidos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a
cobrança judiciat ou extrajudicíat dos Créditos lmobitiários e suas Garantias, caso estes náo sejam



suficientes, a Emissora não disporá de quaisquer outras verbas para efetuar o pagamento de

eventuais satdos aos lnvestidores.

Risco de Nõo Transferêncio dos Alienoções Fiduciárias

A averbação do Contrato de Cessão de Créditos na matrícula de cada um dos imóveis identificados

no Anexo Vll deste Termo de Securitização, junto ao serviço de registro de imóveis competente,

visa transferir as Atienações Fiduciárias da Cedente para a Emissora.

No entanto, tendo em üsta os custos incorridos na averbaçáo do Contrato de Cessáo de Créditos,

custos estes que são de responsabilidade do Patrimônio Separado, tal averbação não foi reatizada

no momento da cessão dos Créditos lmobitiários e será reatizada, especiatmente, no caso de

inadimptência dos Créditos lmobiliários petos Devedores dos Contratos lmobitiários e consequente

necessidade de execução das Atienações Fiduciárias que garantem o pagamento do saldo devedor

dos Contratos lmobitiários.

Desta forma, na eventuatidade de surgirem dificutdades na transferência das A[ienaçóes Fiduciárias

peta Cedente à Emissora, a Emissora estará impedida de efetuar a pronta execução das Atienações

Fiduciárias.

Desta forma, qualquer atraso na execuçáo das Alienaçôes Fiduciárias ou impossibilidade de

execução pela Emissora ê/ou peta Cedente, por conta e ordem da EmissoÍa, poderá afetar a

capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos CRl.

Ríscos relacionados à excussõo da AlienoÇão Fiduciária

Eventuais limitações de mercado podem prejudicar a [iquidez dos lmóveis objeto da Alienação

Fiduciária e, por consequência, a cobertura das Obrigaçoes Garantidas por tal garantia. Atém disso,

tendo em üsta a admissáo da aplicabitidade da Súmula 308 do Superior Tribunal de Justiça

consagrada em julgados recentes do Tribunat, a Securitizadora poderá náo conseguir executar a

Alienação Fiduciária de determinados imóveis em ürtude do direito de promissários compradores

de incorporaçáo que ainda venha a ser desenvo[üda ou que esteja em desenvotümento nessa data.

Caso isso ocorra, a Securitizadora terá apenas o direito de exigir da Cedente a recompra dos

Créditos lmobiliários cuja Alienação Fiduciária náo possa ter sido executada, nos termos do

Contrato de Cessáo.



Riscos relocionodos à insuficiêncio dos Gorontios

Não há como assegurar que na eventuatidade de excussáo das Garantias o produto resultante dessa

excussão será suficiente para üabitizar a amortização integrat dos CRl. Caso isso aconteça os

Titulares dos CRI poderão ser prejudicados.

Risco do existência de Credores Privilegiados

A Medida Proüsória n'2.'158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em ügor, em seu artigo 76,

estabelece que "as normas que estabelêçam a afetação ou a separação, a qualquer títu]o, de

patrimônio de pessoa física ou jurídica náo produzem efeitos com retação aos débitos de natureza

fiscat, preüdenciária ou trabathista, em especial quanto às garantias e aos priülégios que thes são

atribuídos". Ademais, em seu parágrafo único, ela prevê que "desta forma permanecem

respondendo petos débitos ali referidos a totatidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu

espótio ou sua massa falida, inctusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação,,.

Por força da norma acima citada, os Créditos lmobitiários e os recursos dete decorrentes, náo

obstante serem objeto do Patrimônio Separado, poderão ser alcançados por credores fiscais,
trabathistas e preüdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores trabathistas e
preüdenciários de pessoas fisicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora,

tendo em üsta as normas de responsabi lidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao
mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os detentores
destes créditos com os detentores dos cRl, de forma priütegiada, sobre o produto de realização
dos Creditos lmobitiários, em caso de fatência. Nesta hipótese, é possível que Créditos lmobitiários
não venham a ser suficientes para o pagamento integrat dos cRl após o pagamento daquetes
credores.

Risco de questionamentos Judiciois dos Contratos lmobiliórios

Náo obstante a tegatidade e regutaridade dos instrumentos contratuais que deram origem aos

Créditos lmobitiários, não pode ser afastada a hipótese de que decisôes judiciais futuras entendam
peta ilegatidade de parte dos contratos dos quais derivam os Créditos lmobitiários cedidos,
inctusive, mas não se limitando a apticação de muttas e penatidades por atrasos ou mesmo da
execução das Garantias.

Riscos Decorrentes dos Critérios Adotados pelo Cedente

Os CRI são lastreados por Créditos lmobitiários derivados dos Contratos lmobitiários, cuja análise de
crédito foi reatizada peta Cedente.



Riscos relocionodos à Tributoçõo dos CRt

Atualmente, os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes no país Titutares de CRI estão
isentos de IRRF - lmposto de Renda Retido na Fonte e de declaração de ajuste anual de pessoas

físicas. Porém, tal tratamento tributário tem o intuito de fomentar o mercado de CRI e pode ser
atterado ao tongo do tempo. Eventuais alteraçoes na tegistação tributária, eliminando tal isenção,
criando ou etevando alíquotas do imposto de renda incidente sobre os CRl, ou ainda a criação de
novos tributos apticáveis aos CRl, poderão afetar negatiyamente o rendimento tíquido dos CRI

esperado petos lnvestidores.

Risco do ocorrêncio de eventos que possom ensejar o inodimplemento ou determinor a ontecipaçõo
dos pogamentos

A ocorrência de quatquer evento de antecipação dos créditos lmobitiários, bem como de
amortização extraordinária dos CRl, acarretará o pré-pagamento parciaI ou totat, conforme o caso,
dos CRl, podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capitat investido petos investidores à
mesma taxa estabetecida para os CRl.

Riscos decorrentes da Due Diligence

Para fins dessa Oferta, não foi reatizada auditoria jurídica dos Devedores, dos Contratos lmobitiários
e das Garantias. A ausência de auditoria juridica dos Devedores, dos Contratos lmobitiários e das
Garantias pode gerar impactos adversos para o lnvestidor, comprometendo a exequibitidade dos
Créditos lmobiliários e das Garantias e, consequentemente, o pagamento dos valores decorrentes
dos CRI aos lnvestidores.

cúusuLA xvilt - DtsPostçÕEs GERÂTS

18.'l ' Relatório de Gestão: Sempre que solicitada petos Titutares dos CRl, a Emissora thes dará
acesso aos relatórios de gestão dos Créditos lmobitiários, ünculados ao presente Termo de
Securitização.

18.2. : Na hipótese de quatquer disposição
do presente Termo de Securitizaçáo ser jutgada itegat, ineficaz ou invátida, prevatecerão as demais
disposições não afetadas por tat jutgamento, comprometendo-se as partes a substituírem a
disposiçáo afetada por outra que, na medida do possível, produza efeitos semelhantes.

18.3. Mora: ocorrendo impontuatidade no pagamento pela Emissora de quatquer quantia deüda
aos titulares de CRl, cujo montante encontre-se depositado na Conta Centratizadora, para tanto, e
náo sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após o efetivo recebimento dos Créditos lmobitiários,



os debitos em atraso vencidos e não pagos peta Emissora deüdamente acrescidos da remuneração

respectiva, ficarão, desde a data da inadimptência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a,

independentemente de aüso, notificaçáo ou interpelaçáo judiciat ou extrajudiciat (i) mutta
convencionat, irredutível e não compensatóna, de 2% (dois por cento) e (ii) juros moratórios à razão

de 1% (um por cento) ao mês.

CúUSULA XIX - FORO

í9.1. Foro: As Partes neste ato elegem o foro da comarca de São Paulo, estado de São Paulo, com

expressa exctusáo de quatquer outro, ainda que priütegiado, como competente para dirimir
quaisquer dúüdas e/ou questoes oriundas deste Termo de Securitização.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 3 (três)

üas de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Sáo Paulo - 5P, 29 de novembro de 2019

(O restonte do págino foi intencionolmente deixodo em branco.)



(Pógino de ossinoturos 112 do Termo de Securitizaçõo de Créditos lmobiliórios das 1310, 1320, 1330

e 134o séries do 40 Emissõo de Certificados de Recebíveis lmobiliórios do Goio Securítizodoro S.A.)

Emissoro

1.19ms. Í2 fi ,5; , -^ y'u j1.rtf-ai

Cargo: C". " L". l-.. I q^'^ t ,> ..

i!3Cri0io Shylcn de f,.:i. j-
Fic 37.ô í 5.7.íú ílc:F .i.t i 3.'-.^

Nome:

Cargo:



(Pógína de assínaturos 212 do Termo de Securitizoçõo de Crédítos lmobiliórios das 131o, 132o,

1330 e 1340 séries do 40 Emíssõo de Certifícodos de Recebiveis lmobilíarios da Goío

Securitizadora S.A. )

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUI DE

Agente Fiduciário

Nome:

Cargo:

TESTEMUNHAS:

Pedro Pauio F.A.F.de 0liveita

CPF: 060.883.727'02

ftn E,l"fi*z
Anâ B.Ú;f, Od€0. Btto38

RG:4i1.724'tgs3
cPf' 3eô.338'15&75

Nome:

CPF/ME n':

Nome:

CPF/ME n': Kelly Cristrna Vierra
Rc: 29.494.947-1

CPF: 272.357.138-60



ANEXO I

DATAS DE PAGÂIáENTO DE REIúUNERAçÃO E A,r,1ORT|ZAçÃO PROGRÂMADA

00 10/01t2070 NAO 0,0000% 00 10t01/2020 NÃO 0,0000%

01 10t02t2020 srM 2,1335% 01 10t02t2020 5tM 2,0395%

o2 10t0312020 sr,\,r 2,4236% 0z 10t03/2020 srÀ,r 2,3408%

03 10 / 04/2020 5tM 0,9935% 03 101ut7020 st/ú 0,9119%

04 10 / 05 /?020 stM z,4437% u 10105t 2070 stM 2,3582%

05 10t06tz0z0 5tM 2,8838% 05 10t06/2020 srM 2,7954%

06 10/07 t2020 5rM 2,6612% 06 10t07 /2020 stM 2,5720%

07 10t08/2020 SIM 2,8223% 07 10t08t2020 5 t^,t 2,7306%

08 10/ 09 /2020 5rM 2,7818% 08 10t09 t2020 stM 2,6887%

09 10/10t2020 SIM t,0888% 09 10t10t2020 Slt\iil 1 ,0062%

10 10t11/2020 SIM 2,4048% 10 10111 12020 SIM 2,3116%

11 10/ 17tZ0Z0 5lM 2-,4010% 11 10 t 12/2020 5tM 2,3066%

12 10t01/2021 5tM 2,5359% 12 10t01/2021 5tM 2,4389%

13 10/02 t2021 stM 't,1613% 13 10t02t2021 stM I,0780%

14 10/03t2021 SIM 2,271V. 't4 10t03 /2021 stM 2,1747%

15 10 / u/2021 Sl,tril 1,2007% 15 10/u/2021 stM 1,1171%

16 10/05/2021 srM 2,7695% 16 10t05t2021 5rM 2,1714%

17 10/06/2021 5tM 2,7400% 17 10t06t2021 5tM 2,6342%

18 10/07 tzo21 5tM 1 ,2642% 18 10t07 /2021 5tM 1801%

19 10t08t2071 SIM 2,6320% 19 10t08tz0?1 stM 2,5255%

20 10 t09 t70?.1 stM í,3099% 20 10 t09 t?.021 5lM 1 ,2254%

7'l 10t10t2021 SIM 2,u35% 21 10t 10t20?.1 slM 2,7311%

22 10t 11t7021 SIM 2,6823% zz 10t1112021 stM 2,5717%

23 10112/7021 stM 1,3839% 23 10t12t2021 srM 1 ,2989%

24 10/01/2022 SIM 2,9873% 74 10/01/2027 stM 2,8683%

25 10 t 02/7077 stM 1 ,4374% 75 10 /02/2072 5tM I ,3521%

26 10 / 03 /2022 5tM z,8972% 26 10 /03/?ozz slM 2,7781%

27 1010412022 5lM 'l ,4946% z7 10 tut zozz SIM t,4090

28 10t05t 202? 5tM 3,0921% 28 10t05tzozz SIM 2,9663%

29 10t06tz0z2 stM 't ,5559% 29 10106 t202? stM 1,470Ú%



30 10t07 t2022 s r^,t 2,9662% 30 10/07 /z0zz stM 2,8420%

31 10t08/2022 stM 1 ,6218% 31 10t08t2022 5tM 1,5356%

37 10/09/zoz2 srM 3,1271% 32 10t09 t2022 5rM 2,9969%

33 10t10t2022 SIM 1,6928% 33 10t10t2022 st^4 1 ,6063%

34 10/ 11 t2022 srM 1,73U% 34 10/11t2022 sr,\,i 1 ,6437%

35 10t12t2022 SIM 1 ,7695% 35 't0t12t2022 Sl,tl 1,6827%

36 10/01/2023 srM 3,5258% 3ó 10/o1tzo23 S l/lÁ 3,3810%

37 10 / 07.t2023 stM 1,8527% 37 10/02/2023 5tM 1,7655%

38 10t03t2023 SIM 1 ,8969% 38 10t03t2023 slM 1,8096%

39 10 tut2023 stM 3,2987% 39 10 tu/2023 slM 3,1614%

40 10t05t2023 SIM 1,9913% 40 10t05t2023 5tM 1,9037%

41 10/06tz0z3 srM 2,U17% 41 10tút2023 5tM 1,954ú4

42 10t07 t2023 5lM 2,0945% 47 10/07 t2023 srM 2,@66%

43 10/08/2023 stM 2,1498% 43 10t08t2023 srM 2,0618%

44 10 /09 /2073 slM 2,2079% 44 10t09 t2023 srM 2,1197%

45 10t10/20?3 SIM 2,2688% 45 10t10t2023 srM ?,1805%

46 10t11 t2023 stM 2,3328% 46 10t11/2023 stM 2,2444%

47 10t1ztz0z3 stM z,4003% 47 10 / 12/2023 stM 2,3117%

48 10/01t2024 srM z,4714% 48 10t01t2024 stM 2,3827%

49 10/02 t2024 5tM 2,54U% 49 10 t02t2024 stM 2,4577%

50 10t03t2024 SIM 2,6258% 50 10t03t2024 stM 2,5369%

51 10 tu t2024 5tM 2,7098% 51 10 t04/2024 SIM 2,6208%

52 10t05/2024 slM 2,799ü6 52 10 t05t2024 stM 2,7099%

53 10/06t?024 slM 2,8937% 53 10 t06tzo24 stM 2,80,4.5%

54 10t07 /2024 slM 2,9946% 54 10t07 /2024 SIM 2,9053%

55 10 t08/2024 slM 3,1022% 55 10 t08 t2024 5rM 3,0128%

56 10 /09 t2024 Sl/t 3,2172% 5ó 10 t0912024 SIM 3,1277%

57 10/10/2074 stM 3,34U% 57 10/ 10 t2024 srM 3,2509%

58 10t11t2024 srM 3,4728% 58 10t 11 tz0z4 5tM 3,3832%

59 10t 12t2024 SIM 3,6154% 59 10 / 12t2024 srM 3,5258%

60 10t01t2025 srM 3,7695% ó0 10/01/2025 SIM 3,6798%

61 10/02t2025 stM 3,9363% 6'.l 10t02t2025 stM 3,8466%

62 10t03t2025 SIM 4,1177% 62 10 /03/2025 slM 4,0280{

ó3 10 tM t2025 5tM 4,3156% ó3 10/ut7025 slM 4,2259%

64 10 /05 /2025 SIM 4,5324% 64 10/ 05 t2025 SIM 4,4427%

65 10 / 06/2025 stM t,7709% 65 10t06t2025 stM 4,6817%

6ó 10/07 t20?5 SIM 5,0345% 66 10t07 /2025 5lM 4,9449%

67 10t08/2075 5tM 5,3274% 67 10t08t2025 slM 5,2379%



68 10t09 t2025 SIM 5,6548% ó8 10t09t2025 SIM 5,5654%

69 10t10t2025 srM 6,0732% 69 10/ 10t7025 Sl,tá 5,9340%

70 10t11t7025 5tM 6,4407% 70 10t11/2025 5tM 6,3517%

10t12t2025 stM 6,9178% 71 10t12t2025 5tM 6,8291%

7Z 10/01t2026 SIM 7,4684% 7Z 10t0112026 stM 7,3800%

73 10 / 0z/2026 5tM 8,1 108% 73 10tozt2026 stM 8,0229%

74 10t03/2026 5rM 8,8700% 74 10t03t2026 5tM 8,7827%

75 10 tMt2026 stM 9 ,7812% 75 10tMt2026 stM 9,6945%

76 10 t05 t2026 5tM 10,8948% 76 10t05/2026 srM 10,8090%

77 10/0612026 srM 12,2869% 77 10t0612026 stM 12,2023%

78 10t07 t2026 stM 14,0768% 78 10t07 t2026 Sl,trt 13,9937%

79 10t08t2026 5tM 16,4634% 79 10t08t2026 srM 16,3825%

80 10 t09 t2026 SIM 19,8U7% 80 10t09t2026 SIM 19,7769%

81 10t 10t2026 srM 24,8167% 81 10t10t2026 srM 24,7436%

82 10 / 11 tZ0Z6 stM 33,1703% 82 10t11 t20z6 5tM 33,1057%

83 10/12/2076 SIM 49,8776% 83 10t12/2026 stM 49,8287%

84 10/01/2027 SIM t00,0000% 84 10t01t2027 stM 100,0000%

00 10/0112070 NÀO 0,0000% 00 10t01/2020 NÀO 0,0000%

01 10/07t7070 stM 2,4825% 01 10t 0zt70zo SIM 0,0000%

0z 10 t03 t2020 SIM 2,7156% 0z 10t03 t2020 stM 0,0000%

03 10 tut2020 5rM 1 ,2936% 03 10tu/2020 5tM 0,0000%

M 10/05t2020 SIM 2,7714% u 10t05/2070 stM 0,0000%

05 10/06/7020 stM 3,2364% 05 10t06tzo70 srM 0,0000%

06 10t07 t2020 Slttrt 3,0318% 06 10107 t2020 stM 0,0000%

07 10 t08t2020 5rM 3,2180% 07 10 /0812020 SIM 0,1965%

08 10 t09 t2020 stM 3,7002% 08 10/ 09 t2020 5tM 0,1988%

09 10 /'t0/2020 SIM 1 ,4823% 09 10/10t?020 stM o,2011%

10 10t 1't t2020 stM 2,8ó00% 10 10t 11 12020 5lM 0,2035%

11 10/17t2020 5tM 2,8811% 11 10/ 12/2020 5tM 0,7059%

12 10/01/2021 5lM 3,U79% 17 10t01t2021 5tM 0,2083%

13 10102t2021 stM 1 ,6344% 13 10 t02t2021 slM 0,2108%

14 10 /03 t2021 5tM 2,8254% 14 10 t03t2021 5l^,t 0,0000%

- ..,.: .r', ali_Í:::.É{n:i:ni:tilrn§*irr
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15 10tM/2021 5tM 1,7203% 15 10/u/2021 srM 0,2159%

16 10/05t7021 srM 2,8830% 16 10t05t2021 5tM 0,0000%

17 10t06t2021 stM 3,4197% 17 10 t 06 tz0z1 5IM 0,2210%
'Í8 10107 lzoz1 srM 1,8641% 18 10 / 07 tz0z1 5tM 0,2237%

19 10/08t2021 SIM 3,3n9% 19 10t08t2021 5il,r 0,2264%

z0 10/09 t202j SIM 1,971470 20 10 t09 tzo21 srM 0,2291%

21 10/ 10t2021 srM 3,6931% 21 10t10t2021 SIM 0,2319%

22 1011112021 SIM 3,5617% 22 10 t 11 12071 Sl,tl 0,0000%

23 '10/12/2021 stM 2,1534% 23 10t17t2021 Sl,lil\ 0,7375%

74 10t01/2022 stM 4,0040% 24 10/01/2022 SIM 0,2404%

25 10/02t2022 5rM 2.,2913% 25 10t02t2022 srM 0,2433%

26 10 / 03 t2022 SIM 4,0165% 26 10t03t2022 srM 0,0000%

77 10104t2022 SIM 2,4451% 27 10tut2022 stM 2,0861%

28 10 /05 /2022 5tM 4,3746% 28 10t05 /z0zz Sl,l 0,0000%

29 10 /06 /2022 5tM 2,6177% 29 10 t06t2022 SIM 2,233W"

30 10/07 /2022 stM 4,3745% 30 10t07 t2022 SIM 0,0000%

31 10t08t2022 SIM 2,8128% 3í 10/08t2022 5rM 1,9540%

32 10 t09 /?072 SIM 4,7 472% 32 10t09 t2022 SIM 0,0000%

33 'to t 10 t2022. s t^,t 3,0349% 33 10/ 10 /2022 srM 1 ,5L92%

34 10t11/2022 5tM 3,1 580% 34 10 / 11 tZ0Z2 srM 1 ,5466%

35 10/12t2022 st^ 3,2902% 35 10t12t2072 5rM 1,8641%

3ó 10t01t2023 5rM 5,6916% 3ó 10/01tz0z3 srM 0,0000%

37 10t02/20?3 stM 3,5865% 37 10t02/2023 5rM 1,8181%

38 10 / 03 /2023 SIM 3,7532% 38 10 /03/2023 5tM 1,7162%

39 10 / 04t2023 SIM 5,8293% 39 10 /ut2023 5tM 0,0000%

40 10t05t2023 stM 4,1374% 40 10t05t2023 5l,tl 1,3590%

41 10/06/2023 5tM 4,3491% 41 10/06t2023 S l,\Á 1 ,7798%

47 10/07 /2023 Slrvl 4,5876% 42 10t07 t2023 stM 1 ,3459%

43 10t08t2023 5 t^.1 4,8513% 43 10/08t2023 srM 1 ,5884%

44 10t09/2023 5l,trt 5,1443% 44 10/09 t2023 stM 1 ,7652%

45 10/10/2023 SIM 5,4719% 45 10t10tz0z3 stM 1,2871%

46 10/ 11 tZ0Z3 Sl,\ 5,8405% 46 10t11t2023 stM 1 ,3931%

47 10 /'lzt z0z3 srM 6,?584% 47 10/ 12/2023 5tM 1 ,3894%

48 10/01/zoz4 stM 6,7361% 48 10/01t2024 stM 1,8571%

49 10 / 0ztz0z4 SIM 7 ,2873% 49 10/0zt7024 SIM 1 ,2367%

50 10 t03 /2074 s r^,t 7 ,9305% 50 10t03 /2024 SIM 1 ,1751%

51 10t0,{t2024 5tM 8,ó908% 51 10t44/2024 SIM 1,0213%

52 10/05 /2024 5tM 9,6033% 52 10t05 /2024 SIM 1 ,075VÁ



53 10/06/2024 srM 10,7187% 53 10 t06t7024 sr^,r 1,3218%

54 10t07 t2024 srM 12,1132% 54 10t07 tzoz4 Sl/tit 0,9744%

55 10 / 08t7024 stM 13,9062% 55 10t08t2024 srM 1,2578%

56 10 t 09 /2024 stM 16,2972% 56 10 t 09 t2024 SIM 0,78n%
57 10t10t2024 srM 19,6447% 57 10t10t2024 srM 0,7420%

58 10/ 11tZ0Z4 stM 24,6664% 58 10t11/2024 S lÀ,t 0,7926%

59 10 t12/2024 SIM 33,03ó4% 59 10/12tZO24 SIM 0,9102%

60 10t01/2025 stM 49,7770% 60 10t01t2025 SIM 1 ,4379%

61 'to/02t7025 srM 100,0000% 61 10107/2025 5rM 0,9024%

62 10/03t2025 SIM 0,7005%

ó3 10tut2025 5tM 0, s332%

64 10t05t2025 sr^,r 0,5684%

ó5 10t06/2025 stM 0,9415%

66 10t07 t2025 5tM 0,5432%

67 10 /08t2025 5 t^,t 0,7892%

ó8 10 t09 t2025 S lli,t 0,5597%

69 10/ 10tz0z5 stM 0,5673%

70 10t11t2025 SIM 0,6196%

71 10t12/ZOZ5 5tM 0,7172%

72 10/01/2026 SIM 1 ,289M
73 10 / 0z t2026 stM 0,ó983%

74 10 t0312026 sI 0,5870%

75 10tut2026 5tM 0,5723%

76 10/05t2026 SIM 0,5763%

77 10t06t2076 Sl,trt 0,9822%

78 10/07 /2026 stM 0,5486%

79 10/08t2026 5tM 0,7392%

80 10 tw t2026 S ll,1 0,2112%

81 10t10t2026 srM 0,1734%

82 10/ 11 t 7026 5l^,1 0,1622%

83 10t12/7026 5 tÀ,t 0,0000%

84 10/01/2027 st^,1 0,8825%

85 10/02/2027 stM 3,0957%

86 10 / 03 t2027 5tM 2,8108%

87 10 /04t2027 st^ 2,8967%

88 10/05 /2027 5rM 2,9557%

89 10106t2027 stM 3,5743%

90 10/07 t2027 srM 3,1ó80%



91 10 t08/2027 slM 3,56U%

9Z 10t 09 t2027 slM 3,3688%

93 10t10t2027 stM 3,4952%

94 10t11/2027 srM 3,5306%

95 10t12t2027 stM 3,7228%

9ó 10t01t2028 stM 4,9375%

97 10/07tzoz8 srM ,1347%

98 10103 / 2028 SIM 196%

99 10/ut7028 srM 4,3057%

100 10t05/7028 srM 1,5087%

101 10 /06tzo28 sr^,r 5,0ó31%

102 10/07/2028 Sl,trt 4,9332%

103 10108t2028 st,\t 5,7307%

1U 10/09t2028 SIM 5,2821%

105 10t10t2028 SIM 5,4667%

10ó 10t11/2028 stM 5,7916%

107 10t12t2028 SIM 6,2711%

108 'to/01t2029 SIM 8,0903%

109 10t 02t2029 srM 6,6073%

110 10103t2029 srM 6,2021%

11',| 10 /ut2029 srM 6,5431%

112 10/05 /2029 Slrr{ 6,9475%

113 10t06/2029 stM 5,5731%

114 10/07 /2029 5tM 5,4151%

115 10t0817029 SlÀ,i 5,4147%

116 10t09/2029 stM 4,9675%

117 't0/ 10tz0z9 stM 5,0ó39%

118 10/ 11 / Z0Z9 slM 4,5465%

119 10/ 1Zt2029 5lM 4,4531%

120 10t01t2030 srM 7 ,0?18%

121 10t02t2030 srM 5,3135%

122 10/03/2030 srM 4,8138%

123 10t u/2030 srM 5,0674%

124 10/05/2030 SIM 5,@72%

125 10t06t2030 stM 5,8930%

126 10/07 /2030 SIM 5,ó083%

127 10 t08t2030 5tM 5,9443%

128 10/09 /2030 S lfit 5,n94%



129 10110/2030 SIM 5,1197%

130 10t11t2030 stM 4,9761%

131 10t12/7030 Sl,lrt 5,3369%

132 10t0't t7031 s t^4 í0,39ó8%

133 10t02/2031 srM 7,0082%

134 10t03t2031 stM 4,0270%

135 10tut2031 SIM 4,2008%

136 10/05t2031 5rM t,2086%

137 10t06t2031 SIM 4,3975%

138 10t07 t2031 stM 4,6030%

139 10t08t2031 sr^,1 4,8275%

140 10t09t7031 srM 5,0735%

141 10/10t2031 5tM 5,3446%

142 10 / 11 tZO31 Sl,lit 5,3910%

't43 10/12t2031 SIM 6,6052%

144 10t01t2032 srM 15,5921%

145 10t02t2032 stM 6,8238%

146 10103t2032 5 tÀt 7 ,31?Z%

147 10 tut2032 5rM 7 ,8739%

148 10 t 05 t2032 5lM 8,5271%

149 10t06/2032 5IM 9,7965%

150 10/07 t2032 stM 10,2167%

151 10 t08/7032 srÀ,r 1,3376%

152 10 t09 /2032 S l,U 12,7339%

153 10t10t2032 Sl,\t 14,5228%

154 10 / 11 t2032 stM 16,8412%

155 10/ 1Zt2032 5rM 72,5592%

156 10t01t2033 SIM 37 ,9808%

157 10 t02/2033 s rl\,t 21 ,9537%

158 10/03/2033 5llÁ 18,2155%

159 10/u/2033 SIM ?2.,1057%

160 10i 05/2033 srM 28,1410%

161 10/06/2033 5tM 2,8856%

167 't0t07 t2033 5tM 3,0003%

1ó3 10/08/2033 stM 3,1233%

164 10 / 09 t2033 5tM 3,7554%

1ó5 10t10t2033 5rM 3,3978%

166 10/11t2033 5tM 3,5516%



167 10t12/2033 stM 3,7183%

168 'tlt01t2034 5tM 99,0000%

169 10102t2034 stM t,0974%

170 10/03t2034 srM 4,3141%

171 10tut2034 SlÀ 4,5525%

172 10/05t2034 5rM 4,8162%

173 10t06t7034 stM 5,1092%

174 10t07 /2034 Sl,trt 5,43ó8%

175 10t08/2034 srM 5,8055%

176 10t 09 t2034 srM 6,7234%

177 10110t2034 5rM 6,7011%

178 10/ 11 /2034 5rM 7 ,2524%

179 10/ 12t2034 stM 7,8958%

180 10t01t2035 SIM 8,6563%

18í 10/02t2035 Slt\,l 9,5690%

18? 10t03t2035 st/ú 10,6847%

183 10/ut2035 srM 17,0796%

184 10/05 / 2035 5rM 13,8737%

185 10t06/2035 Sl,tit 16,2650%

186 10t07 /2035 Sl/\it 19,6137%

187 10/08/2035 stM 24,6373%

188 10/09t2035 5tM 33,0104%

189 10/10t2035 5l^4 49,7574%

190 10t11t2035 slM 100,0000%



ANEXO II

DECLARAçÃO DO COORDENADOR LÍDER

PREVTSTA NO |TEM í5 DO ANEXO DA |NSTRUçÃO CVM N" 4í4104

Â TERRA TNVESTTMENTOS DISTR|BUTDOM DE TÍTULOS E VALORES MOBILúR|O5 LTDA., instituição

integrante do sistema de distribuição de vatores mobitiários, inscrita no CNPJ/ÀlF n" 03.751.794100o1-13,

com sede na Rua Joaquim Floriano n" 100, 5'andar, na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, neste ato

repreentada na forma de seu contrato social ("Coordenâdor Líder"), para fins de atendimento ao preüsto

peto item 15 do anexo lll da lnstrução CVM n" 4'í4, de 30 de dezembro de 2004, conforme atterada, na

quatidade de instituiçáo intermediária tíder da distrjbuição púbtica de certificados de recebíveis imobitiários

das 131", '132", 'l3l'e 134'Séries da 4" Emissão da GAIA SECURITIZADORÁ S.4., companhia securitizadora,

com sede na cidade de 5ão Pauto, estado de São Pauto, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, n" 633, 8'andar,

Vita Nova Conceição, CEP c/544-051, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Economia ("CNPJ/ME") sob n' 07.587.384/0001 -30 ("Emissora" e "Emissão"), DECLARA, para todos os fins e

efeitos, que verificou, em conjunto com a Emissora, a SllÁPLlFlC PAVARINI DISTRIBUIDOR^ DE TÍTULOS E

VALORES f OB|L|ÁRIOS LTDA., sociedade empresária timitada, atuando através de sua fitiat, locatizada na

Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, na Rua Joaquim Floriano, n'4ó6, Btoco B, sata 'l '401, CEP 04534-

OO2, inscrita no CNPJ /ME sob o n" 1 5.227 .994t0004-01 ("Aqente Fiduciário" ) e os r6pectivos assessores legais

contratados no âmbito da Emissão, a tegatidade e ausência de úcios da Emissão, em todos os seus aspectos

retevantes, atém de ter agido, dentro de suas timjtaçõês, por ser instituiçáo que atua na distribuição de

vatores mobitiários, com ditigência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suÍiciência das

informações prestadas no termo de securitização de creditos imobitiários que reguta a Emissão.

As patavras e expressóes iniciadas em tetra maiúscuta que não sejam definidas nesta DectaÍação têm o

significado previsto no Termo de Securitizaçáo.

São Paulo - SP, 29 de novembro de 2019.

TERRA rNVEsrlirENTOS DISTRIBUIDORÂ DE rÍTULOs E VALO(ÉSTOBlL|ÁRIOS LTDA..,/

Nome: Aparecido Sousa

cargo: Diretc!'CeCcÍnc!i3nce o"u;?,§,.'§§,Hr

''Ytrtr;-



ANEXO ilt

DECLAMçÃO DA EMISSORA

A GAIA SECURITIZADORA S.4., companhia securitizadora, com sede na cidade de Sáo Pauto, estado

de Sáo Pauto, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, n" ó33, 8o andar, Vita Nova Conceição, CEP U544-

051, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob

n' 07.587.3M10001-30 ("Emissora"), para fins de atendimento ao previsto petos itens 4 e 15 do

anexo lll da lnstrução CVM n" 4í4, de 30 de dezembro de 2004, conforme atterada, na qua[idade de

emissora de certificados de recebíveis imobitiários das í 31", 1 32", I 33' e í 34o séries da 4" emisúo

("Emissão"), DECLAM, para todos os fins e efeitos, que (i) nos termos previstos pelas Lei n" 9.514,

de 20 de novembro de 1997, foi ou será, conforme o caso, instituído regime fiduciários sobre os

Créditos lmobitiários que servirão de lastro a esta Emissão, bem como sobre quaisquer vatores

depositados na Conta Centralizadora; e (ii) verificou, em coniunto com o Coordenador Líder, o

Agente Fiduciário e os respectivos assessores [egais contratados no âmbito da Emissão, a [eeatidade

e ausência de vícios da Emissáo. além de ter aqido com ditiqência para assequrar a veracidade.

consistência, correeão e suíiciência das informacões Drestadas no termo de se'curitizacão de

créditos imobiliários oue requta a Emissão.

As patavras e expressôes iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Dectaraçáo

têm o significado previsto no Termo de Securitizaçáo.

São Pauto - SP, 29 de novembro de 20í9.

GAIA SECURITIZÂDORÂ S.A.

Q.r,,-; .l,u.^,.^,.^"

Nome: QQr5.,14 N À v Àc-Gt

Cargo: (t^ü""'1"." I (--'^'c's" E i.a...-,r r'..,.^^ rr!re, 9! v.,, L -
flG. 37.ô r5 ./ l

c.--F. ,{.17 
-1-'

Cargo:



ANEXO IV

DECLARÂçÕES DO AGENTE FTDUCTÁR|O

PREVISTÂS NO ITEA,I í5 DO ANEXO IiI DA INSTRUçÃO CVA,I N'4í4/04 E NO ARTIGO íí, INCISO V, DA

TNSTRUçÃO CVI N. 5E3/í 6

A Slr PLlFlC PAVARINI DISTRIBUIDOM DE TíTULOS E VALORES l,tOBlLlÁRIOS LTDA., sociedade empresária

limitada, atuando através de sua fitiat, locatizada na Cidade de 5ão Pauto, Estado de 5ão Pauto, na Rua

Joaquim Ftoriano, n" 46ó, Btoco B, sata 1.401, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ/ME sob o n' 15.227.994100A4-

01, neste ato representada na forma de seu Contrato Sociat ("AgCn!q Edqçúie"), para fins de atendimento

ao previsto peto item '15 do anexo lll da lnstruçáo da CVM n' 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme

atterada ("lnstrueão CVM 414"), na quatidade de agente fiduciário do Patrimônio Separado constituído no

âmbito da emissão de certificados de recebíveis !mobitiários das 'l 3'1", 132", 1 33" e 1 34" séries da 4" emissão

da GAIA SECURITIZADORA S.4., companhia securitizadora, com sede na cidade de Sáo Pauto, estado de 5ão

Pauto, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, n" 633, 8'andar, Vita Nova Conceição, CEP 04544-051, inscrita no

Cadastro Nacionat da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ('CNPJ/ME") sob n" 07.587.384/0001-30

('Ernsfglê" e "Emissáo"), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto com a Emissora,

o TERM INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES r,tOBtLtÁRtOS LTDA., instituição

integrante do sistema de distribuição de valores mobitiários, inscrita no CNPJ/MF n" 03.751.794/0001-13,

com sede na Rua Joaquim Ftoriano n" í00, 5' andar, na Cidade de Sáo Pauto, Estado de 5ão Pauto

("Coordenador Líder") e os respectivos assessores [egais contratados no âmbito da Emissão, a teeatidade e

ausência de vicios da Emissão, além de ter aeido com ditiqência Dara verificar a veracidade. consistência,

correcão e suficiência das inÍormacóes Drestadas no termo de securitizaeáo de créditos imobitiários da

Emissáo.

As patavras e expressões iniciadas em letra maiúscuta que não sejam definidas nesta Dectaração terão o

significado previsto no "Termo de Securitizoção de Créditos lmobiliórios dos '13'l', 132', 1 33" e 134" sáries da

4o Emissõo de certiÍicados de Recebíveis lmobitiórios do Gaía Securítizodoro s.A." ("Termo de

Securitizaeão").

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2019.

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES A{OBILIÁRI05 LTDA.

Paulo F.A.F.de 0liyeiÍa
CPF: 060.683.747-0A

Nome:

Carqo:



ANEXO V - E,I,TISSÕES DE VALORES MOBILIÁRIOS, PÚBLICOS OU PRIVADOS, FEITAS PELA

E,l lssoRÂ, PoR soclEDADE coLtcADA, CONTROLADA, coNTRoLADoRÁ ou TNTEGMNTE Do

,l,lESMO GRUPO DA EMTSSORÂ EM eUE ATUA CO^4O AGENTE flOUCtÁnlO

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário

Denominação da companhia ofertante: GAIA SECURITIZADORA S.A.

Valores mobi[iários emitidos: cRt

Número da emissão: 1

Número da série: 1

Vator da emissáo: R5 24.50í.00ó,s0

Quantidade de valores mobi[iários emitidoi: 67

Espécie e garantias envolüdas: Alienação Fiduciária de lmóvel

Data de emissão: 10t09 t2009

Data de vencimento: 10/09/2038

Taxa de Juros: TR + 11,00% a.a

lnadimptemento: Com base nas informações fornecidas ao

Agente Fiduciário nos termos do lnstrumento

Legal da Emissão, bem como aquetas

informações que sejam de conhecimento do

Agente Fiduciário, sem que este tenha

reatizado qua[quer investigação independente,

náo foi verificada a ocorrência de qualquer

evento mencionado no lnstrumento Legal da

Emissão que pudesse ensejar o vencimento

antecipado da Emissão, observadas as

deliberações das Assembteias Gerais.

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário

Denominação da compãnhia ofertante: GAIA SECURITIZADOM S.A.

Vatores mobi [iários emitidos: cRt

Número da emissão: 1

Número da série: 7

Vator da emissáo: Rs 24.501.00ó,50

Quantidade de vatores môUitlãrios emitiOor 13

Espécie e garantias envotüdas: Alienação Fiduciária de lmóvel



Data de emissão: 10/10t2009

Data de vencimento: 10/09 /2038

Taxa de Juros: TR + í4,5% a.a

lnadimptemento: Com base nas informaçóes fornecidas ao

Agente Fiduciário nos termos do lnstrumento

Legal da Emissáo, bem como aquetas

informações que sejam de conhecimento do

Agente Fiduciário, sem que este tenha

reatizado qua[quer investi gação independente,

não foi verificada a ocorrência de quatquer

evento mencionado no lnstrumento Legal da

Emissão que pudesse ensejar o vencimento

antecipado da Emissão, observadas as

detiberações das Assembteias Gerais.

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário

Denominação da companhia ofertante: GAIA SECURITIZADOM S.A.

Vatores mobiliários emitidos: cRt

Número da emissão: 2

Número da série: 2

Vator da emissão: R5 8s.43ó.ss6,00

Quantidade de valores mobiliários emitidos: 45

Espécie e garantias envotüdas: Garantia Subordinada

Data de emissão: 09 t09 /7009

Data de vencimento: 09 t04t2021

Taxa de Juros: IGPM + 14,00 a.a

lnadimplemento: Com base nas informações fornecidas ao

Agente Fiduciário nos termos do lnstrumento

Lega[ da Emissão, bem como aquelas

informações que sejam de conhecimento do

Agente Fiduciário, sem que este tenha

reatizado qualquer investi gação independente,

não foi verificada a ocorrência de qualquer

evento mencionado no lnstrumento Legal da



Emissão que pudesse ensejar o vencimento

antecipado da Emissão, observadas as

de[iberações das Assembleias Gerais.



!f ouverRA rRusr
DECLAMçÃo DA tNsITUtçÃo cusroDtANTE cct

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDoRA DE TíTULos E VALoRES IUoBILIARIoS s.A., sociedade

anônima, com filial na cidade de 5ão Pauto, no Estado de são Pauto, na Rua Joaquim Ftoriano,

í052, 13" andar, sata í32, CEP 04.534-0M, inscrita no CNPJ/ME sob o no 36.113.876t0004-34,

neste ato reprêsentado na forma de seu Estatuto sociat, doravante designada apenas

"custodiante", por seu representante [ega[ abaixo assinado, na quatidade de custodiante das

cédutas de crédito imobitiário identificadas nesta dectaração ("CCl"), emitidas peta cyRELA

BRÂZIL REALTY S.A. EAAPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES, sociedade anônima, com sede na

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua do Rócio, no í09, 2. andar, sala 01, parte, Vita

Otímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/ME sob o no 73.178.6001000í -í 8 (,.Cedente',) e
representativas de instrumentos firmados entre a Cedente e os adquirentes dos imóveis

ünculados às CCI ("contratos"), DECLARA que nesta data procedeu nos termos do s4'do art. íg
da Lei n" 10.93í, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada, à custódia dos contratos, sobre as

CCI que lastreiam, integralmente, as 13í", 132", ,l33" e í34" séries da 4" emissão de certificado

de recebiveis imobiliários ("Emissão" e "CRt", respectivamente) da GAIA SECURITIZADORA S.A,

companhia securitizadora, com sede na cidade de 5ão Pauto, estado de São paulo, na Rua

Ministro Jesuíno Cardoso, n" 633, 8" andar, Vita Nova Conceição, CEp M544-051, inscrita no

Cadastro NacionaI da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (,,CNpJ/ME,,) sob n"

07.587.384/000í - 30 ("Emissora"), sendo que os CRI foram lastreados, integralmente, pelas

respectiyas CCI por meio do "Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobitiários das .Í31", j32",

í33' e í34" séries da 4" Emissão de Certificados de Recebíveis lmobiliórios da Goia

securitizodora 5.Á.", firmado entre a Emissora e a custodiante ("Termo de securitizaÇão") e,

tendo sido instituído, conforme disposto no Termo de Securitização, o regime fiduciário peta

Emissora, no Termo de Securitização, sobre as CCI e os créditos que elas representam nos

termoc da Lei no 9.5í4, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada.

NÚflERO sÉRrE

19018 F

L24 207A07

t0278 201904

cY102 úNrcA

cY105 úrurca

cY127 úuca
cY001 úrurca

70223 70223

10230 201902

cY081 úrurca

NÚT^ERO SÉRIE

84 201810

cY063 úrurca

cY091 úrurca

10145 zo!812
cY099 úrurca

cY111 U NICA

cY007 úrurcl
cY104 UNICA
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cYo94 úrurca
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cY025 úrurcn

cY128 úrurcn
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72 201807

cYo47 úrurca

cM99 1

cY722 U NICA

CY!24 U NICA

cY108 úrurcn

cY109 UNICA

cY003 úrurcn

cY98-01 úrurca

roo72 201811

cY130 úrurca

cY106 úrurcn

cYor.1 útrttcl
cYo73 úuce
cY13 3 úurca

74 20t807

cYo18 UNICA

cYo28 úrurca

cY032 úrurcn

cY045 úrurca

cYo10 úurcn
cYo39 úrurca

10620 201970

cY134 úrurcn

cYo87 úrurca

10453 201907

cY140 úurcn
cY097 úrurca

cYo77 UNICA

cYo14 úlrrca

!f ouverRA rRusr
cYo27 UNICA

cYo75 úrurca

cY040 út'rrct
50L7 315

cYo89 úrurca

cYo34 úurca
CYlOO U NICA

cY103 úrurcn

tu32 201906

10306 201904

cY044 úrurcn

L0257 201903

173 201472

cY056 úrurcn

cY057 úrurce

cYo05 UNICA

cY131 UNICA

cYoT 4 úlrrcn
10390 201906

10413 201906

LO474 201906

10415 201905

10120 201901

cYo76 úrurca

cY098 úrurcn

cY0s8 úrurcn

cY123 úrurca

cY002 UNICA

10363 201905

cY118 úrurca

cYo37 úrurcn

cYo60 úurca
cY726 UNICA

cY061 úrurce

cYo16 úrurca

10248 207904

200 201809

63 201810

343 201810

472 201810

70L 201810

cYo04 úrurca

10312 201606

10160 201901

cY084 úrurcn

cY110 UNICA

cY132 úrurca

10496 201908

cYo79 UNICA

cYo26 úurca
10108 20L7872

CYOO8 U NICA

cYo30 úrurca

cY125 úurcn
CYl2L UNICA

cY024 úrurcn

cY048 úrurcn

to7 207902

cY085 úrurcn

10359 201905

cYo64 úrurca

cYo93 úuce
cY092 UNICA

cY015 úrurcn

cY737 úrurcn

cY029 úrurca

cY107 úrurcn

cYo90 úrurcn

1336 2075

cY021 úrurca

CYO19 úr'ttcn
cYo96 úrurca

L0402 20t907

cYo62 úurcn
cY139 úrurcn

cYo88 úrurce

cYo22 úrurca

cY038 úrurcn

cYo06 UNICA

cY138 úurce
cY053 úurca
10486 201908

cYo78 úrurca

159 201809

LsOL7 B1

CYO80 úrurcn

LOt25 20L8t2
cY115 úrurca

cYo36 úlrrcn
cYo35 UNICA

São Paulo - SP,
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Àê1dMo d áE ,.s dê e, às 2ah

28 de novembro de 20í9.
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Oliveira Trusr DÍVl, S/A
Olivêlra Tiust S.rüce. S/A
Ol|velre Íhrst Participagó6 S/
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Sâa r32 Edlic o B.iciucc tanrSô
sãc Pau c SP Cep 0.153.1 o0r
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2:3ndâr Sâa201 Baía da TlLrca
F o de Jane Íc Cep 22.8!NtA2

Tê i2l r 35ir 0000 aar 3ã11 0099
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ANEXO VII - DESCRIçÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS E DOS IMÓVEIS A ELES VINCULADOS

190

18
F

18E009

24189

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÂL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001.18

RUA XV DE

NOVEMBR

o

1266

ADEL/VIO

FRANCISCO

SOLERÂ

DOS

SANTOS

065.800.8

78-11

RS

182.675

,00

124
2018

07

18H008

72216

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÁL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001 -18

RUA DAVID

PIMENTEL
514

ADRIANA

BMSILEIRO

NETIO

173.090.0

38-02

RS

640.744

,10

102

78

zo19

u
19001 3

5ó060

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA

DOUTOR

EDUARDO

AMARO, 99

512

ADRIANA

MARIA

CAVAZIN

216.473.4

78.58

RS

288.325

,99

CYí

02

UNIC 19K009

93194

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

IN SIDE

PENINSULA

HOME

DESIGN

1408

ADRIANA

OLIVEIRÂ

DA SILVA

FONTES

003.247 .8

87-97

RS

571.373

,31

cY1

05

úNrc

A

19K009

93202

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

73.178.60

0/0001-18

IN SIDE

PENINSULA

HOME

DESIGN
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ADRIANÂ

OLIVEIM

DA SILVA

FONTES

003.247.8

87 -97

Rs

514.267

,69
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TY

5.A.

cY1

27

úrrc

A

19K009

93206

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001 .18

coNDoMÍN

to

RESERVA

DO ALTO

30

ALBERTO

FERREIM

DE SOUZÂ

187.782.1

68-57

Rs

286.790

,87

cY0

0'r

úHrc

A

19K009

93112

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

JARDINS

DA CIDADE

CONDOMIN

IO CLUBE

113
ÂLEXANDRE

ÁNANIAS

329.639.4

38-90

Rs

282.051

,66

102

23

1022

3

19E009

74305

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001.18

RUA

CARLOS

PENTEÁDO

STEVENSO

N,700

CASA 73

ALIMN

.rosÉ or
SILVEIRÂ

944.080.4

18-15

Rs

588.924

,30

102

30

2019

oz

198008

12649

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001.18

RUA

NATAL

PIGASSI

339

ANA RITA

DE

OLIVEIM

FERREIRA

292.917.9

98-82

Rs

105.1 31

,18

cY0

81

úNrc

A

19K009

93177

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.a.

73.178.60

0/0001 .1 I

MOYIN

AcLrMÁçÃ

o

131

aNonÉ

HERNANDE

z

157.057.2

98-79

Rs

239.182

,64



72
2018

07

18t0031

0770

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

AVENIDA

MÂRIO

LOPES

LEAO

1500
ANDRE LUIZ

cEcíLro

296.030.9

48-03

RS

188.41 í

,28

cY0

47

úr'rrc

A

19K009

93155

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.Â.

73.178.60

0/0001.18

RESERVA

MANACÁ
272

ANDRE

rú.AURtCtO

CHILLOTTI

359.123.5

68-76

Rs

1 .973.9

80,37

C,tl

99
1

19K01 1

24668

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001.18

RUA

PEDRO

LEÂRDINI

442

ANTONIO

EGYDIO DE

OLIVEIRA

ANDRADE

06.033.70

2/0001-58

R5

2.9 58.8

21 ,97

cY1

22

úNrc

A

19K009

93193

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

FAMILY 308

ANTONIO

FERNANDO

LESSA

ANTUNES

598.596.9

57-68

RS

51 6.900

,76

cY1

24

úurc

A

19K009

93ZU

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

FA,tllLY 410

ARIADNE

MITROPOUL

OS ESTEVES

371.962.3

57-ZO

RS

195.086

,23

cY1

08

úNrc

A

19K009

931 91

CYRE

LA

BRÁZ

IL

73.178.60

0/0001 -18

STADIO 405

ARISTOTEN

E5 SERGIO

NERES

RÁ ,ios

215.263.5

43-49

R5

178.094

,99



REAL

TY

s.A.

cYl

09

úNrc

A

Í9K009

93195

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/000í -18

STADIO 405

ARISTOTEN

ES SERGIO

NERES

RAMOS

215.263.5

43-49

Rs

178.095

,70

cY0

03

UNIC 19K009

93122

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

SUBLIME

MAX

coNcoMrN

lU^/r

810

ASDRUBAL

NASCIMENT

O LIMA

096.038.2

47 -04

R5

274.912

,69

cY9

8-

01

úNrc

A

19K010

07301

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

GLEBA

URBANA

REI\,IANESC

ENTE DA

PARTE 03

DA GLEBA

06-8 /
RODOVIA

BR-020

5/N'

ATRIUM

EMPREENDI

MENTOS

rMoarLrÁnr

os s.A

02.76ó.83

6t0001-27

R5

5.235.6

80,45

100

7Z

2018

11

18K01 3

96617

CYRE

LA

BRÁZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/000'l-18

ÂVENIDA

MÂNOEL

CARLOS

GOMES

s/N"

BCO

EAAPREENDI

MENTOS

ruostLrÁnt

05 LTDA .

(cÂrEMs)

17.614.85

8/0001-49

Rs

3.458.4

38,07

cY1

30

úurc

A

19K009

93210

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

73.178.60

0/0001- 18

PRACTICE

CLUB

HOUSE

zu
BENVINDO

ALVES DA

SILVA

209.062.8

58-87

Rs

199.884

,63



TY

s.A.

cY1

06

úurc

A

19K009

93182

CYRE

LA

BMZ

IL

REÁL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

IN SIDE

PENINSULA

HOME

DESIGN

1405
BRUNO

GALDINI

063.300.5

27 -43

nS

1.06ó.0

07,59

cY0

11

úurc

A

19K009

93131

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

TERMS DE

SIENA
26

BRUNO

MNGEL

349.090.3

88-92

Rs

109 .647

,56

cY0

73

úNrc

A

19K009

93160

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÂL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

MOYIN

ACLIMAçÃ

o

2U

CARLA

REGINA

BAPTISTA

DE

OLIVEIRÂ

136.773.8

98-08

Rs

478.198

,27

cY1

33

úNrc

A

19K009

93209

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

SAINT

MARTIN
1702

cÂRLO5

ALBERTO

PIMENTEL

MEGE

591.740.3

07 -44

Rs

728.239

,76

74
2018

07

18G014

41606

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001 -18

RUA

ARANDU
zzz

CARLOS

CESAR DA

SILVA

SOUZA

049.361.3

25 -00

Rs

1.333.2

97 ,18



cY0

18

úNrc

A

19K010

07945

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÂL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

TERMS DE

SIENA
32

CARLOS

HENRIQUE

ESPINOSA

217.O13.6

58-75

Rs

100.177

,89

cY0

28

úNrc

A

19K009

93133

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

TERRAS DE

SIENA
'11

CARLOS

ROBERTO

CAMILO

294.596.9

78-52

Rs

25.505,

75

cY0

32

úNrc

A

19K009

93134

CYRE

LÁ

BRAZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

TERMS DE

SIENA
14

CBM

coMERCTO

E LocAçÃo

LTDA (

ATUAL

DENOMINÂ

çÃo: cBM

coÀlERCrO

ALIMENTICI

O LTDA)

22.457.32

5/0001-30

Rs

'r 00.8ó6

,28

cY0

45

UNIC 19K009

93152

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

RECANTO

JACARÂND

^

15í

CESAR

SEMFIN

SANCHEZ

MUNOZ

343.344.0

78-62

Rs

447.000

,89

cY0

10

úNrc

A

19K009

93126

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001 - 18

TERRAS DE

SIENA
6

CHEN SHIH

LIANG

220.180.7

28-03

Rs

1 1 5.165

,65



CYO

39

UNIC 19K009

93141

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

RECANTO

JACAMND

Á

71
CHEN

YÂNYÂN

378.894.1

68-57

RS

384.705

,53

í0ó

z0

201,9

10

19J0071

5975

CYRE

LA

BMZ

IL

REÁL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

A[ÁA,1EDA

JAÚ

1477

APTO 212

CHRISTIAN

HORST

MEERT.AAGE

N

153.0óó.7

28.33

RS

542.782

,27

cY1

34

úNrc

A

19K009

93211

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001 -18

EDrFÍcto

CONTEMP

oRaNeo

501

CHRISTOPH

ER DE

,\iilORÁEs

ARÂRUNA

ZIBORDI

1 10.852.1

97-55

Rs

486.6U

,58

cY0

87

úNrc

A

19K009

93175

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001.18

3ó0 0N

THE PARK
1 101

CLAUDIA

MARIA DA

COSTA

LÂAABERTI

751.573.2

27-M

Rs

1 .717 .8

08,26

104

53

2019

07

19G008

40877

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001.18

RUA

CORONEL

MARCOND

ES DE

MATTOS

35

CONSTRUT

ORA

anaúlo

srMÃo

LTDA

74.533.76

1 / 0001-45

Rs

1 .4n.6
47 ,14

cY1

40

úNrc

A

r 9K010

07949

CYRE

LA

BRAZ

IL

73.178.60

0/0001-18

N/A

CONSTRUT

ORA

PLAN ETA

LTDA

04. 1 32.35

o 10001-62

RS

7.745.6

50,8ó



REÂL

TY

5.4.

cY0

97

úHrc

A

19K009

93198

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001.18

360 0N

THE PARK
202

CRISTIANO

VIEIRÂ

SOBRÂL

PINTO

083.588.4

67 -89

R5

513.527

,29

CYO

77

úNrc

A

19K009

93184

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

MOYIN

ACLIMAÇÃ

o

701

CYRO

OLIVEIRÂ

STANISCIA

220.683.4

28-ó3

RS

429.966

,94

CYO

14

úNrc

A

19K009

931 19

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

TERRAS DE

SIENA
29

DAISY

PEDROSA

CRIVELENTI

044.734.2

48-71

RS

10/..426

,21

84
2018

10

1 8J0088

9767

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001.18

RUA

JUSTINO

PAIXÂO

APTO 84 -

VG

344,345,3

46,347

DAPHNE

CHRISTINE

SUKÁDOLNI

K GARCIA

406.1U.O

68-50

Rs

633.457

,84

cY0

ó3

úNrc

A

19K009

931 5ó

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÂL

w
s.A.

73.178.60

0/0001 .1 8

FLEX

SAcoMÃ
15

DENISE

GARCIA

TASSO

075.566.4

68-07

R5

50.381,

91



cY0

9't

úNrc

A

19K009

93168

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001- 18

IN SIDE

PENINSULA

HOME

DESIGN

901

DENISE

GUIMARÂES

DE

GOUVEIA

M1.460.5

57-84

Rs

í 03.841

,88

101

45

2018

12

181013

77605

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA

rupoÁ
130

DOUGLAS

CHERUTTI

VITONIS

321 .726.9

58-66

R5

84.U8,

58

cY0

99

úNrc

A

19K009

93208

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001 -18

360 0N

THE PARK
150ó

EDNA

CARLOS DE

OLIYEIRÂ

MONTANO

CAAAPOS

086.558.7

97-38

Rs

2.067.8

1 5,98

cY1

11

úHrc

A

19K009

93174

CYRE

BRAZ

IL

REÁL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

VIVÂ

PENHA

CLUBE

CONDOMIN

to

504

EDUARDO

CAMPOS

DUQUE

000.160.2

57 -84

Rs

379.740

,93

cY0

07

UNIC 19K009

9311 5

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

SUBLIME

MAX

coNcoMtN

IUM

301

EDUARDO

DANTÂ5

COSTA

014.803.8

07 -76

R5

327 .249

,12

cY1

M
úNrc

A

19K009

93200

CYRE

LÂ

BRÁZ

IL

73.178.60

0/0001 -18

360 0N

THE PARK
000103

FABIO

MIGUEL DA

SILVA

051.835.5

07-19

Rs

1.131.7

69,08



REAL

TY

s.A.

cY0

09

úNrc

A

'Í9K009

93117

CYRE

LÁ

BMZ

IL

REÂL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

TERRÂS DE

SIENA
9

FABRICIO

CESAR

FERRÂNTE

167 .087 .4

28-10

Rs

115.775

,32

cY0

41

úr.rrc

A

1 9K009

93147

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.a.

73.178.60

0/0001-18

RESERVA

r,,t,qNacÁ
12

FARID

5A/úÂAN

255.607.8

48-00

Rs

524.815

,39

cY0

27

úNrc

A

19K009

93129

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001.18

TERRAS DE

SIENA
19

FATIMA

APARECIDA

LOPES

LOURENçO

744.499.6

67-91

Rs

óó.855,

98

cY0

75

UNIC 19K009

93173

CYRE

LA

BRÁZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

MOYIN

AcLTMAÇÃ

o

45

FERNANDA

DE FABRIS

TAKA,\ ORl

31 5.032.5

98-62

RS

189.471

,54

cY0

40

UNIC

A

19K009

93139

CYRE

LA

BRÁZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.'178.60

0/000í -18

RECÁNTO

JACARÁND

Á

zz2

FERNANDO

HARUO

PASTORELL

I OKUDA

142.798.2

08-21

RS

246.143

,67



501

7
315

17J0088

8211

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-'t 8

ESTMDA

DA BARRA

DA TIJUCA

315

FERNANDO

MARQUES

DOS

5ANTOs

280.333.6

17-N

R5

't.744.8

15,59

cY0

89

úxrc

A

't9K009

93163

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001 -18

360 0N

THE PARK
1505

FLAVIA

PINHO

TEIXEIM

053. ó07.8

07-6?.

Rs

931.671

,94

cY0

34

úr.rrc

A

í9K009

93'151

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

BOSQUE

JteurrrsÁ
142

FRÂNCíSCO

ANTONIO

GRACA

NETO

009.759.2

28-58

Rs

782.919

,3ó

cY1

00

úNrc

A

19K009

93188

CYRE

LÁ

BMZ

ÍL

REÂL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

IN SIDE

PENINSULA

HO,I E

DESIGN

201

FRANCISCO

MANOEL

GONCALVE

5 PINTO

0í 3.36ó.ó

67 -06

R5

796.135

,54

CYÍ

03

úNrc

A

19K009

93196

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

IN SIDE

PENINSULA

HOME

DESIGN

203

GABRIELA

OLIVEIRÂ

DE

CARVALHO

079.128.6

67-36

R5

559.289

,07

104

32

2019

06

19F009

28125

CYRE

LA

BMZ

IL

73.178.60

0/000í -18

PRAÇA

DUQUE DE

cAxtAs

245

GANDINI

EMPREENDI

MENTOS

55.019.23

610001-61

Rs

2. 1 38.3

48,37



REÂL

TY

s.a.

IMOBILIARI

OS LTDA

103

06

2019

04

19E009

7430É

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA

APROVÂDA

,494t323

APTO 31

VG 05

GAROPABA

SOCIEDADE

DE

PARTICIPAç

Ào LTDA

(coNsTRUç

Ão

EMPREEND.

PIMCICABA

)

00.347.99

0/0001-39

RS

1.066.4

19,29

cY0

44

úHrc

A

't 9K009

93147

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.a.

73.178.60

0/0001-18

BOSQUE

leeurrraÁ
224

GERSON

ANTUNES

l,tÁtA

078.059.0

98-81

Rs

1.170.5

11,00

102

57

2019

03

19D013

51859

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

RÂIMUNDO

PEREIM

DE

MAGALHÃE

s

APTO 31

GERSON

SEIDEL

PORTO

JUNIOR

031 .627 .0

77 -65

Rs

171 .234

,28

173
2018

'tz

18101 3

776U

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

ry
s.a.

73.178.60

0/0001-18

RUA

PADRE

ÁNCHIETA

2739

GOLD INN

ADMINISTR

AÇÀo E

E itPREENDI

MENTOS

LTDA

(SHOPPtNG

/ CENTRO

COMERCIAL

EM

FMNCA)

03.403.00

8 two1-97

ns

3.059.5

ó1,59



cY0

56

úNrc

A

19K009

93150

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

5.4.

73. 178.60

0/0001-18

TIME

JARDIM

0As

PERDIZES

1207

GRC

EJVIPREEND I

MENTOS

LÍDA

10.88ó.19

6t0001-17

Rs

219.737

,10

cY0

57

úNrc

A

19K009

93154

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÂL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001.18

TIME

JARDIM

DAS

PERDIZES

1207

GRC

EJVIPREENDI

MENTOS

LTDA

10.88ó.19

610001-17

Rs

209.900

,22

cY0

05

UNIC

A

19K009

93114

CYRE

LÂ

BMZ

IL

REÂL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

SUBLIME

ÀtAx

coNcoMtN

IUM

302

HENRIQUE

CEZAR

WANDERLE

í 05.931 .5

57-26

R5

297.N1

,17

cY1

31

úxrc

Â

19K009

9321?.

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001 -18

MIRANTE

QUATRO

ESTAçÔES

85

HENRIQUE

FERNANDES

XAVIER DOS

SANTOS

005.61 0.9

99 -79

Rs

231 .765

,27

cY0

74

úNrc

A

19K009

93165

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REÂL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-í8

,tlOV'lN

ACLIMAçÃ

o

z2

HERBERTH

RODRIGUES

CHAGAS

011 .0óó.ó

13-54

Rs

382.199

,oz

103

90

2019

0ó

1 9 F009

28334

CYRE

LA

BRAZ

IL

73.178.60

0/0001-18

RUA

FRÂNKLIN

DO

APTO 144

t9

PARTICIPAç

ôEs

'14.455.61

ó/0001.ó1

RS

101.983

,34



REAL

TY

s.A.

A /tARAL,

584

SOCIETARIA

S LTDA

1M

13

2019

0ó

19F009

28333

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

AVENIDA

PARÁDA

PINTO,

7511

APTO 9ó

t9

PARTTCTPAç

ÕEs

SOCIETÁRIA

S LTDA

14.455.61

610001-61

RS

101 .983

,34

104

14

2019

0ó

19F009

2833ó

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001- 18

RUA

FRANCISCA

JUL|Á, 360

APTO 08

t9

PARTtCTPAç

ÓES

SOCIETÁRIA

S LTDA

14.455.61

6 t 0001-61

RS

625.164

,8ó

104

't5

2019

06

19F009

28337

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001.18

RUA

DOUTOR

OLÂVO

EGíDIO,

764

5L 101

t9

PARTTCTPAç

oEs

SOCIETÁRIA

S LTDA

14.455.61

6 / 0001-61

RS

92.825,

77

10í

z0

zo19

01

Í 94013

29021

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001- 18

RUA

MARINO

PINTO

94

IRINEU

CARLIN

JUNIOR

135.260.5

18-01

RS

145.198

,73

cY0

76

úr.rrc

A

19K009

93176

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

MOV'IN

AcLTMAçÃ

o

13

IVAN

TEIXEIRA

DA COSTA

BUDINSKI

3ó3.455.6

98-ó0

Rs

283.839

,21



cY0

98

úNrc

A

19K009

93203

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001-Í 8

360 0N

THE PARK
1202

JEANE

BARBOSA

FERREIM

071 .277 .0

68-24

R5

1 .056.8

43,70

cY0

58

úr.rrc

A

19K009

93158

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001 .18

TIME

JARDIIú

DA5

PERDIZES

193
JEOM SUB

SONG

166.394.1

78.55

Rs

196.8ó5

,66

cY1

23

úNrc

A

19K009

93199

CYRE

LÁ

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

FAMILY 405

JESSICA

CRISTINA

DA CUNHA

FABIÁNO

131.531.9

87.05

R5

468.289

,50

cY0

02

úNrc

Â

19K009

931 13

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001.í8

JARDINS

DA CIDADE

CONDOMIN

IO CLUBE

172

JoÃo

PESSOA

AGUIAR

315.753.3

58-40

R5

91.815,

34

í03

63

2019

05

19E009

74302

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA

EUCLIDES

DA

CUNHA,

S/N

LOTE M.

9-N

JOSÉ

AUGUSTO

LIA DE

SALLES

MÁCUCO

825.028.1

18.72

Rs

766.891

,41

cY1

18

úurc

A

19K009

93183

CYRE

LA

BMZ

IL

73.178.60

0/0001.18

UNLIMITED

OCEAN

FRONT

1008

JOSÉ

AUGUSTO

ODONI

714.408.0

18.00

Rs

176.505

,86



RüL

TY

s.A.

cY1

19

úNrc

A

19K009

93185

CYRE

LA

BRAZ

IL

RüL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

UNLIMITED

OCEAN

FRONT

1208

JOSE

CARLOS

CURI

450.ú9.4

68-49

nS

440.814

,38

't87
2018

09

18r0031

2570

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.'t78.60

0/0001-18

AVENIDA

FLORÂ
1170

.rosÉ

PAVANATE

JUNIOR

097.727.8

68- 51

Rs

53.179,

71

cY0

94

UNIC 19K009

93189

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÂL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

IN SIDE

PENINSULÂ

HOME

DESIGN

1302
JOSE

VALENTE

267 .089.1

47-00

Rs

260.202

,94

cY0

20

úNrc

A

't9K009

93124

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-í8

TERRAS DE

SIENA
16

JOSE

WOLNEY DE

SOUZA

158.599.0

86-87

nS

98.492,

98

cY1

35

UNIC

Â

19K010

07950

CYRE

LA

BRÁZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-í8

RECANTO

JACARÂND

Á

71
JOUNG

woo sEo

408.ó73.8

18-09

Rs

88.413,

í8



cY1

z0

UNIC

A

19K009

93187

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.Â.

73.178.60

0/0001- 18

UNLIMITED

OCEAN

FRONT

Í315

JULIA DA

coNcErçÃo

RIEEIRO

971.092.8

28-72

Rs

150.176

,91

cY0

25

úNrc

A

19K009

93127

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001-18

TERRÂS DE

SIENA
30

JULIANA

SORIANO

216.267.4

78-57

Rs

79.540,

80

CYÍ

78

úNrc

A

19K010

07947

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

oz

CORPORAT

EE

OFFICES

í28

JULIO

MOCHELIN

MONTEIRO

DIAS

084.U7.7

67 -28

Rs

72.285,

99

cY0

83

úNrc

A

19K009

931ó1

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

MOYIN

AcLTMAçÃ

o

61

LARISSA

CAMPOS DE

SOUZA

329.327 .1

ó8-59

Rs

377 .746

,03

cY1

17

úHrc

A

19K009

93180

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001-18

HABITART

E VERDE
410

LEIA GMçA

RICCHETTI

043.031 .2

28-82

Rs

295.ó31

,10

cY0

37

úurc

A

19K009

9 3140

CYRE

LA

BMZ

IL

73.178.60

0/0001.18

RESERVA

tiuNnCÁ
161

LEONARDO

BRUNO DA

COSTA

327.1 33.0

18-23

Rs

1 .0ó8.5

86,77



REAL

TY

s.A.

BERTOLAZZ

I

CYO

60

UNIC 19K009

93145

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

TIME

JARDIM

DAS

PERDIZES

182
LETICIA

RAMOS

345.878.4

78-01

RS

227 .564

,87

cYl

26

úNrc

A

í 9K009

93205

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

QUATTRO 9U
LETICIA

sÁ5soN

swrRsKr

136.763.4

67 -93

Rs

554.778

,71

cY0

61

úurc

A

Í 9K009

93149

CYRE

LA

BRÂZ

IL

RüL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

TIME

JARDIM

DAS

PERDIZES

221

LINDOl\{AR

FIGUEIRED

ODA

COSTA

540.989.5

59-20

R5

266.472

,83

cY0

16

úNrc

A

19K009

93123

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.Á.

73.178.60

0/0001-18

TERMS DE

SIENA
37

LOG ATIVA

ARr\,lÂZENA

GEM,

TRANSPORT

ESE

sERVrÇOS

LTDA , EPP

01.836.29

1/0001-15

RS

101.107

,92

102

48

zo19

04

19D01 3

51860

CYRE

LÂ

BRAZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA SÃO

GEMLDO
190

LUDAIILA

CANGANI

HUNGARO

CAMVELLO

305.528.9

48-00

Rs

95.9í 8,

26



200
2018

09

18t0030

7968

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

AVENIDA

PRESIDENT

E

KENNEDY

3700

LUIZ

FERNANDO

,\IENDONÇA

SANTANA

701 .623.4

05-91

R5

211.928

,69

63
2018

10

18J0088

9769

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA APIAí 477

MAGNO

cÉsAR

CUNHA

923.530.7

07-44

RS

1 .386.3

72,83

343
201 8

10

18J0088

9771

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

ALAA,IEDA

DO JURUÁ
180

À,tÁG NO

cÉsaR

CUNHA

923.530.7

07 -44

RS

702.454

,48

472
2018

10

18J0088

9764

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA DOs

CISNES
343

MAGNO

cÉsAR

CUNHA

923.530.7

07 -44

RS

484.513

,75

701
2018

10

18J0088

9768

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REÂL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001 -18

RUA DO

COBRE
701

MÂRCELO

CARRIÃO

794.698.5

28-85

RS

159.329

,99

cY0

u
UNIC

A

19K009

93111

CYRE

LA

BMZ

IL

73.178.60

0/0001 -18

SUBLIME

MÂX

coNcoMrN

IUM

301
^,rÂRcELO
DE SOUZA

LIMA

017.982.1

87-00

RS

288.226

,07



REAL

TY

s.a.

í03

1Z

2016

0ó

19F009

28335

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/000í - 18

RUA

MESTRE

VITALINO,

50

MARCELO

REDONDO

SANTANA

134.832.1

z8-84

RS

't61.137

,87

101

ó0

2019

01

194013

26672

CYRE

LA

BRAZ

IL

RüL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA

JUQUIS
391

MARCELO

VOLLERT

DORNELAS

279.784.1

48-41

RS

171.694

,23

cY0

84

UNIC

A

19K009

93167

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

MOYIN

ACLTMAçÀ

o

52

MARCUS

VINICIUS DE

SOUSA

378.31 5.0

38-89

RS

416.538

,62

cY1

10

UNIC

A

19K009

93197

CYRE

LÂ

BMZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001-18

STADIO 706

ÀllARCU5

vrNrctus

SILVA

BRITES

085.460.5

47-97

RS

93.271,

39

cYl

32

úNrc

A

í 9K009

93207

CYRE

LA

BRÁZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001-18

MIRANTE

QUATRO

ESTAçÔES

46

MÁRIA

FILOMENA

VIEIM

376.499 .3

09-04

Rs

147 .967

,80



1U

96

2019

08

19H007

64121

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001,18

RUA JOSE

STELLA
762

MARIÁ

HELENA

VIETRI

CASTELLAN

I

134.910.4

58-27

RS

80.998,

96

cY0

79

úxrc

A

19K009

93164

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001.18

^.tovtN
ACLIMAçÃ

o

143

,trtARl0

NUNES

BORGES

JUNIOR

369.281 . í

08-05

R5

485.993

,72

cY0

26

UNIC

A

19K009

93130

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

TERRÂS DE

SIENA
38

MÂRIO

SPERGE

SOBRINHO

029.395.8

98-01

R5

74.503,

65

101

08

7011

812

181013

77601

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

RUA

DOUTOR

HOA,IEM DE

A,IELO

537

MÂSSINET

FELITTE

MANGANO

060.375.3

08-6ó

RS

1 .812.9

78,37

cY0

08

úNrc

A

19K009

931 16

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.a.

73.178.60

0/0001 -18

TERMS DE

SIENA
18

MICHELLE

LABECA

CHEN

897.732.6

81-87

RS

115.590

,3ó

cY0

30

úurc

Â

19K009

93132

CYRE

LA

BMZ

IL

73.178.60

0/0001,18

TERRÂS DE

SIENA
11

MILTON

MARçAL

FILHO

020.055.2

ó8-60

RS

56.544,

05



REAL

TY

S.A.

cYl

75

UNIC

A

19K009

93201

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001-18

QUATTRO 703

MONICA

CHRISTIAN

NE

PACHECO

DE

MEDEIROS

019.227.6

47 -60

R5

1.ó98.3

20,68

cY1

21

úr.rrc

A

19K009

93190

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001- 18

UNLIMITED

OCEAN

FRONT

7513

MONICA

CORDEIRO

DOS

SANTOS

070.297 .7

18-77

Rs

207 .295

,87

cY0

24

úr.rrc

A

19K009

93144

CYRE

LÂ

BRAZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001- 18

TERMS DE

SIENA
15

NATHANIEL

DE

OLIVEIRÂ

JUNIOR

098.787.8

18-28

R5

73.234,

38

cY0

48

UNIC 19K009

93143

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001 -í 8

RESERVA

l,tauacÁ
71

NEWTON

BAPTISTA

83ó.407.5

48-91

nS

36.640,

37

101

64

20'19

02

198008

12648

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

ry
S.A.

73.178.60

0/0001-18

AVENIDA

NOVEL DE

JULHO

5053

NEVÍTON

MONTEIRO

DE CAMPOS

NETO

025.997 .9

47 -30

Rs

130.899

,89



cY0

85

úNrc

Â

19K009

93170

CYRE

LA

BRÁZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001.18

MOVIN

ÂcLrMAçÃ

o

75

NILTUARIO

GOMES

ROSEA,IBER

G

726.166.0

16.72

R5

338.ó70

,19

103

59

2019

05

19E009

74094

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA JOSE

YAZIGI
354

N UXX

CONSULTO

RIA E

PARTTCTPAç

ÕES LTDA

(SHOPPING

NO

PANAÀIIBY .

sP)

07 .899.96

2t0001-73

Rs

627.901

,68

101

52

7019

05

19E009

ó9608

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

AVENIDA

DO/ü

PEDRO II,

ó'Í 8

LOJA N"

02

PAULO

ROBERTO

AL,IÁEIDA

Ll,\ A

071 .841.8

58-25

RS

337.526

,5ó

101

49

7019

05

19E009

74303

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001.18

ALA'üEDA

ARAGUAIA,

7044

CONJUNT

o 1711

PAULO

ROBERTO

AWEIDA

LIMA

02í.841.8

58.25

R5

156.191

,66

101

50

2019

05

19E009

74300

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

ALÁMEDA

ARAGUAIA,

2044

CONJUNT

o 706

PAULO

ROBERTO

ALrttElDA

LIMÂ

021 .841 .8

58-25

Rs

1ó3.3E6

,3s



101

51

2019

05

19E009

74301

CYRE

LA

BR,AZ

IL

REÂL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001.18

ALÁMEDA

ARAGUAIA,

zu4

CONJUNT

o 701

PAULO

ROBERTO

AL,!tElDA

LIMA

021.841.8

58-25

RS

145.ó50

,86

cY0

31

úHrc

A

19K009

93135

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0i 0001-18

TERMS DE

SIENÂ
14

PAULO

ROBERTO

XAVIER DE

cÂsTRO

u4.506.4

48-08

R5

103.061

,39

1U

49

2019

0ó

19F009

28338

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001 -18

ALAMEDA

DAS

tÍlras,

s/N

sÍTros

ALTO DA

NOVA

CAMPINAS

MFAEL

BERTANI

336.730.3

58- 51

RS

1 .594.1

54,98

33
2018

10

18J0088

9766

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA

DOUTOR

MIRANDA

DE

AZEVEDO

't251

REGINA

STELLA

MARIA DE

SIQUEIM

LOPES

039.959.9

98.32

Rs

117.244

,78

cY0

17

úNrc

A

19K009

93120

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

TERMS DE

SIENA
24

REGINALDO

GOMES

FARIA

CLARO

063.605.0

38-ó7

Rs

97.833,

06

cY0

87

úNrc

A

19K009

93181

CYRE

LA

BR,AZ

IL

73.178.60

0/0001.'r 8

MOV'IN

acLrMÂçÂ

o

10?.

RENAN

NOGUEIRA

DA COSTA

364.020.1

58-22

Rs

435.120

,78



REÂL

TY

s.Á.

1U

03

2019

06

19G008

41022

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

RUA

SOUZA

LIA,IA

311

RENATA

VILELA

MULTEDO

013.8ó4.3

27-09

RS

502.6E9

,64

cY0

64

úNrc

A

19K009

93162

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001 .18

FLEX

SACOrltÃ
68

RICARDO

DELFINO

DA SILVA

103.81 8.3

98-77

RS

61.674,

84

cY0

93

úNrc

A

19K009

93172

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

IN SIDE

PENINSULA

HOME

DESIGN

2U

ROBERTO

ALT

BITTENCOU

RT

843.701 .1

47 -72

R5

298.805

,33

cY0

9Z

úNrc

A

'í9K009

93169

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÁL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001.18

IN SIDE

PENINSULA

HOr,iE

DESIGN

207

ROBERTO

WEINSCHEN

KER

960.797.1

17-53

RS

388.929

,12

cY0

15

UNIC 19K009

9312.1

CYRE

LÂ

BRÁZ

IL

REÂL

TY

s.A.

73.178,60

0/0001-18

TERRAS DE

SIENA
34

ROBSON

zroTt

MACHADO

071 .664.2

28-07

R5

97.195,

89



cY1

37

úHrc

A

19K010

07946

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001 -18

RECANTO

JACARAND

Á

182

nocÉnro

GOMES

PEREIM

408.ó73.8

18-09

Rs

143.725

,20

cY0

29

úNrc

A

19K009

93148

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

w
5.4.

73.178.60

0/0001 -18

TERRAS DE

SIENA
10

RONALDO

DAMO

095.727.5

78-14

R5

63.3ó5,

81

cY1

07

úNrc

A

19K009

93186

CYRE

LA

BMZ

IL

REÁL

TY

s.Â.

73.178.60

0/0001-18

REFINATT

o
2U

ROSANE

TAVARES

FERNANDES

766.788.3

07-68

RS

407 .218

,21

cY0

90

UNIC 19K009

931óó

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

w
s.a.

73.178.60

0i 0001-18

IN SIDE

PENINSULA

HO,trtE

DESIGN

801

ROSANI DA

SILVA

FARIA

000.253.1

07-u

Rs

564.242

,82

133

6
2015

17 J0019

4817

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

ry
s.A.

73.178.60

0/0001-18

RUÂ

GOMES DE

CARVALHO

55

ROSANNE

CHRISTINNE

DE LA V.

DA CRUZ

JORGE

093.492.5

48.83

RS

18',t .224

,26

cY0

21

úNrc

A

í 9K009

93137

CYRE

LA

BRAZ

IL

73.178.60

0/0001-18

TERMS DE

SIENA
24

RUBENs

ANTONIO

DA SILVA

JUNIOR

077.873.9

28.78

Rs

95.407 ,

94



REAL

TY

5.A.

cY0

19

úNrc

A

19K009

93125

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s. A.

73.178.60

0/0001.í8

TERRAS DE

SIENA
27

SEBASIÁo

ANTONIO

PIMENTA

040.ó30.8

38-í0

Rs

100.177

,89

cY0

96

úNrc

A

'19K009

93192

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001.18

360 0N

THE PARK
1201

SERGIO

ROBERTO

Er,ltLto

LOUZADA

805.962.2

37 -49

Rs

994.644

,43

104

02

2019

07

19G008

40821

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

RUA

POETISA

COLOMBIN

A

199

sÉncro

TAUHATA

YNEA,IINE

1 05.514.0

58.13

R5

198.819

,46

cY0

62

úNrc

A

í 9K009

93153

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÂL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

TIME

JARDIM

DAS

PERDIZES

207

SEVERINA

MARIA DA

SILVA

FANTIN

107.256.3

í8-56

R5

116.097

,45

cY1

39

UNIC

A

19K010

57069

CYRE

LA

BRÁZ

IL

REAL

TY

s.a.

73.178.60

0/0001-18

N/A

stG

ET'APREENDI

MENTOS

t,ttOglLtÁRt

OS LTDA

30.258.29

7/0001-50

RS

9.981.9

33,54



cY0

88

úurc

A

19K009

93179

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

3ó0 0N

THE PARK
1202

SILBER

FORTES

CAMPANHA

228.1 58.5

67-00

Rs

1 .127 .9

02,96

cY0

22

úNrc

A

19K009

93128

CYRE

LA

BRAZ

IL

REÁL

TY

s.a.

73.178.60

0/0001 .18

TERRAS DE

SIENA
28

SILVIO

sÔNEGo

RÂYMUNDO

PEREIR^

302.953.0

58-27

RS

93.174,

57

cY0

38

úNrc

A

19K009

93138

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001.18

INOVARTE 141
sooK

KYUNG KIM

215.532.7

88.95

Rs

ó0.190,

43

cY0

06

úr.rrc

A

19K009

931 18

CYRE

LÁ

BRÁZ

IL

REAL

TY

s.A.

73.178.60

0/0001-18

SUBLIME

MÁX

coNcoMtN

IUM

207

TANIA

,tÁÁDEIM

DA SILVA

706.926.2

97-34

RS

153.681

,55

cY1

38

úNrc

A

19K0í0

07948

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REAL

w
S.A.

73.178.60

0/0001.18

N/A

TEIXEIRÁ

PINTO

ENGENHARI

AE

CONsTRUç

ÕEs LTDA

57.143.56

2t0r)01-01

RS

5.535.4

09,75

cY0

53

úurc

A

19K009

93146

CYRE

LA

BMZ

IL

73.178.60

0/0001.18

RESERVA

maNacÁ
197.

THIAGO

URBAN DE

FREITAS

33ó.059.0

68-69

Rs

918.881

,43



REÂL

TY

s.A.

1U

86

2019

08

19H007

64122.

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

s.a.

73.178.60

0/0001.18

AVENIDA

PROFESSO

R FONSECA

RODRIGUE

s

198

THIÁGO

VAREJÃO

FONTOURÂ

FILHO

N7.478.4

18.88

RS

1.33ó.3

03,72

cY0

78

úr.rrc

A

19K009

93159

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

TY

s.Â.

73.178.60

0/0001-18

MOYIN

ACLIMÂÇÃ

o
184

UILSON

,üÂRquEs

DO5

SANTOS

157.508.5

18-ó9

Rs

480.708

,43

159
2018

09

18t0031

0771

CYRE

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001.18

ALÁ,ttEDA

DAS

CONCHAS

321

VAGNER

ANTONIO

JULIANI

u7.541 .6

78-06

RS

580.952

,51

150

17
B1

17K002

58755

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/@01-18

AV NILO

PEçANHA

VICTOR

JOSE

MACEDO

DANTAS

665.304.7

u-91

R5

1.659.9

16,76

cY0

80

UNIC 19K009

93171

CYRE

LA

BRÂZ

IL

REÁL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001-18

MOV'IN

ACLIAIIAçÃ

o

132

WÂLDEMÂR

HENRIqUE

BUHR NETO

u4.052.6

18.30

R5

473.541

,94



101

25

20í 8

1Z

181013

84608

CYRE

LA

BRÁZ

IL

REAL

TY

5.A.

73.178.60

0/0001 ,'t8

RUA

EUSÉBIo

MATOSO

218

WALEWSKA

A4OREIM

DE

OLIVEIM

041 .807.5

26-38

RS

713.290

,35

cYl

15

UNIC

A

19K009

93178

CYRE

LA

BMZ

IL

REÂL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001.18

PATEO

BARM

FUNDA

73
XIANQIN

ZHANG

237.920.4

48-97

RS

380.566

,39

cY0

36

úr.rrc

A

19K009

93157

CYR E

LA

BMZ

IL

REAL

TY

5.4.

73.178.60

0/0001.18

RESERVA

uaNrcÁ
131

ZHOU

XIAOZHEN

055.078.5

77-92

Rs

1.U8.7

ó9,'Í0

CYO

35

UNIC 19K009

9313ó

CYRE

LA

BRAZ

IL

REAL

TY

S.A.

73.178.60

0/0001.18

BOSQUE

JEQUITIBÁ
251 ZHOU YAN

749.888.2

41-87

Rs

1.008.9

0ó,59



ANEXO VIII - RELATÓRP MENSAL DE DESPESAS

REF.: RELATÓRIo llENsAL DE GAsros - cERTtFrcADos DE REcEBívEts tmoBtLtÁRtos DAs í3í.,
132", i 33" g t tl" sÉntes DA 4. EmtssÃo DA GAIA sEcuRtlzADoRA s.A. ("cRt")

GAIA sEcuRlrlzADoM s.A, companhia securitizadora, com sede na cidade de são paulo, estado

de são Paulo, na Rua Ministro Jesuíno cardoso, no 633, 8o andar, vita Nova conceição, clp 04544-

051, inscrita no cadastro NacionaI da pessoa Jurídica do Ministério da Economia (.,cNpJ/ME,,) sob

n" 07.587.384/ 0001 - 30, neste ato representada na forma de seu estatuto social (,,Emissora,,), vem,
por meio do presente, dectarar que, no peíodo compreendido entre [o] a [i], foram gastos com

despesas retacionadas aos CRI o montante totat de [.], conforme indicado na tabeta abaixo, bem

como encaminhar os [contratos / instrumentos / compromissos / notas fiscais / faturas /
comprovantes de pagamento]:

Resumo dos

gastos

Valor gasto Data da Despesa

lncorrida

Comprovante da

Despesa

[.] [.] [.] [.1

São Paulo, [o] de [r] de [r].

GAIA SECURITIZADORA S.A,

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:


